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pOrtarIas DEcrEtOs
pOrtarIa nº 284, DE 14 DE nOvEMbrO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 24.736-8/2005, torna 
público que, por honra ao mérito, mereceram condecoração 
com a medalha “Vasco Antonio Venchiarutti”, instituída nos 
termos do Decreto Municipal nº 11.877, de 28 de janeiro de 
1991, os seguintes membros integrantes da Guarda Municipal, 
que no ano de 2014 se destacaram no desempenho de suas 
funções: -------------------------------------------------------
-----------------

• Subinspetor Dênis Fernando Berni
• GM Durval Fernandes Araujo
• GM Roberto Carboneri

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

pEDrO bIGarDI
Prefeito

JOsÉ rObErtO FErraZ
Comandante da Guarda Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos quatorze dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e quatorze.

EDsOn aparEcIDO Da rOcHa
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

pOrtarIa nº 286, DE 18 DE nOvEMbrO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 7.220-6/14, ----------
--------

R E S O L V E   prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão de Inquérito, designada 
pela Portaria nº 97, de 30 de abril de 2014, com fundamento 
no parágrafo único do art. 148 da Lei Complementar nº 499, 
de 22 de dezembro de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

pEDrO bIGarDI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e quatorze.

EDsOn aparEcIDO Da rOcHa
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

pOrtarIa nº 287, DE 18 DE nOvEMbrO DE 2014

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que 
consta do Processo Administrativo nº 1.606-2/2014 - DAE S/A 
- Água e Esgoto, -----------------------------------------------
----------------

D E S I G N A   TÂNIA CARLA DE MENDONÇA, FRANCISCO 
ANTONIO DOS SANTOS e PAULA HUSEK SERRÃO, para, sob 
a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Inqué-

rito encarregada de apurar os fatos narrados no protocolado 
nº 1.606-2/2014, referente à ocorrência envolvendo servidor 
municipal, designando, ainda, VANDERLI CÂNDIDA DOS REIS, 
para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

pEDrO bIGarDI
Prefeito 

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e quatorze.

EDsOn aparEcIDO Da rOcHa
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO Nº.25.406, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014.

PEDRO BIGARDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI Nº8128, DE 
23 DE DEZEMBRO DE 2013, ART. 4º, § 1º.

CONSIDERANDO   NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA REUNIÃO COM 
CONSELHOS MUNICIPAIS E ENTIDADES COMUNITÁRIAS, CONFORME PORTARIA SMCC Nº 
001/2013 E CÓD. DE AUTORIZAÇÃO SMCC/SMF Nº 042.      REF. SOLICITAÇÃO    1.875  -   
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

D E C R E T A:

          ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR DE R$  888,00 (OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS)  NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

03.01.04.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.39.00

0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PROPRIA

R$  888,00

 888,00TOTAL....R$

              ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 

SEGUINTE(S) RECURSO(S): 

          I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 

VIGENTE:

03.01.04.122.0160.2003 APOIO ADMINISTRATIVO À SECRETARIA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

0000 PROPRIA

R$ 888,00

 888,00TOTAL....R$

                  ART. 3º - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

PUBLICADO  E  REGISTRADO NA SECRETARIA  MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS  DA  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO MÊS DE NOVEMBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E QUATORZE.

PEDRO REIS GALINDO

EDSON APARECIDO DA ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
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GabInEtE DO prEFEItO

EXtratO
TERMO DE RESCISÃO AO CONVÊNIO Nº 01/13, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a UNIÃO INTERNACIO-
NAL PROTETORA DOS ANIMAIS – UIPA
PROCESSO: nº 15.639-1/12
OBJETO: Rescinde o Convênio nº 01/13, autorizado pela Lei 
Municipal nº 7.988, de 26 de dezembro de 2012.
ASSINATURA: 03.11.14
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OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NES-
TA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” 
(NO CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTI-
VOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

sEcrEtarIa DE aDMInIstraÇÃO E GEstÃO

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: BAYER S.A. 
PROCESSO Nº 23.507-6/14. ASSINATURA: 19/11/14. 
OBJETO: Fornecimento futuro de medicamento. VALOR: Item: 
06 - Levonorgestrel 52 mg, endoceptivo + endoceptor – Marca: 
Mirena / Bayer – R$ 600,00 por blister. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 300/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 05.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: COMERCIAL 
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. PROCESSO Nº 23.507-
6/14. ASSINATURA: 19/11/14. OBJETO: Fornecimento futuro 
de medicamentos. VALORES: Itens: 01 - Diazepan 5mg/ml, 
injetável (2ml) – Marca: Santisa – R$ 0,90 por ampola; 02 - 
Aminofilina 24mg/ml, injetável (10 ml) – Marca: Hipolabor – R$ 
1,20 por ampola; 03 - Cimetidina 300mg, injetável (2ml) – 
Marca: Hypofarma – R$ 1,50 por ampola; 07 - Amiodarona 
50mg/ml (3ml) - Marca: Hipolabor – R$ 2,80 por ampola e 09 - 
Lidocaína 2% gel (30g) com bico direcionador – Marca: Pharlab 
– R$ 2,50 por tubo. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 300/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 05.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: T.R.M. 
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA EPP. PROCESSO 
Nº 23.507-6/14. ASSINATURA: 19/11/14. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. VALORES: Itens: 04 – 
Ringer Lactato, solução (500 ml) – Marca: Eurofarma – R$ 2,38 
por frasco; 05 - Soro Glicofisiológico (1000 ml) – Marca: 
Eurofarma – R$ 3,79 por frasco e 08 - Manitol 20% (250 ml) – 
Marca: JP – R$ 3,83 por frasco. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 300/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 05.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ANGAÍ 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. PROCESSO 
Nº 24.056-3/14. ASSINATURA: 19/11/14. OBJETO: 
Fornecimento futuro de medicamentos. VALORES: Itens: 04 - 
Dimenidrinato 50 mg+ piridoxina cloridrato 50 mg (1ml) – 
Marca: União Química – R$ 1,54 por ampola e 09 - Cálcio 
Lactogliconato + Cálcio Carbo. Equiv. 500mg – Marca: Calcium 
Sandoz F – R$ 1,45 por comprimido. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 302/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 04.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CIRÚRGICA 
SÃO JOSÉ LTDA. PROCESSO Nº 24.056-3/14. ASSINATURA: 
19/11/14. OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 03 – Hioscina 20 mg / ml, injetável (1ml) – 
Marca: União Química – Genérico c/ 50 – R$ 1,2402 por 
ampola e 07 - Magnésio Sulfato 10% (10ml) – Marca: Isofarma 
– c/ 200 – R$ 0,3689 por ampola. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 302/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 04.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
PROCESSO Nº 24.056-3/14. ASSINATURA: 19/11/14. 
OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos. VALORES: 
Itens: 06 - Fenobarbital 200mg, injetável IM / EV (2ml) – Marca: 
Cristália-Fenocris 100 mg / ml sol. Inj 2 ml – R$ 1,31 por 
ampola e 10 - Omeprazol 40mg / ml injetável ev – Marca: 
Cristália-Omeprazol sod 40 mg iv – R$ 4,17 por frasco-ampola. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 302/14. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
04.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: DAKFILM 
COMERCIAL LTDA. PROCESSO Nº 25.221-2/14. 
ASSINATURA: 11/11/14. OBJETO: Fornecimento futuro de 
insulinas para atendimento de Mandados Judiciais. VALORES: 
Itens: 07 – Insulina Aspart 100 UI / ml (3 ml) – Marca: Novo 
Rapid Penfil / Novo Nordisk – R$ 22,0000 por ampola; 08 - 
Insulina Aspart 30% + Protamina 70% em refil (3 ml) – Marca: 
Novomix 30 Penfil / Novo Nordisk – R$ 26,0100 por ampola; 09 
- Insulina Detemir, refil (3 ml) – Marca: Levemir Penfil / Novo 
Nordisk – R$ 43,7590 por ampola; 10 - Insulina Humana NPH 
100 UI / ml, refil (3 ml) – Marca: Novolin N Penfil / Novo Nordisk 
– R$ 13,9460 por peça; 11 - Insulina Aspart 100 UI / ml (10 ml) 
– Marca: Novorapid frasco / Novo Nordisk – R$ 57,6770 por 
frasco; 12 - Insulina Aspart 100 UI /ml (3 ml), caneta injetora , 
descartável – Marca: Novorapid Flex Pen / Novo Nordisk – R$ 
24,6060 por peça; 15 - Insulina Aspart 30 % + Protamina 70% 
em caneta descartável (3 ml) – Marca: Novomix 30 Flex Pen / 
Novo Nordisk – R$ 28,6110 por frasco e 16 - Insulina Detemir 
100 UI / ml, em caneta injetora descartável (3 ml) – Marca: 
Levemir Flex Pen / Novo Nordisk – R$ 46,3600 por frasco. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/14. PRAZO 
DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 
04.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ELI LILLY DO 
BRASIL LTDA. PROCESSO Nº 25.221-2/14. ASSINATURA: 
11/11/14. OBJETO: Fornecimento futuro de insulinas para 
atendimento de Mandados Judiciais. VALORES: Itens: 02 – 
Insulina Lispro 50 % + protamina 50 % 100 UI / ml refil (3 ml) – 
Marca: Lilly – R$ 26,00 por frasco; 04 - Insulina Lispro 100 UI / 
ml (10 ml) – Marca: Lilly – R$ 55,50 por frasco-ampola; 05 - 
Insulina Lispro 100 UI / ml (3 ml) – Marca: Lilly – R$ 22,16 por 
ampola; 13 - Insulina Lispro 25 % + protamina 75 % 100 UI / ml 
refil (3 ml) – Marca: Lilly – R$ 26,01 por frasco e 17 - Insulina 
Humana NPH 100 UI / ml, refil com 3 ml (MANDADO) – Marca: 
Lilly – R$ 12,42 por frasco. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 315/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 04.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: SANOFI 
AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA. PROCESSO Nº 25.221-
2/14. ASSINATURA: 11/11/14. OBJETO: Fornecimento futuro 
de insulinas para atendimento de Mandados Judiciais. 
VALORES: Itens: 01 – Insulina Glulisina 100 UI / ml (10ml) – 
Marca: Apidra Frasco – R$ 51,82 por frasco; 03 - Insulina 
Glargina 100 UI / ml (10 ml) – Marca: Lantus Frasco – R$ 
194,76 por frasco-ampola; 06 - Insulina Glargina 100 UI / ml (3 
ml) – Marca: Lantus Refil – R$ 62,78 por ampola; 14 - Insulina 
Glulisina 100 UI / ml refil (3 ml) – Marca: Apidra Refil – R$ 
15,55 por frasco e 18 - Insulina Glargina em caneta descartável 
(até 80 UI / aplicação) – Marca: Lantus Solostar – R$ 69,32 por 
peça. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 315/14. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 04.  

 

 

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO V E REAJUSTE 
CONTRATUAL, que se faz ao Contrato  Nº     149/05  .
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: 
ODILLA DE SOUZA DEL ANTONIO E OUTRA  PROCESSO: 
nº  22.984-6/05. ASSINATURA: 31/10/14. VALOR MENSAL: 
R$ 12.000,00.  OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CARTÓRIO DO SERVIÇO ANEXO 
DAS FAZENDAS PÚBLICAS DA COMARCA DE JUNDIAÍ, 
LOCALIZADO NA RUA SENADOR FONSECA, 957 - 
CENTRO.FUND.LEGAL DA CONTRATAÇÃO ART. 24,X, 
C/C ART. 26 DA LEI FEDERAL 8666/93.  ASSUNTO: 
Prorrogado por 12 (doze) meses e adequação do valor 
contratual . 

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO II, que se faz ao Contrato
Nº     210/13  .         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: NET SERVICOS DE 
COMUNICACAO S.A.  PROCESSO: nº  30.790-1/13. 
ASSINATURA: 18/11/14.    OBJETO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE CANAIS EDUCATIVOS 
PARA AS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA 
MUNICIPAL DE ENSINO, GERENCIADA PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES. 
FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO ART 25, 
CAPUT, C/C ART 26 DA LEI FEDERAL N. 8666/93
ASSUNTO: Retificadas as Cláusulas 
1.1,1.2,2.1,2.2,2.2.1,2.2.2,8.1,8.2,9.2,incluídas as Cláusulas 
7.A,7.A.1,7.A.2,7.A.3,7.A.4,7.A.5,7.A.6 e excluídas as 
Cláusulas 8.4,8.4.1 e 8.4.2 do Contrato originário . 

1

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: CIRÚRGICA 
SÃO JOSÉ LTDA. PROCESSO Nº 24.056-3/14. ASSINATURA: 
19/11/14. OBJETO: Fornecimento futuro de medicamentos. 
VALORES: Itens: 03 – Hioscina 20 mg / ml, injetável (1ml) – 
Marca: União Química – Genérico c/ 50 – R$ 1,2402 por 
ampola e 07 - Magnésio Sulfato 10% (10ml) – Marca: Isofarma 
– c/ 200 – R$ 0,3689 por ampola. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 302/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 04.  

 

 

 
 

 

EXTRATO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: ELI LILLY DO 
BRASIL LTDA. PROCESSO Nº 25.221-2/14. ASSINATURA: 
11/11/14. OBJETO: Fornecimento futuro de insulinas para 
atendimento de Mandados Judiciais. VALORES: Itens: 02 – 
Insulina Lispro 50 % + protamina 50 % 100 UI / ml refil (3 ml) – 
Marca: Lilly – R$ 26,00 por frasco; 04 - Insulina Lispro 100 UI / 
ml (10 ml) – Marca: Lilly – R$ 55,50 por frasco-ampola; 05 - 
Insulina Lispro 100 UI / ml (3 ml) – Marca: Lilly – R$ 22,16 por 
ampola; 13 - Insulina Lispro 25 % + protamina 75 % 100 UI / ml 
refil (3 ml) – Marca: Lilly – R$ 26,01 por frasco e 17 - Insulina 
Humana NPH 100 UI / ml, refil com 3 ml (MANDADO) – Marca: 
Lilly – R$ 12,42 por frasco. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 315/14. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 
(doze) meses. PROPONENTES: 04.  

 

 

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº
   055/13  celebrado com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da Lei Federal nº8.666/93.         CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: CENTRO DE 
PREV.REAB.VIDAS DE ITATIBA-DESAFIO JOVEM
PROCESSO: nº  08.975-6/13. ASSINATURA: 19/11/14. 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 174.999,72.  OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INTERNAÇÕES EM 
CLÍNICA DE TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA, COM ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E COM FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, CAFÉ DA 
TARDE E JANTAR) PARA ATENDIMENTO A MANDADOS 
JUDICIAIS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº
90/13.  ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses . 

1
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EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
 
TERMO DE PRORROGAÇÃO II E RERRATIFICAÇÃO, que se 
faz ao Contrato Nº 41/13, celebrado com base nas disposições 
do art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. CONTRATADA: DALEFRUT 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP. 
PROCESSO Nº 04.131-0/13. ASSINATURA: 18/11/14. VALOR 
TOTAL ESTIMATIVO: R$ 385.000,00. OBJETO: 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS A SEREM CONSUMIDOS 
PELOS USUÁRIOS DOS DIVERSOS PROGRAMAS SOCIAIS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 31/13. ASSUNTO: Prorrogado por 12 (doze) 
meses e retificadas a razão social da empresa para “Dalefrut 
Comércio de Produtos Alimentícios Eireli – EPP” e a Cláusula 
8.1 do Contrato originário (dotação orçamentária). 
 
 

CRR009

Extrato de Contratos e Aditivos

CONTRATO  Nº     268/14 . CONTRATANTE: MUNICIPIO DE 
JUNDIAÍ.  CONTRATADA: R WEISSENRIEDER DIAS EPP
PROCESSO: nº  22.915-2/14. ASSINATURA: 13/11/14 
VALOR GLOBAL: R$ 170.892,76.  OBJETO: EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEB PROFº 
JOÃO LUIZ DE CAMPOS, LOCALIZADA NA RUA PADRE 
PIO BRUNO LANTIERI Nº 50 - JARDIM FLORESTAL, 
NESTA CIDADE.  MODALIDADE: TOMADA DE PRECO nº
20/14. PRAZO DE  VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
Proponentes: 03.

1

CRR010

Extrato de Contratos e Aditivos

TERMO DE PRORROGAÇÃO III, que se faz ao Contrato  Nº
   055/13  celebrado com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da Lei Federal nº8.666/93.         CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ.  CONTRATADA: CENTRO DE 
PREV.REAB.VIDAS DE ITATIBA-DESAFIO JOVEM
PROCESSO: nº  08.975-6/13. ASSINATURA: 19/11/14. 
VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ 174.999,72.  OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA INTERNAÇÕES EM 
CLÍNICA DE TRATAMENTO E RECUPERAÇÃO DE 
DEPENDÊNCIA QUÍMICA, COM ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E COM FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO, CAFÉ DA 
TARDE E JANTAR) PARA ATENDIMENTO A MANDADOS 
JUDICIAIS. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº
90/13.  ASSUNTO: Prorrogado por 06 (seis) meses . 

1

EXtratO Da JUstIFIcatIva

processo nº 27.380-4/14
Dispensa de Licitação nº 129/14

I - Objeto: Contratação de instituição especializada na exe-
cução de medidas de apoio e asssessoria, visando a revisão 
via administrativa da dívida fundada e flutuante e recu-
peração de direitos financeiros e econômicos em favor da 
Prefeitura de Jundiaí, em todos os seus órgãos e entidades 
que compõem a Administração Direta e Indireta, através 
de medidas administrativas e de apoio técnico,  destinada 
à Secretaria Municipal de Finanças. 

II - contratada: Fundação Instituto de Pesquisas Econômi-
cas – FIPE

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XIII, c/c art. 26, 
da Lei Federal nº 8666/93.

Iv –  prazo da contratação: 36 (trinta e seis ) meses 

v - valor Global: R$ 4.270.305,00 (quatro milhões, duzen-
tos e setenta mil e trezentos e cinco reais) 

EXtratO Da JUstIFIcatIva

processo nº 29.422-2/2014-1 
Dispensa de Licitação nº 139/14

I - Objeto: Aquisição de medicamento Ranibizumabe 10mg/
ml em solução injetável com 0,23ml em cumprimento a 
Mandado Judicial, cujo órgão gestor é a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

II - contratada: cM HOspItaLar LtDa.

III - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c artigo 26, 
da Lei Federal nº 8666/93. 

Iv - valor Global: R$ 14.499,00 (quatorze mil, quatrocentos 
e noventa e nove reais).

v -  prazo: imediato

vI - Justificativa:

A aquisição do medicamento Ranibizumabe 10mg/ml em 
solução injetável com 0,23ml, em caráter emergencial, 

EXtratO Da JUstIFIcatIva

processo nº 29.447-9/2014-1
Dispensa de Licitação nº 140/14 

I - Objeto: aquisição de medicamento regorafenib 40mg, 
importado,  da marca STIVARGA, com 504 cápsulas, em 
atendimento a determinação expedida nos autos do pro-
cesso judicial nº 1016041-83.2014.8.26.0309, cujo órgão 
gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - contratada:  Echaporã Distribuidora de Produtos Far-
macêuticos Ltda. – ME. 

III - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, c/c  artigo 26, 
da Lei Federal nº 8666/93. 

Iv - valor Global: R$ 157.648,56 (cento e cinquenta e sete 
mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos), sendo R$ 151.648,56 (cento e cinquenta e um 
mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos) correspondentes ao valor do medicamento e R$ 
6.000,00 (seis mil reais) relativos à intermediação comer-
cial (desembaraço aduaneiro).
 
v - Justificativa: A aquisição imediata do medicamento por 
meio de dispensa de licitação, em caráter emergencial, se 
justifica face à imposição de ordem judicial expedida nos 
autos do Processo nº 1016041-83.2014.8.26.0309, em trâ-
mite perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Jundiaí, que determina a aquisição na forma prescrita por 
ser essencial para continuidade do tratamento da paciente. 
A empresa contratada foi a única a encaminhar orçamento, 
estando o preço compatível com os praticados no mercado. 
 

MarInO MaZZEI JUnIOr
Secretário Municipal de Saúde

PMJ, em 19 de novembro de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Secretário da 
SMS, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

vI - Justificativa: A contratação da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas – FIPE se justifica em razão  da 
necessidade da Revisão de Dívidas Públicas – (REDIP), de 
forma a buscar o equilíbrio financeiro, o crescimento eco-
nômico do Município e  o desenvolvimento de programas de 
saneamento das contas públicas, com a revisão da dívida 
pública municipal e identificação de eventuais créditos a 
serem recuperados e, ainda,  a análise dos recolhimentos 
feitos para o IPREJUN -  Instituto de Previdência do Mu-
nicípio de Jundiaí e análise dos recolhimentos feitos para 
o INSS para os funcionários que contribuem para o RGPS 
– Regime Geral de Previdência Social.

A escolha da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
– FIPE se deu em razão de sua vasta experiência técnica es-
pecializada na área de Ciências Econômicas, atributo con-
siderado indispensável tendo em vista as características 
do objeto da contratação, notadamente, a complexidade 
com se reveste e que afasta a possibilidade de execução 
por empresa ou profissional destituído do elevado grau 
de especialização com que se distingue a Fundação eleita.

Trata-se de instituição brasileira, sem fins lucrativos, in-
cumbida, estatutariamente, da pesquisa, do ensino e, no-
tadamente, do desenvolvimento institucional na área afeta 
ao objeto da contratação, detentora de inquestionável re-
putação ético profissional e que ocupa posição de destaque 
em relação a outros entes pesquisados.

Quanto ao preço, apresenta-se compatível com o nível de 
especialização técnica da entidade, consoante trabalho de 
pesquisa documentado nos autos do Processo Administra-
tivo em epígrafe.

(cELsO LUIZ cOLLEttI)
Diretor do Depto de Adm Financeira 

SMF,  em  19 de novembro   de 2014

Ratificamos a justificativa apresentada pelo Sr. Diretor do 
Depto de Administração Financeira.

Publique-se o respectivo extrato.

(pEDrO rEIs GaLInDO)
Secretário Municipal de Finanças

justifica-se face à imposição de ordem judicial, consubstan-
ciada no Mandado Judicial expedido nos autos do processo 
nº 1016557-06.2014.8.26.0309 em trâmite perante a Vara da 
Fazenda Pública de Jundiaí, que determina à esta Munici-
palidade o fornecimento com urgência do medicamento.

A situação reveste-se de características que impõem pron-
to atendimento sob pena de comprometer a saúde da pa-
ciente que necessita do medicamento.

A escolha do fornecedor deu-se em razão de ter sido o úni-
co a manifestar interesse e disponibilidade imediata para 
o fornecimento.

MarInO MaZZEI JUnIOr
Secretário Municipal de Saúde

PMJ, em 19 de novembro de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Secretário da 
SMS, constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

pEDrO bIGarDI
Prefeito
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EXtratO Da JUstIFIcatIva

processo nº 29.638/2014-1 
Dispensa de Licitação nº 143/14

I - Objeto: Aquisição de medicamento Ranibizumabe 10mg/
ml em solução injetável com 0,23ml em cumprimento a Man-
dados Judiciais, cujo órgão gestor é a Secretaria Municipal 
de Saúde.

II - contratada: cM HOspItaLar LtDa.

III - Fundamento Legal: Artigos 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93. 

Iv - valor Global: R$ 36.247,20 (trinta e seis mil, duzentos e 
quarenta e sete reais e vinte centavos).

v -  prazo: imediato

vI - Justificativa:

A aquisição do medicamento Ranibizumabe 10mg/ml em so-
lução injetável com 0,23ml, em caráter emergencial, justifi-

rEsUMO DO DEspacHO DE aDJUDIcaÇÃO Da cHEFE              
Da DIvIsÃO DE cOMpras

convite nº. 352/14.

Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação.
Objeto: Aquisição de materiais de construção.
Face ao que consta dos autos adjudicamos o objeto desta li-
citação às empresas abaixo:

- INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA-EPP: item 01;
- DI BLASIO E CIA LTDA: itens 02, 03, 08, 10, 11 e 13;
- VALDEMIR TEZOTO & CIA LTDA: itens 04, 05, 06 e 07;
- INA COMERCIAL LTDA-EPP: itens 09(sorteio) e 12.

processo nº. 28.865-3/14

atO DE aDJUDIcaÇÃO

de  19 de novembro de 2014

PREGÃO ELETRÔNICO nº 331/14 – Aquisição de livros diver-
sos, destinados à Secretaria Municipal de Educação.

Processo Administrativo nº 026.946-4/14

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, da pesquisa de mercado, da oferta de desconto 
e considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS:

I - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive quanto 
aos requisitos de habilitação:

- ARTLIVROS DISTRIBUIÇÃO EDITORIAL LTDA - ME: itens 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 12, 13, 14 e 15.
- GALERIA SABER E LER COMÉRCIO DE LIVROS LTDA – EPP: 
itens 08 e 11.

EXtratO Da JUstIFIcatIva

processo nº 29.475-0/2014-1
Dispensa de Licitação nº 141/14

I - Objeto: Aquisição dos medicamentos denominados Pro-
gesterona 200mg, Enoxaparina Sódica 40mg em seringas 
preenchidas e Estradiol 100mcg em adesivo transdérmico 
para cumprimento de Mandado Judicial, cujo órgão gestor é 
a Secretaria Municipal de Saúde.

II - contratadas: ALB DA FONSECA EPP, CONQUISTA DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. - EPP e ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. – EPP.

III - Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93.

Iv - valor Global: R$ 11.636,52 (onze mil, seiscentos e trinta 
e seis reais e cinquenta e dois centavos).

v -  prazo: imediato

vI - Justificativa:

A aquisição dos medicamentos, em caráter emergencial, se 
justifica perante imposição de ordem judicial expedida nos 
autos do processo nº 1015889-35.2014.8.26.0309, em trâmi-
te perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jundiaí, 
que determina o fornecimento dos medicamentos à paciente 
no prazo de 48h (quarenta e oito horas). 

A situação reveste-se de características que impõem urgên-
cia no atendimento, no prazo e forma prescritos, sob pena de 
prejuízo irreparável à saúde da paciente. 

A escolha dos fornecedores deu-se em razão de a empresa 
ALB DA FONSECA EPP ter apresentado valor mais vantajoso 
para aquisição do medicamento Progesterona 200mg,  da 
empresa CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - EPP ter apresentado 
menor preço para o medicamento Enoxaparina Sódica 40mg, 
e da empresa ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA. - EPP ter apresentado menor preço para o medica-
mento Estradiol 100mcg, conforme pesquisa constante dos 
autos do processo em epígrafe.

MarInO MaZZEI JUnIOr
Secretário Municipal de Saúde

PMJ, em 19 de novembro de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Secretário da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

pEDrO bIGarDI
Prefeito

EXtratO Da JUstIFIcatIva

processo nº 29.477-6/2014-1
Dispensa de Licitação nº 142/14

I - Objeto: Aquisição de medicamento denominado CABAZI-
TAXEL 60mg/1,5ml, em seringas preenchidas,  para cumpri-

pEDrO bIGarDI
Prefeito

mento de Mandado Judicial, cujo órgão gestor é a Secretaria 
Municipal de Saúde.

II - contratada: SANOFI-AVENTIS COMERCIAL E LOGÍSTICA 
LTDA.

III - Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, c/c artigo 26, da 
Lei Federal nº 8666/93.

Iv - valor Global: R$ 63.778,20 (sessenta e três mil, setecentos 
e setenta e oito reais e vinte centavos).

v -  prazo: imediato

vI - Justificativa:

A aquisição do medicamento CABAZITAXEL 60mg/1,5ml, em 
caráter emergencial, se justifica perante imposição de ordem 
judicial consubstanciada nos autos do processo nº 1016068-
66.2014.8.26.0309 em trâmite perante a Vara da Fazenda Pú-
blica da Comarca de Jundiaí, que determina o fornecimento 
do medicamento ao paciente no prazo de 48h (quarenta e oito 
horas).

A situação reveste-se de características que impõem urgên-
cia no atendimento, no prazo e forma prescritos, sob pena de 
prejuízo irreparável à saúde do paciente. 

A escolha do fornecedor deu-se em razão de o laboratório 
sanOFI-avEntIs cOMErcIaL E LOGÍstIca LtDa ter sido 
o único a encaminhar orçamento a esta Municipalidade, es-
tando o preço compatível com os valores estabelecidos para 
compras públicas, conforme se depreende da tabela de preço 
CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos).

MarInO MaZZEI JUnIOr
Secretário Municipal de Saúde

PMJ, em 19 de novembro de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Secretário da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

pEDrO bIGarDI
Prefeito

ca-se face à imposição de ordens judiciais, consubstanciada 
em Mandados Judiciais expedidos nos autos dos processos 
nºs 1015787-13.2014.8.26.0309, 1015766-37.2014.8.26.0309 e 
1015757-75.2014.8.26.0309, todos em trâmite perante a Vara 
da Fazenda Pública da Comarca Jundiaí, que determinam à 
esta Municipalidade o fornecimento com urgência do medi-
camento a 3 (três) pacientes.

A situação reveste-se de características que impõem pronto 
atendimento sob pena de comprometer a saúde dos pacientes 
que necessitam do medicamento.

A escolha do fornecedor deu-se em razão de ter apresentado 
menor valor, considerado, portanto, vantajoso para a Munici-
palidade e estando compatível com os valores estabelecidos 
na tabela CMED, conforme documentos que instruem o pro-
cesso em epígrafe.

MarInO MaZZEI JUnIOr
Secretário Municipal de Saúde

PMJ, em 19 de novembro de 2014.

Ratifico a justificativa apresentada pelo Sr. Secretário da SMS, 
constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

pEDrO bIGarDI
Prefeito
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 333/14 – Aquisição de livros diver-

rEsUMO DO DEspacHO DE HOMOLOGaÇÃO Da 
sEcrEtÁrIa aDJUnta DE aDMInIstraÇÃO E GEstÃO

Pregão Eletrônico nº 339/14 – Aquisição de brinquedos (ca-
sinha didática, boneca canta de 0 a 03 cantigas de roda e ou-
tros), HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme processo 
Administrativo nº 27.310-1/2014:

-CALUX COMERCIAL EIRELI-EPP: Itens 01 (R$ 38.827,80) e 03 
(R$ 43.809,00).

-FRANCISCO BATISTA FERREIRA PRESENTES-ME: Item 02 (R$ 
36.169,25).

-MÔNICA REGINA DE MELLO FARIA-ME: Item 04 (R$ 
63.255,80). 

(aLEssanDra crIstIna rODrIGUEs GIrOttO)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

prEGÃO ELEtrÔnIcO nº 367/14
OBJETO:  Aquisição de cânula de guedel, tamanho 2 e 
outros, destinados à Secretaria Municipal de Saúde,  (EX-
CLUSIVO PARA ME E EPP, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 
147/14). 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
14:00 horas do dia 08 de dezembro de 2014. 
prEGOEIrO(a) rEspOnsÁvEL:  GErManO H. sGarIOnI.
sEcrEtÁrIa MUn. aDJ. aDM. E GEstÃO:  aLEssanDra 

crIstIna G. rODrIGUEs.

prEGÃO ELEtrÔnIcO nº 372/14
OBJETO:  Aquisição de papel celofane e outros, destinados 
à Secretaria Municipal de Educação, (EXCLUSIVO PARA ME 
E EPP, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/14). 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 04 de dezembro de 2014. 

prEGOEIrO(a) rEspOnsÁvEL:  JÚLIO r. n. FErraZ.
sEcrEtÁrIa MUn. aDJ. aDM. E GEstÃO:  aLEssanDra 

crIstIna G. rODrIGUEs.

prEGÃO ELEtrÔnIcO nº 376/14
OBJETO:  Aquisição de medicamentos (dipirona sódica 500 
mg, pulguicida e outros), destinados à Secretaria Municipal 
de Planejamento e Meio Ambiente,  (EXCLUSIVO PARA ME 
E EPP, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/14).
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 11 de dezembro de 2014. 
prEGOEIrO(a) rEspOnsÁvEL:  ana cLÁUDIa G. LIGIE-

rI.
sEcrEtÁrIa MUn. aDJ. aDM. E GEstÃO:  aLEssanDra 

crIstIna G. rODrIGUEs.

atO DE rEvOGaÇÃO

19 de novembro de 2014

Pregão Eletrônico nº 350/14 – Fornecimento de mini bolo de 
diversos sabores, sob o Sistema de Registro de Preços. Pro-
cesso Administrativo nº 28.073-4/14.

Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente lici-
tação.

(aLEssanDra crIstIna GIrOttO rODrIGUEs)
Secretária Municipal Adjunta de Administração e Gestão

(LUcIana LEMEs)
Pregoeira

atO DE aDJUDIcaÇÃO

de  19 de novembro de 2014

PREGÃO ELETRÔNICO nº 338/14 – Fornecimento de medica-
mentos (micofenolato mofetil 500 mg e outros) sob o Sistema 
de Registro de Preços.

Processo Administrativo nº 027.175-8/14

Face ao que consta dos autos, após análise dos documentos 
apresentados, da pesquisa de mercado, da oferta de desconto 
e considerando que não houve intenção de recurso no prazo 
concedido, RESOLVEMOS:

I - ADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas 
abaixo, por atender às exigências do edital, inclusive quanto 
aos requisitos de habilitação:

- ACCORD FARMACÊUTICA LTDA: item 01.
- CM HOSPITALAR LTDA: itens 02, 03, 04, 08 e 13.
- HOS PLOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: 
itens 05, 06 e 07.
- MERCK S/A: item 09.
- INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA: itens 10 e 11.
- ANGAÍ DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: item 12.

(LUcIana LEMEs)
Pregoeira

rEsUMO DO DEspacHO DE HOMOLOGaÇÃO Da
sEcrEtÁrIa aDJUnta DE aDMInIstraÇÃO E GEstÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 324/14 – Aquisição de insulinas para 
atendimento a Mandados Judiciais, destinadas à Secretaria 
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO à empresa abaixo, con-
forme processo administrativo nº 26.422-5/14:

-SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA.......R$ 354.878,05

(aLEssanDra crIstIna GIrOttO rODrIGUEs)
Secretária Adjunta de  Administração e Gestão

rEsUMO DO DEspacHO DE HOMOLOGaÇÃO Da
 sEcrEtÁrIa aDJUnta DE aDMInIstraÇÃO E GEstÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 329/14 – Aquisição de monitor 19,5 
Led, Zero Cliente e outros, destinados à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, HOMO-
LOGADO às empresas abaixo, conforme processo administra-
tivo nº 26.881-2/14:

- OFFICE IMPRESS COM. DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA – ME....................................R$ 16.740,00
-  ASPIL INFORMÁTICA LTDA EPP........................R$ 3.232,80
- INTERQUATTRI INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTD
A.......................................................................R$ 32.460,00 

(aLEssanDra crIstIna GIrOttO rODrIGUEs)
Secretária Adjunta de Administração e Gestão

sos (Onda, O livro com um buraco e outros), destinados à Se-
cretaria Municipal de Educação, HOMOLOGADO à empresa 
abaixo, conforme processo administrativo nº 27.038-8/14:

-FEIRA LIVRO COMÉRCIO LTDA.........................R$ 20.621,60

(aLEssanDra crIstIna GIrOttO rODrIGUEs)
Secretária Adjunta de  Administração e Gestão

prEGÃO ELEtrÔnIcO nº 377/14
OBJETO:  Aquisição de veículo leve, zero km ano fabrica-
ção/modelo mínimo 2014, bicombustível, cor branco sóli-
do, destinado à Secretaria Municipal de Saúde  (EXCLUSIVO 
PARA ME E EPP, CONFORME LEI COMPLEMENTAR 147/14). 
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site 
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras – 
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até às 
09:00 horas do dia 04 de dezembro de 2014. 

prEGOEIrO(a) rEspOnsÁvEL:  nEUrI J. anZOLIn.
sEcrEtÁrIa MUn. aDJ. aDM. E GEstÃO:  aLEssanDra 

crIstIna G. rODrIGUEs.

DIspOnIbILIDaDE DOs EDItaIs na ÍntEGra: www.jundi-
ai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar Edi-
tais Eletrônicos – Compras – Pregão Eletrônico – Anexos) - 
grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento 
de Licitação – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 
horas e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de 
R$ 10,00 (dez reais) cada. ABERTURA DA PROPOSTA CO-
MERCIAL: logo após o término do seu encaminhamento. 
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á 
a partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e clas-
sificação ou não das propostas.

Dta/DIvIsÃO DE rEcrUtaMEntO E sELEÇÃO

EDItaL nº 408, DE 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

a prEFEItUra DO MUnIcÍpIO DE JUnDIaÍ, por meio da Co-
missão Especial encarregada da fiscalização do concurso pú-
blico para as classes de DIRETOR DE ESCOLA, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 
– ARTE e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ESPANHOL, 
nos termos dos processos nºs 2.133-6/2014, 25.332-7/2014, 
25.333-5/2014 e 26.298-9/2014 ..........................................
.................................

FaZ sabEr o resultado dos recursos interpostos pelas can-
didatas, conforme segue:

nOME prOcEssO DEcIsÃO

ELAINE CRISTINE CORTES 26.833-3/2014 INDEFERIDO

CLAUDINEIA DA COSTA FARIA 26.834-1/2014 INDEFERIDO

JOSIANE NOGUEIRA DE OLI-
VEIRA TORRESAN

26.840-8/2014 INDEFERIDO

sEcrEtarIaDE 
rEcUrsOs HUManOs

sEcrEtarIa DE aDMInIstraÇÃO E GEstÃO
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ALESSANDRA RODRIGUES 
CASTRO

26.841-6/2014 INDEFERIDO

JANAINA DE PAULA AP. MO-
REIRA DE SOUZA ARAUJO

26.842-4/2014 INDEFERIDO

MARIA DO CARMO DE ARA-
GÃO PIRES

26.853-1/2014 INDEFERIDO

CLAYDE REGINA DE OLIVEIRA 26.859-8/2014 INDEFERIDO

FaZ aInDa, que as provas objetivas e as de produção textual 
serão realizadas no dia 30 DE nOvEMbrO DE 2014, conforme 
instruções a seguir:

Local: FacULDaDE anHanGUEra DE JUnDIaÍ – rua do re-
tiro nº 3000 – Jardim das Hortências – Jundiaí – sp.

Horário: Abertura dos portões – 8h45min e Fechamento dos 
portões – 9h15min.

carGOs E bLOcOs cOnFOrME tabELa abaIXO

CARGO BLOCO

DIrEtOr DE EscOLa – Nomes iniciados com as 
letras a, b, c, D, E, F, G, H, I e J

BLOCO 
“F”

DIrEtOr DE EscOLa – Nomes iniciados com as 
letras K, L, M, n, O, p, Q, r, s, t, U, v, W, X, Y e Z

BLOCO 
“E”

prOFEssOr EDUcaÇÃO bÁsIca I – Nomes inicia-
dos com as letras a, b, c, D, E, F, G, H, I, J, K, L, M, 
n, O, p, Q e r

BLOCO 
“B”

prOFEssOr EDUcaÇÃO bÁsIca I – Nomes inicia-
dos com as letras s, t, U, v, W, X, Y e Z

BLOCO 
“A”

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE BLOCO 
“A”

Professor Educação Básica II – ESPANHOL BLOCO 
“A”

atEnÇÃO:

1 - Ao candidato, só será permitida a realização das provas na 
respectiva data, no local e no horário, constantes das listas 
afixadas nos locais de aplicação das provas e neste Edital de 
Convocação.

2 - O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova objetiva com antecedência mínima de 30 minutos. 
O candidato que se apresentar após o horário determinado 
neste Edital de Convocação para fechamento dos portões será 
automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo 
alegado para seu atraso.

3 - somente será admitido à sala de provas o candidato 
que estiver portando documento original de identidade que 
bem o identifique, ou seja: cédula Oficial de Identidade (rG), 
carteira Expedida por Órgão ou conselho de classe (crEa, 
Oab, crc, crM etc.); certificado de reservista; carteira de 
trabalho e previdência social, bem como carteira nacional 
de Habilitação com foto ou passaporte.

4 - É aconselhável que o candidato esteja portando, também, 
o comprovante de pagamento do Boleto Bancário.

5 - Não serão aceitos como documentos de identidade outros 
documentos que não os especificados no acima.

6 - Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de 
forma a permitirem, com clareza, a identificação do candi-
dato.

7 - O candidato ao ingressar no local de realização das provas 
deverá, obrigatoriamente, manter desligado qualquer apare-
lho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer 
aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os 
sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.

8 - O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais 
como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sono-
ros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, ta-
blet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio 
com calculadora e/ou receptor, qualquer equipamento que 
possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro 
do envelope de segurança que será distribuído pelo IBAM.

9 - Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão per-
manecer desligados até a saída do candidato do local de re-
alização das provas.

10 - É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos 
celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive 
do despertador caso seja ativado.

11 - Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações 
e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo IBAM, uso de relógio com calculadora, telefone 
celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor au-
ricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

12 - O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, 
protetor auricular ou óculos de sol na sala de provas deverá 
ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) 
pela coordenação.

13 - O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não 
se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou 
objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.

14 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou re-
petição de prova ou ainda, aplicação da prova em outra data, 
locais ou horários diferentes dos divulgados neste Edital de 
Convocação.

15 - O candidato não poderá alegar desconhecimentos quais-
quer sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência. 

16 - O não comparecimento às provas, qualquer que seja o 
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará na 
eliminação do Concurso Público.

17 - O candidato deverá comparecer ao local designado mu-
nido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

18 - A prova terá a duração de 4 (quatro) horas incluindo o 
tempo destinado à prova de produção textual.

19 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a 
Folha de Respostas devidamente assinada e identificada com 
sua impressão digital. Terminada a prova, o candidato poderá 
levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.

20 – Somente, após decorrido o tempo de uma hora e meia do 
início das provas, o candidato poderá deixar a sala de apli-
cação das provas.

21 - Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Pro-
va Objetiva somente serão entregues aos candidatos no local 

de aplicação das provas, após decorrido o tempo mínimo de 
uma hora e meia.

22 - Os 02 (dois) últimos candidatos a terminarem as provas 
somente poderão deixar o local de aplicação juntos.

23 - A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante 
a realização das provas, deverá levar um acompanhante com 
maioridade legal que ficará em sala reservada e que será res-
ponsável pela guarda da criança. O acompanhante que ficará 
responsável pela criança, também deverá permanecer no lo-
cal designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as 
normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso 
de equipamento eletrônico e celular.

24 - A candidata, nesta condição, que não levar acompanhan-
te, não realizará a prova.

25 - Não haverá compensação do tempo de amamentação no 
tempo de duração de prova.

26 - Exceto no caso previsto acima, não será permitida a pre-
sença de acompanhante no local de aplicação das provas.

27 - O candidato poderá informar-se quanto à sala onde 
realizará sua prova acessando o site do IbaM www.ibamsp-
concursos,org.br no link “área do candidato” na página re-
lacionada ao concurso público.

FaZ sabEr aInDa, as inscrições deferidas dos candidatos 
convocados para a realização da prova objetiva e de produção 
textual, em ordem alfabética por cargo:

101 - DIrEtOr DE EscOLa

InscrI-
ÇÃO

canDIDatO rG

021189 ABRAÃO LOPES SAMPAIO 714271

022165 ADEMIR DE CASTRO 195225545

023044 ADILENY CRISTINA ESTEVES TOR-
RES DA COSTA

19694214-7

023030 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 
ALMEIDA

33102440-8

022137 ADRIANA APARECIDA FERRO 279168524

025103 ADRIANA APARECIDA SOUZA DE 
MATOS

5365998-5

024314 ADRIANA ARCOS 214605644

023938 ADRIANA BARROS SILVA 226750048

023018 ADRIANA CRISTINA PEREIRA 334676745

022664 ADRIANA DE SIQUEIRA 233285027

023681 ADRIANA DOS SANTOS AMARAN-
TES

295587039

025222 ADRIANA EDMEIRE DE SOUZA 23181033-7

020572 ADRIANA FACCIONI 225288345

023316 ADRIANA GIMENEZ DE OLIVEIRA 19645041

020096 ADRIANA LIBORIO DE ARAUJO 288751358

020831 ADRIANA LUZIA CARNIO DE 
MELLO

237838965
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024739 ADRIANA M PERBONI ZENI 17993550

021750 ADRIANA MARIA 199775758

024061 ADRIANA MARIANO RAMOS 
PEDRO

2979371710

021491 ADRIANA MAUTSCHKE KETTER-
MANN

158941263

025679 ADRIANA MIRON GARCIA 202700847

025963 ADRIANA NUNES GUALBERTO 
RAMIRES

170358331

021589 ADRIANA PENNETTA RICHTER 296828683

021330 ADRIANA PEREIRA DE SOUZA 296470909

020555 ADRIANA RAMIRES FRANCO 
LAMARCA

266165357

025189 ADRIANA THOMAZ 348724597

024801 ADRIANA VIEIRA 187083423

025720 ADRIANE ÁVILA NOGUEIRA 206459361

021245 ADRIANO MASTROROSA 228268473

020908 ADRIANO RAMOS DA SILVA 351045442

021315 AGNALDO DA SILVA GONÇALVES 309100665

024969 AGNALDO JOSE DA SILVA 18259436

024757 AGNALDO THOMAZ 217276325

021825 AISHA ROCHA BANDEIRA 28223441-X

021714 ALAM DAMIÃO FELIX DA SILVA 
ALVES

354095158

020007 ALAN CAIRES PEREIRA 139467403

023780 ALBA COPPINI LOPES 163648414

022603 ALBA COTRIM MARQUES 307280263

023283 ALBA VALERIA BARREIROS LIMA 
CALORE

15211075

024002 ALBERTO ANTONIO DA LUZ 25491868-2

023061 ALBERTO CHIYODA 34447421-5

025286 ALDA DA CRUZ PINHEIRO VER-
GARA

283077761

024414 ALDIRENE DE PINHO IZIDORO 
ALVES

237233344

025469 ALESSANDRA DA SILVA BARBOSA 
COELHO

22057297 5

022610 ALESSANDRA DE ALMEIDA BAR-
BOSA DA SILVA

428583490

025714 ALESSANDRA DE HOLANDA 
MIRABET

278821170

022569 ALESSANDRA DE PAULA SANTANA 
SILVA

28288010-0

022006 ALESSANDRA DE SOUZA PEREIRA 224100865

021000 ALESSANDRA GONÇALVES DE 
SOUZA

270669449

023465 ALESSANDRA MEDEIROS DE 
OLIVEIRA

270566946

022798 ALESSANDRO CARDOSO SANTOS 292589888

023650 ALESSANDRO MARCELINO DE 
CAMPOS

345198888

025180 ALEX ROBERTO DA SILVA 42.551.348-8

023257 ALEX SANDER CONTIERO 287506186

026065 ALEX SANDRO LUCA DOS SANTOS 390423026

025624 ALEXANDRA BIAZZI SANTOS 24471325x

023408 ALEXANDRA CORDEIRO DO AMA-
RAL CHELA

293370436

025367 ALEXANDRA DANIELA SUHR 
BIASIN

30472652-7

024112 ALEXANDRE DE CAMPOS 274079781

024630 ALEXANDRE DOS SANTOS POR-
FIRIO

34.703.510-3

023437 ALEXANDRE RIBEIRO RAMIRO 229236832

020499 ALEXSANDRA DA SILVA FORTES 254231214

022903 ALINE ALMEIDA 434452154

025384 ALINE CRISTIANE CHECONI 
RINALDI 

224133196

025477 ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA 
LONGUI

434455349

020807 ALINE DE OLIVEIRA TSUN 276784698

023894 ALINE GABRIELA ANACLETO DO 
NASCIMENTO

47355773-3

024113 ALINE GASPARIM CHRISTIANINI 32881102-6

026068 ALINE JESUS DE ARAÚJO GUIMA-
RÃES

338284527

020340 ALINE MARIA ANSELMO MAGA-
LHÃES

337315668

020490 ALINE MARIA PEDERIVA CARUSO 300261184

020958 ALINE REBUCI RODRIGUES 305652357

023405 ALINE ZANDONA MARTINS 328817028

022880 ALISSON FERREIRA SIMÕES DA 
SILVA

280419922

020383 ALMIR ROGERIO APARECIDO DOS 
SANTOS

418248187

024303 ALONE GOMES FERREIRA 184670007

021720 ALUANY ALVES DOS SANTOS 19305409

023413 ALVARO ALVES 15544042

021286 AMANDA APARECIDA DOS SAN-
TOS AVEIRO

421087614

025675 AMANDA BARBOSA DE PAIVA 328657918

025268 AMANDA SOUZA DE MOURA 
OLIVEIRA

229990186

022368 AMARILDO ANDRADE DA SILVA 218997140

023855 ANA AUGUSTA VAGIONI TEGA 
MANTOVANI

171715226

023787 ANA BARBARA RIPAMONTI GRE-
GORIO

345213804

020930 ANA CAROLINA FLORA CALDO 3496815700

024383 ANA CLAUDIA DOS SANTOS DIAS 
TORRES

43207166-0

025991 ANA CLÁUDIA MARTINELLI BAR-
TOLO

17367426

020966 ANA CLAUDIA PAVAN PALAVERI 23719384X

023053 ANA CLAUDIA PONTES SEVILHA 424330921

020550 ANA CLAUDIA SILVA DAVINI 413760996

023514 ANA CRISTINA CARLOS SILVA 244719561

020687 ANA CRISTINA DA SILVA COSTA 22884935-4

020324 ANA CRISTINA QUEIROZ PERES 16369659

020830 ANA FLAVIA ARAUJO DE ARRUDA 335616628

023303 ANA LAURA MALAVAZZI SILVES-
TRE

41020880-2

026145 ANA LÍDIA PEREIRA TRAVASSOS 20037428-X

024533 ANA LUCIA FERREIRA 196033731

020378 ANA LUCIA PERBONI KALMAR 291849982

026026 ANA LÚCIA TOLEDO TRAVASSOS 205481905

023373 ANA LÚCIA TRINQUINATO TORIA-
NI

184055544

020695 ANA MAGDA GONÇALVES CAMPOS 
ANDRADE

27435875-X

021499 ANA MARIA DE ANDRADE 16966902-6

021746 ANA MARIA NASCIMENTO LUZ 328626971

023457 ANA MARIA PEREIRA LOPES 19400659

025681 ANA MARIA SAMPAIO 32.438.692-8

020464 ANA PAULA ANTONELLI 283510171

024369 ANA PAULA CELESTINO MARTIN 434732990

024885 ANA PAULA DOS SANTOS 235324498

022365 ANA PAULA FERREIRA CAMARGO 231233772

020350 ANA PAULA LOURENÇANO BRAZ 187122982

021794 ANA PAULA PIMENTEL LÜDERS 275502521

020651 ANA PAULA RAMOS BONILHA 303381255

024203 ANA PAULA RODRIGUES DE CAR-
VALHO

304883566
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025064 ANA PAULA RONCOLETTA ROJAS 295209173

021976 ANA PAULA S PUPO 214604378

024776 ANA PAULA TAVARES DA SILVA 21547771-6

025259 ANA RITA MARQUESIM RAMOS 182600336

023141 ANAHY SOBENES 349678625

024075 ANDERSON VENTURA FURTUNA 425351658

025323 ANDRÉ JOSÉ SANAIOTTI GRADE 
FERRO

110071582

023112 ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA BORELLI 288482840

023121 ANDRÉ LUÍS LOURENÇO 241520253

025304 ANDRÉ LUIZ CONCEIÇÃO DE 
JESUS

414969613

025731 ANDRÉ LUIZ RAIMUNDO 206550790

020832 ANDREA ARAUJO DE ARRUDA 
SILVA

33561663x

021492 ANDREA DA CRUZ SILVA 251314686

023612 ANDRÉA DA SILVA GANDRA OLI-
VEIRA

272158227

021107 ANDRÉA FACCI 228804309

021269 ANDREA FERNANDES GIMENES 
FERREIRA

225287638

020459 ANDREA MIGUEL NEVES 230827913

022998 ANDREA RIBAS BORTOLETTO 222019839

021192 ANDREIA BARBOSA DE LIMA 
RIBEIRO

30879665-2

022198 ANDRÉIA CARDOSO DALTIO 418709452

024939 ANDREIA DO CARMO SILVA 33.760.252-9

022875 ANGELA MAGDA AGUIAR DA SILVA 1274733

022914 ANGELA MARIA DE ARAÚJO 
VIEIRA

28025515-9

020946 ANGELA MARIA FONTEBASSO 17826595

025864 ANGELA MARIA ROVERI 19515355

025415 ÂNGELA REGINA SUHR 244723060

020234 ANGELA RODRIGUES DURÃES 
CAMPOS

29185686 X

021118 ANGELICA ANNUNCIAÇÃO DA 
SILVA

32198805x

026058 ANGÉLICA APARECIDA CURVELO 
ALVES

344194243

025585 ANGÉLICA DE JESUS BATISTA 336456419

024302 ANGÉLICA MARIA GALVÃO BRUNI 
MORAES

16.379.966-0

020321 ANNA CAROLINA FERRIOLLI 
HELENE

326918140

024224 ANNE TELMA NIERI 177354288

022572 ANOEL FERNANDES 30885715X

021516 ANTONIO BRASILINO DA SILVA 9329702-6

020475 ANTONIO MARCOS FERREIRA 224887440

020748 ARABELLE BARBOSA CALCIOLARI 330037407

025918 ARETA ALEM SANTINHO 41270300-2

022169 ARIANE DEMATTEI FONTE 348729881

022159 ARIANNA PELICIARI TINELLI 
BUSCH

24211006x

025381 ARLETE DA SILVA BRAGA LOPES 166184135

025910 ARLI ALVES RIBEIRO SILVA 99426390

022847 ARLINDO ALVES DA SILVA 34119696-4

023890 AURELUCY DE ALMEIDA CORRÊA 
RAMOS

253218743

024404 BARBARA RAMIRES MARQUES 289721088

021479 BEATRIZ CASEMIRO 340506763

022166 BEATRIZ CRISTINA BAGINI DE 
FARIA

421700105

023666 BETI MUNIZ DA SILVA 390418213

023296 BIANCA FERREIRA DE OLIVEIRA 350491586

022958 BIANCA REMÉDIO DOS SANTOS 30104974-9

022175 BRUNA VAROTO DA COSTA 301579167

023284 BRUNO SANTOS NASCIMENTO 346490455

021918 CAMILA ANGELO BAROTTI CUS-
TODIO

442022025

020473 CAMILA CORRÊA MOURA 434533993

022453 CAMILA DANIELA BUENO 336617379

020272 CAMILA DE PAULA SOUZA 281322983

025057 CAMILA FERNANDES DE FREITAS 295595449

022233 CAMILA FONTE BASSO DE OLI-
VEIRA

351504345

025753 CAMILA NEVES CORRÊA MAR-
QUES

40071466-8

025145 CAMILA PAULA E SILVA 303968345

024557 CARINA CONCEIÇÃO GONÇALVES 
VIEIRA FRANCO

398234255

024854 CARINA DE FARIA CASSALHO 276776550

023411 CARINA XAVIER DE MORAES 28034935X

021829 CARLA DE FATIMA TOLIM 308166747

021526 CARLA DE OLIVEIRA CAMPOS 302278680

020850 CARLA DIAS MATIAS 156783137

022059 CARLA DIAS DA CONCEIÇÃO 299340454

022353 CARLA FERNANDA RAMOS ALVES 335314582

023927 CARLA FERNANDA SERTORI SILVA 279174020

020605 CARLA MICHELY FREIRE DE ME-
DEIROS

25893217-x

023258 CARLA SILVEIRA TURELA SIQUEI-
RA

345197008

023831 CARLA VIEIRA 34.073.594-6

025319 CARLOS ALBERTO VIEIRA SOARES 199451989

025480 CARLOS ALEXANDRE GARCIA 
MARTINEZ

249110179

025698 CARLOS EDUARDO FERREIRA 
BRANDINO

218140411

026015 CARLOS HENRIQUE GOUVEA 336130685

025235 CARMEN SÍLVIA NALLI BULHÕES 20210509

021314 CAROLINA COPELLI TAMASSIA 
RICCI

28350738X

021464 CAROLINA FERREIRA DA SILVA 303838929

022082 CAROLINA FERREIRA MOREIRA 412253045

024100 CAROLINA LARRUBIA GUILLEN 436794718

022275 CAROLINA MARCONDES DA SILVA 328817545

023093 CAROLINA RONCALHO TEALDI 24691502x

025267 CAROLINA ZOMIGNAN MANZATTO 438090780

020698 CAROLINE CRISTNA FERNANDES 438464667

026103 CAROLINE DANIELA DA SILVA 
MARAVILHA

445718547

024180 CÁSSIA REGINA DOCHA VICENTE 23888480-6

025095 CÁSSIA REGINA SIMIONATTO 18260889-x

022834 CASSIA RITA NICOLETI 14478830

025959 CATARINE GREEN MARTINS 43.083.392-1

023315 CATIA APARECIDA GUIMARAES 
SILVA

222917593

024946 CECÍLIA PESSOTTO 283508930

020974 CELEIDE PEREIRA SIMÕES PENHA 381735424

025433 CELIA MARIA JORGE 77401281

022542 CELISA CARRARA BONAMIGO 265389422

022817 CIBELE DIAS MELO MARCHESIN 214612363

021593 CIBELE SILVA RIZZATO 348732624

020861 CICERA APARECIDA ESCOURA 
BUENO

17913350-0

025315 CINTHIA MARIA GARCIA SOUZA 252084846

021103 CINTHIA RIZZATO POLONIO 348732612

020302 CINTHYA REGINA LOSCHIAVO 275282661
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025065 CINTIA CRISTINA BARBOZA 
MIANO

23731297-9

022832 CINTIA FONTOLAN 295887540

024205 CINTIA GERALDINA ARRUDA RÊGO 32602028-7

020149 CÍNTIA ISABEL PATTI 306559146

020160 CÍNTIA MARCHI VENDEMIATTI 292805512

025221 CÍNTIA PATRÍCIA CRUZ 276780152

023928 CINTIA PINHEIRO LIMA 419704000

024648 CINTIA RODRIGUES DOS SANTOS 
MARIANO 

366801545

021872 CISLEIDE ALVES FAGUNDES 241311378

021919 CLAUDEMIR OLIVEIRA DE LIRA 419561900

024293 CLAUDIA ALESSANDRA UBINHA 202095228

023263 CLAUDIA CRISTINA CRUZ CAS-
SIANO

34054511-2

020827 CLÁUDIA DATTILIO QUIERO 24691423-3

024252 CLAUDIELLY ELAINE SIQUEIRA 
LADEIA

34985207-8

023172 CLAUDINEA MAGNUSSON FRAN-
CO DA CRUZ

163870275

025309 CLAUDINEIA APARECIDA CAMPOS 247812596

025083 CLAUDIO ANTONIO MACENA 
ALVES

334080496

024410 CLAUDIO MARCELO DE MATOS 
MARQUES

227741444

021284 CLEANE APARECIDA DOS SANTOS 171715676

025862 CLEBER FERNANDES NOGUEIRA 367813221

021823 CLEBER RODRIGUES BANDEIRA 27426593-X

020793 CLEIA MEURER 255783267

025973 CLEIDE LIMA SANTIAGO 409774364

022992 CLEIDE MOREIRA ANDRE 198013759

023799 CLEVOCIR PEREIRA MARTINS 17870313

024726 CONCEIÇÃO APARECIDA DA COSTA 187782210

025595 CRISTHIANE REGINA PERUZZO 29148797X

022320 CRISTIANA DE OLIVEIRA NALESSO 299437449

020684 CRISTIANE BARBOZA DE CARVA-
LHO

354082541

024874 CRISTIANE ELVIRA FERREIRA 11766220

024079 CRISTIANE FERNANDES 22437011

020343 CRISTIANE FRIOLIM DAMASCENO 439268114

024942 CRISTIANE GUERRA DOS SANTOS 
GOMIDE

327162971

024160 CRISTIANE LOUREIRO DA SILVA 289822208

022940 CRISTIANE MILANI DE CARVALHO 
GALEMBECH SANCHES

25208487-1

022993 CRISTIANE NOÉ BEZERRA BENE-
DICTO

275059443

025999 CRISTIANE RIBEIRO DE REZENDE 
SOBREIRA ROCHA

300685166

024893 CRISTIANO SILVA DE OLIVEIRA 37856216-2

024055 CRISTINA PEDRONI UNGARO 143084616

020529 CRISTINA SANTANA GOMES 349017931

022345 DALVA APARECIDA CHICARELLI 
SILVA

242890519

023454 DANIEL CARDOSO 30305495-5

025623 DANIEL FERNANDES ROZA 416831916

022734 DANIEL RIOS ALMEIDA PRADO DE 
MARINIS

433048013

025104 DANIELA ALVES FERREIRA DE 
LIMA

328817752

020068 DANIELA CORRADINI DA SILVA 289823213

022859 DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA 287372613

025970 DANIELA DEL PRETTE MARTINS 34086493X

020344 DANIELA DESTRO 32.989.876-0

021890 DANIELA DIÓRIO 281828672

024227 DANIELA FORESTI PRAMPOLIN 265489064

021205 DANIELA PALMA COELHO 343099743

023067 DANIELA PEREIRA FABRETTE 343031383

023358 DANIELA PETROLI SILVEIRA 308461769

022750 DANIELA SCHLIC MATOS 443138254

021123 DANIELE CRISTINA FERREIRA 
LARANGEIRA

34.053.536-2

020188 DANIELE GAMBINI LOSCHI 334230421

020803 DANIELLA EVERS RODRIGUES 
FERNANDES

21284375

021521 DANUSA DOS REIS 25578823X

023675 DARCÍ DE SOUZA ALMEIDA DA 
SILVA CIRILLO

233290230

023199 DARCIO FERREIRA DOS SANTOS 221871196

022838 DARIO LEITE RESENDE 204447422

025339 DARLEIA MARIA DIAS M-8901538

020431 DARLENE LÉIA QUIRINO DOS 
SANTOS CANDIDO

341494744

021274 DARLENE RIBEIRO SEBASTIANI 324055171

025930 DAVI NOLACIO DE OLIVEIRA 306979160

024688 DAVI RICARDO SOARES 328248113

022391 DAYANE KAROL FERREIRA DOS 
SANTOS DE MOURA

27916614x

020638 DÉBORA CRISTINA SILVA BONOMI 28 351072 9

023468 DEBORA CRISTINA SOARES 304640025

024133 DÉBORA HELENA PAVAN PIOVE-
SAN

342256221

025912 DEBORA JANAINA DA SILVA 330003392

022959 DÉBORA JUVÊNCIO CARVALHIAL 250988057

024624 DEBORA PICARELLI PEREZ 405101624

026061 DEBORAH BATISTA GUTERRES 19584185-2

023943 DECIO DANTAS DOS SANTOS 22906260-X

020240 DEJANIRA FONTEBASSO MAR-
QUESIM

265960897

022721 DELCINEIDE ARAUJO GAMA DE 
OLIVEIRA

299348441

021739 DENISE APARECIDA SOARES 13602791

022633 DENISE APARECIDA SOUZA 17.665.376

023704 DENISE ARAUJO GAMA 441914238

025765 DENISE CÓSTOLA WINDLIN 17769026

023953 DENISE DE OLIVEIRA ELIAS DA 
SILVA

17198778-0

021413 DENISE DESTRI GALAFASSE 184061416

022553 DENISE FILOMENA BAGNE MAR-
QUESIN

12734981

022587 DENISE LEITE DOS SANTOS 287118393

024878 DENISE RUSSO DA SILVA OLHIER 105398433

023110 DENIZE ANDRADE BINELI 419837231

021135 DERUCHETE DOS ANJOS SANTANA 294693245

020447 DEVERSON ANTONIO MASOTTI 27.406.398-0

023104 DIEGO ROLIM DELLANAVA 22746852-1

022503 DILEIA DE OLIVEIRA 30617307-4

023467 DILMA SILVA DE JESUS 418613941

024718 DILSON VIEIRA DE SOUSA 343980319

021011 DINALVA NOLACIO DE OLIVEIRA 
MARCONDES

206882099

024839 DIONETE TEIXEIRA DOS SANTOS 273171574

021326 DORCAS THEODORO DOS SANTOS 
ALVES

186700738

023765 DULCE MARIA MARTIN DA SILVA 131954647

024720 EDENILSON VERMILLIO 19368506-1

023234 EDILAINE BORGHI 21460526-7

023510 EDILENE DE OLIVEIRA FRANCISCO 
SOUZA

355689741



Imprensa Oficial do Município de JundiaíPÁGINA 12 21 DE NOVEMBRO DE  2014

sEcrEtarIa DE rEcUrsOs HUManOs

021645 EDILEZIA PERES QUESADA 182189508

025233 EDILSON JOSÉ GARCIA QUESSADA 192268053

020489 EDILTON DANTAS COSTA 50195563

024783 EDISON BEZZAN 162706911

020042 EDMARA REGIANE SCHIAVINATO 200067424

022219 EDNA CRISTINA ESTEVAM 324531886

023682 EDNA REGINA SAMPAIO 204702483

023731 EDNA ROQUE DA SILVA 350731251

021673 EDNILSON PEREIRA LIMA 292873682

021348 EDSON DE SOUZA ALMEIDA 198029792

022027 EDSON EDUARDO RAMOS DA 
SILVA

230413079

022863 EDSON PEREIRA D’ ASSUNÇÃO 50765139-X

020744 EDUARDO ALBERTO FERREIRA 30468813-7

021659 EDUARDO BOAVENTURA 325339302

023885 EDUARDO D B LOPES 321695598

021738 EDUARDO MAFFASOLI 14382158

024111 EDUARDO SALDANHA FERREIRA 368423025

025505 ELAINE APARECIDA BALDIN 272169833

023515 ELAINE APARECIDA BARRETO 163664237

022515 ELAINE APARECIDA DAINESE 13.253.357-1

020536 ELAINE APARECIDA SANTOS 
FERREIRA

274071022

024612 ELAINE BATISTA MIRANDA PE-
REIRA

259988157

020451 ELAINE CRISTIANE DE SOUZA 
BRITO NETTO

225287110

021024 ELAINE CRISTINA BAPTISTELLA 249669626

023482 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 253450718

025431 ELAINE CRISTINA DUARTE ANTO-
NUZZI

268618252

022058 ELAINE CRISTINA MENES ZACA-
RIN RITONI

30539635-3

024909 ELAINE CRISTINA SANITE FRU-
TUOSO

29492738-4

024147 ELAINE DOS SANTOS RIBEIRO 228796519

025555 ELAINE FERREIRA GALVAO 409771247

025063 ELAINE ITALIANO VIDAL 239707977

024235 ELAINE NOGUEIRA CASTELO 
BRANCO

18148096 -7

024818 ELAINE ROSAS LEPORE 253647630

020238 ELEAZAR DE SOUZA SILVA 34873156-5

020454 ELECI PEREIRA 19188608-7

021858 ELENILDA RODRIGUES LOPES 
GONÇALVES

236972066

024074 ELENITA MARIA ROCHA FERRARI 
JOAQUIM

8414089

022121 ELIANA ALVES DA FONSECA BARSI 207932232

025006 ELIANA APARECIDA DA SILVA 
CORRADIN

18896391-1

025122 ELIANA APARECIDA MARTINS 339221501

025273 ELIANA DA SILVA RESENDE 307279091

022508 ELIANA DE OLIVEIRA BARROS 26853889x

024770 ELIANA DE PUGAS 14310886-4

020834 ELIANA JULIANI GONÇALVES 181312645

022910 ELIANA MOLENA 13602503

025613 ELIANA VICENTE CAMARGO 10592401-5

024004 ELIANE BEDANI CAVALLARO 191357674

024639 ELIANE CRISTINA DE CAMPOS 
ÁRTICO

232674899

023664 ELIANE CRISTINA INFANTI 21362521-0

024347 ELIANE CRISTINA PRAXEDES 233293486

025678 ELIANE GUARIGLIA PEREIRA 219706219

024971 ELIANE LIMA RESENDE 293262123

022022 ELIANE MARIA MOURÃO PAULINO 338358535

025125 ELIANE RODRIGUES FERREIRA 
POVINSKI ROLIM

231161128

024572 ELIANI ESTEVAO 347802977

026027 ELIAS OLIVEIRA NORONHA 331058443

023009 ELIDIANY ASSARISSE PASSOS 440855032

020457 ELIEL DE ALMEIDA 297090525

021757 ELIETI TONOLLI MONDINI 17114913

021233 ELISABETE APARECIDA RAMPINI 173669529

025937 ELISABETE APARECIDA SILVA 19116733-2

021860 ELISABETE APARECIDA ZAGO 17173029

024882 ELISABETE DOS SANTOS COSTA 
EVARISTO

225300515

022937 ELISABETE MICHIKO OKUMURA 
MORI

117876860

025068 ELISABETE VICENTE DOS SANTOS 270874483

020818 ELISABETE VIOTTO GARCIA 6156415-1 

025711 ELISABETH MÁRCIA RIBEIRO 
MACHADO DA SILVA

22261607-6

025692 ELISANGELA CRISTINA MACHADO 
PRADO

23438434-7

022677 ELISANGELA FONSECA 232360327

020791 ELISETE CRISTIANE SACRAMONI 24130758-2

020883 ELISETE CRISTINA PIEDADE 194666104

023415 ELISMAR CANDIDO DE PAIVA 300181541

025372 ELIZ MARIA SANTOS M-3909714

024987 ELIZA MARIA DE AQUINO 23123890-3

023197 ELIZA REGINA FERREIRA DOMI-
CIANO

425758746

021442 ELIZABETE LEONIDE FEKETE 182669087

020156 ELIZABETH CRISTINA SANTANA 12545177-5

025460 ELIZABETH DA SILVA GALASTRI 294686812

021550 ELMA FERREIRA DA SILVA 197153458

023802 ELZA CASTILHO NOGUEIRA 
GALVÃO

3862586

021856 EMERSON DE MIRANDA CARDOSO 414712882

024895 EMERSON JOSÉ RIGHI 186189011

023766 EMERSON LUIZ RIZZI 224389373

020646 EMÍLIA APARECIDA DA SILVA DOS 
ANJOS

403372495

025926 ENERCINA BALERO GOULART 9096282621

024890 ENIK GRICELDES OBLASSER FER-
REIRA PINTO MARTINS

291147732

020316 ENILDA MARIA DA SILVA 18410259-5

024646 ENIO BERNARDINO DOS SANTOS 36407078X

023381 ÉRICA ALEXANDRA RAIMUNDO 42476684-x

023480 ÉRICA CAMPOS DE OLIVEIRA 295848789

024787 ERICA CRUZ GASPERINI 307605279

020020 ERICA FERNANDA DE OLIVEIRA 
MENEZES

28350801-2

020920 ÉRICA LEITE PEREIRA GUIMARÃES 267880169

021037 ÉRICA LUCIENE DE OLIVEIRA 
CESARONI

26842861-x

020888 ERICK TEREZA GONZAGA SPRING-
MANN

10849198-5

021663 ERIDAINE TAVARES CLARO 251233315

021239 ERIKA APARECIDA SILVA 28219700x

025278 ERIKA SALAZAR SANCHES MA-
NOEL

29.162.103 - X

022256 ERIKA TOESCA ARRUDA 23527754

024161 ESTER DO AMARAL CARVALHO 
BEZERRA

410087750

023236 ETIENE MACHADO BISSOLI 337321504

020150 EUNICE GUGLIELMIN 15545650-7
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020269 EUNICE MAGALHÃES DA SILVA 276769284

023189 EVA JOSEMARA CAMARGO DOS 
SANTOS

336017960

023812 EVELIN TOMANIK DA SILVA 41952913-5

025176 EVERTON CARARETO 296341228

020382 FABIANA ALBERTO CONGILIO 29468835

022258 FABIANA BARBOSA DE SOUSA 307470659

023610 FABIANA CRISTOFOLETTI GALVÃO 
BRUNI

21.812.688-8

025892 FABIANA DE LIMA BIAGGIO 29427027-9

024797 FABIANA DIÓRIO DE CARVALHO 272151269

023250 FABIANA HISAO GUTIERRE 249047536

022148 FABIANA REGINA FOGAÇA BIAN-
CHI

217493865

024393 FABIANI CRISTINA DE SOUZA 384018415

021148 FABIANO PRIMO ROSA 225020178

021385 FABIENE ROVERI 244728379

021097 FABIO CESAR BARBOSA 26.238.262-3

020400 FABIO CESARINI DA SILVA 411751220

023889 FÁBIO HENRIQUE MISSARI 337312874

025342 FABÍOLA FOLCHITO LACERDA 56.968.550-3

023100 FABÍOLA GARCIA DE MATTOS 27406704-3

023042 FABRICIA BUGARELLI GONÇALVES 426334620

025217 FABRÍCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 404256119

023537 FANNY HADAD TEIXEIRA 13946007X

024125 FÁTIMA APARECIDA BITTENCOURT 8916961

020878 FERNANDA BARROS 281674401

025305 FERNANDA BASSETTO 32001722-9

022185 FERNANDA CHIARAMONTE TORE-
ZIN SAVIETO

307111374

024283 FERNANDA CRISTINA HAMAUÉ 
DIÓRIO

27215430-1

023687 FERNANDA DA CRUZ FRANCO 350048563

025232 FERNANDA DE AGUIRRE BERNAR-
DES DEZENA DE FARIA

34872522x

024667 FERNANDA FONSECA DE ALCAN-
TARA

32631072-1

023466 FERNANDA LIRA SANTORO 321169347

022062 FERNANDA MEGNELLI TEODORO 
DA SILVA

285948167

023107 FERNANDA MIHO WATANABE 
ARANHA

22709475-x

020629 FERNANDA PINCELLI LEITE 433257842

025248 FERNANDA RODRIGUES DE CA-
MARGO

270892825

023198 FERNANDA SANTANA DOS SAN-
TOS MAQUEDA

281410963

025830 FERNANDA SIFUENTES PINHEIRO 
LEITÃO

309124086

021201 FERNANDO ANTONIO SILVA 
COSTA

32168840-5

024589 FERNANDO CESAR GOUVEA 84821619

020703 FERNANDO JOSE RIBEIRO DOS 
SANTOS

285190738

022152 FILOMENA REGINA DREZZA 
NEGRO

136065272

024685 FLAVIA CORRADINI BOYAGO 246721157

020399 FLÁVIA CRISTINA SILVA PERES 342707954

021703 FLAVIA DE OLIVEIRA FELICIO 450694847

020681 FLÁVIA LEANDRA DA SILVA COSTA 326107022

024681 FLAVIA LEILA DA SILVA 405528231

024448 FLAVIA MARIA GOMES DE SALES 
MACHADO

546427029

022593 FLÁVIA MARIA RODRIGUES OLI-
VEIRA

200056736

021870 FLAVIA REGINA RAMOS DE OLI-
VEIRA

289817456

021142 FLÁVIA ROBERTA CORRÊA DE 
CARVALHO

275048299

022133 FLÁVIA SIMÕES DE MOURA 11665810

024170 FRANCIELE BARBUTTI DO PRADO 410082107

025401 FRANCINE AMILO 265952517

024236 FRANCINETE APARECIDA FERRAZ 22058064

023532 FRANCINI GODOI SENE 206451660

025332 FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 18194560-5

020800 GABRIELA BITTENCOURT LEITE 
CRUZ

288723880

020201 GABRIELA CRISTINA FERREIRA 447476348

025671 GABRIELA DE CARVALHO 243313226

020193 GABRIELA FONTEBASSO SCHIN-
CARIOL

436966165

025531 GABRIELA GONÇALVES RAMOS 423209796

025485 GENI ALVES DE SOUZA SANTOS 19116112-3

026011 GENILDA PAES FERREIRA DE 
PAULA

161336401

020377 GEORGINA APARECIDA DONIZETI 
DA SILVA CAMPELO

193683702

021928 GEREMIAS MENDES DA SILVA 155130080

025446 GÉSSICA REGINA GOMES DOS 
SANTOS

410230996

023334 GIANE CRISTINA FURLAN 302465133

025558 GIANE DONIZETI MARIANO 
RIBEIRO

236154643

020455 GILKA DE LOURDES ROTHER 298858939

024738 GILZETE LOPES CABRAL 34816760X

025214 GINA ALVES PEREIRA 296346147

023443 GIOVANNI NEVES BORTOTTI 278522579

023696 GISELA MARIA BRUSTOLIN 444639548

024263 GISELE APARECIDA DOS SANTOS 27066956-5

021346 GISELE CINIRA DA SILVA 325280502

022241 GISELE DANESIN SALGADO ZA-
NELLA

220587929

023660 GISELE DOS ANJOS ROSA 307101952

022187 GISELE MADALENA FRANCISCO 
NASCIMENTO

33531854

022474 GISELE MARIA MAGALHÃES ROSA 
DE OLIVEIRA

287370860

023737 GISELE VANESSA VAZ DE LIMA 
PETRACHIN

20.645.205

023289 GISELLE DA SILVA COSTA GOMES 321926109

025884 GISLAINE AIZZA DE CAMPOS 265392251

022722 GISLEIDE ARAUJO GAMA DOS 
SANTOS

302660495

020040 GISNELE OLIVEIRA 418564085

021692 GIULIANA TRAZZI MARCELLINO 32741232x

022444 GLAUCE CARDOSO MUSA 281478879

021280 GLAUCIA DE JESUS GARCIA 330023767

024430 GLAUCIA SILVA BIERWAGEN 295208284

022408 GLAUCIA ZOÉ SILVA NITSCH 23327726-2

025402 GLAUCYA TAKETA SPADA BUCZ-
MIEJUK

22207800-5

024665 GLEISE CRISTINA PRUDENCIANO 129231575

023052 GRACE CRISTINA BUSATO 328814131

021679 GRACE EMILENE RUIZ KFURI 259819384

020342 GRATULIANO FERREIRA TORRES 
DE LUCENA

6658062

021888 GRAZIELA AP. DA SILVA COSTA 294016582

024168 GRAZIELE DUARTE 405100851

020969 GRAZZIELLE GANDRA MIRANDA 
LIMA

276001096

024856 GUILHERME HENRIQUE MARCON-
DES DOS REIS GOMES

342077466
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023646 GUILHERMINA DIAS ALEIXO 
SOBRAL

9966184-6

020019 GUSTAVO PERRONI GOMES DA 
SILVA

412272076

026037 GUSTAVO ROSIN SPÉRIA 345197859

023148 HELDER DE LIMA 18260157

023359 HELENA FERNANDES DA SILVEIRA 
TURELA

148729770

023314 HELENA SILVA SANTOS 21652527

020758 HELOÍSA PAULA PEREIRA LAN-
ZOTTI

46632408x

023493 HEMERSON PAULA DA SILVA 397948785

024784 HISLAN GOMES DE ALMEIDA 
RODRIGUES

278073955

023734 HUMBERTO URIEL GABRINAEL 
IANACONI DI DARIO

481559358

024746 IARA APARECIDA RIBEIRO 280161840

021096 IARA VIVIANE PIERETTI 18233127

025361 IDILEINE ALVES LINS LIMA 413137624

025453 INACIO FRANCISCO DOS SANTOS 14975163-1

022675 INES SANTOS BERNARDES 228811338

026129 IRACI ALVES FRANCHISCHETTI 22058092-3

020222 IRIS VIEIRA COSTA 275775677

021841 ISA RÉGIA TAVARES DE MELO 
BARBOSA

52358390-4

024204 ISABEL APARECIDA DE SOUZA 9814048-6

022678 ISABEL CRISTINA ALVES DA SILVA 
PERIN

22202952-3

022954 ISABEL CRISTINA BORSOI 351879833

022117 ISABEL CRISTINA FERREIRA 
ACCIERI

17172815-4

022825 ISABEL CRISTINA LARIOS TRINCA 183676609

025302 ISABEL CRISTINA SILVA DI PIETRO 22059388

024950 ISABELLA DE SOUZA E SILVA 36872127-9

023926 ISAQUE PEREIRA DE SOUZA 431367735

020859 ISIS SILVA DE SOUZA 329775108

025005 IVANE APARECIDA SILVA DORIA 24967400-2

024832 IVANI DE BRITO GONÇALVES 
FERREIRA

38228936-5

021850 IVIAN LORENA MANZATO PEREIRA 
DOS SANTOS

438090548

021566 IVONE FRANÇA MARQUES 13566535-8

023648 IVY ARIEL GOMES ANTONIO 275063616

022118 IZABEL VITOR DEVECCHI 250181666

024714 JACKELINE CRISTINA SILVA DA 
COSTA

32763839-4

020994 JADER THOMÉ 284000589

025760 JADILSON LOURENÇO DA SILVA 113798350

023226 JAIDE APARECIDA ROSSI 293265847

021478 JAILSON BARBOSA 415444317

025099 JANAINA DE OLIVEIRA PASSARELI 33997364X

021094 JANAINA DE SOUZA SOUTO 326020731

022454 JANAINA GONÇALVES DE SIQUEI-
RA MOTA

251229051

025925 JANAINA MARIA SEGATTO VILA 
BOAS

25461064X

023918 JANAINA TUNUSSI DE OLIVEIRA 417665519

025483 JÂNIA MARQUES DE MORAES 186745771

020231 JANIEIDE DA SILVA NEUBAUER 330019922

020842 JAQUELINE DOS SANTOS LIMA 349125004

022843 JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA 
MOURA

427539432

020390 JAQUELINE RIBEIRO 35151367x

026080 JAQUELINE SALIONE SILVEIRA 192636212

024186 JIANE MARIA MANTOVANI COL-
MAN

224813298

021437 JOANA DE MEL LEOPOLDINO 29051980-9

023330 JOÃO CARLOS CARNEIRO 546781433

020207 JOÃO CARLOS RODRIGUES DE 
MENDONÇA

95193753

021836 JOÃO EVERALDO DE LIMA 232685204

025307 JOAO GOMES AVELAR 20977697

021764 JOÃO LEANDRO DA SILVEIRA 
PUPO

29.634.206-3

024698 JOÃO MARCIO BARBOSA VINCI 
LIMA

41368278-x

025435 JOCELI DE FATIMA GONÇALVES 309029041

024931 JOEL DOS SANTOS SOARES 215935378

022354 JOELMA SOBREIRA ARAUJO 
BANDEIRA

332359323

024792 JOICEMARA FRIZARINI 418563500

022639 JOSÉ ANTONIO DA SILVA MORAES 27.591.828-2

024005 JOSE AUGUSTO MOREIRA JUNIOR 214369110

026038 JOSÉ CARLOS BORTOTTO JUNIOR 272883864

024540 JOSÉ CARLOS CORREIA MARQUES 13615445-1

023313 JOSE LUIZ RIZZIERI 36091972-8

025471 JOSE MAURO DE CAMARGO 34238607-4

024213 JOSÉ ORLEY DE SOUSA BELO 274703051

025129 JOSÉ RONALDO PEREIRA 22271556x

022759 JOSELAINE G BISETTO ALMENDRO 244714137

023159 JOSIANE FERREIRA 341197750

022845 JOSIEL SILVA COSTA FRANÇA 460050391

023376 JOSIMARE MÁRCIA DE QUEIROZ 
PINHEIRO

52204593-5

025024 JOSUÉ DE MATOS PINTO 547582274

023265 JOYCE DE SANTANA PEREIRA 418567396

024188 JOYCE RODRIGUES DA MOTA IOLE 42831093

024084 JOYCE TATIANA SURIAN 331056720

025899 JUCIELE NOBRE SOUTO 343456849

021270 JULIANA ALVES DA SILVA 261199717

020792 JULIANA APARECIDA FRANCHIN 40137886x

025497 JULIANA APARECIDA JAGOBUCCI 35684115-7

025572 JULIANA BAGNE 292494178

023625 JULIANA BOSCHINI 323708456

023739 JULIANA CHAVES FARIAS FER-
REIRA

336322197

021039 JULIANA DE ANDRADE MATTOS 342760798

021005 JULIANA FAVARO POLI 276980700

021035 JULIANA FONTEBASSO ALEXAN-
DRE VAZ

335319610

022456 JULIANA HELENA COELHO GOMES 23615297X

020776 JULIANA KAMETAMI 254608449

020462 JULIANA LIBANIO DE OLIVEIRA 329369738

025766 JULIANA MAIRA MIATELLO BRES-
CANSIN

43083807-4

024631 JULIANA MARIA MAIA 267234077

023951 JULIANA MASON 303328329X

025335 JULIANA MESSIAS SALVADOR 400100514

025113 JULIANA OLIVA FERREIRA 32856182-4

024089 JULIANA PIMENTEL AJALA 259827022

021231 JULIANA REGINA MENDES BÉR-
GAMO

430836478

020241 JULIANA RODRIGUES MARCONI 
MORAES

272436604

024336 JULIANA SCAPIM 334756601

023822 JULIANE RODRIGUES AFONSO 255139330

022318 JÚLIO SOARES SANTOS 25321825-1

025749 JURACI ALENCAR FERREIRA 26272098-x
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021647 JURIENE PEREIRA DA SILVA 167828290

021997 JUSSARA BACCARIN 323693428

025723 JUSSARA FLORIANO DE ANDRADE 
FONTEBASSO

251236419

024297 KAREN ELAINE DA SILVA MERLIM 338112960

022718 KAREN LUIZE FILOCOMO DE 
SOUZA

43374909x

021978 KAREN ROBERTA MORIGGI 295468804

023563 KARIN VIRGINIA RODRIGUES 
PONGILUPPE

24291091-9

023098 KARINA MARIA MAZZEI 275049310

025151 KARINA MEIRA MIRANDA 332704920

022824 KARINA VITOR BARBOSA SOUSA 338521318

023345 KARINE AFONSO PEINADO 280731516

023993 KATHARINA ARISTEA BARROS 
BARBOSA

270891109

024742 KATIA APARECIDA MARCUCI 
CAVALLARO

184065586

024190 KATIA CILENE SIMAS PRADO 
AZZOLINI

267155050

024038 KATIA CONCEIÇÃO MARCANSOLA 
ZORZI

324539009

021287 KATIA CRISTINA DE MIRANDA 
BELASCO

241086747

024745 KÁTIA DE ALMEIDA ALBINO 334936391

025732 KÁTIA LOMBA BRÄKLING 7614910-9

022874 KÁTIA MARIA ALVES DE MIRA 
RODRIGUES

18619739

023081 KATIA MONTEIRI DE SOUZA 335658313

020367 KÁTIA REGINA DE MOURA TOLE-
DO

182592443

023566 KÁTIA REGINA LOUZADO BOSCO-
LO

291152181

024030 KÁTIA REGINA MARTINS 276240315

021820 KÁTIA REGINA SILVA FREITAS 202776918

021962 KATIA RODRIGUES DE SOUZA 333717442

024549 KELLI CRISTINA CANDIDO DE 
LIMA

297175233

024052 KELLI CRISTINA PIOVESAN GAL-
BIERI

30725088x

020643 KELLY CRISTIANE DA SILVA VER-
DAN

305199626

024439 KELLY CRISTINA DARDIS DA SILVA 281822013

024621 KELLY CRISTINA TREVIZAM 
ZANATTA

284673134

021203 KELLY JANE LOURA BARROS 285884323

020290 LAINE CRISTINA FORATI DE 
ALENCAR

24.212.812-9

023309 LAIS MARIA DA SILVA BRANDAO 34818587X

022024 LARISSA AYELA ILKIU 74069134

022548 LAURA FERNANDA ALVARENGA 
DE SOUZA

412529130

023419 LAURA NAVILLE CONTESINI 
RODINI

455153681

023365 LAUREANA LOREDO DA SILVA 291849763

021125 LEANDRO APARECIDO ALVES 
MOREIRA

335697550

021448 LEANDRO HENRIQUE DE SOUZA 438609104

021963 LEANDRO LAURENTI 251788696

020153 LEANDRO MARCOS DE MEIRA 33991588-2

022007 LEANDRO PAULO SILVA ARAUJO 44181301x

025661 LEANDRO THOMAZINI 305066456

020514 LEILA CARLA NALIATI 181037737

022780 LEILA CARMO ALVES DA SILVA 250947675

020558 LEILA MARIA DE OLIVEIRA 241646248

022274 LEILA PLENAS LEAL SPINA 266994015

020198 LEILA REGINA MARTINS CASOTE 248243901

022568 LÉLIA CRISTIANE DE SOUZA 
LOPES

290794274

024326 LENIR ANGELICA TOMAZ 342308713

021986 LENIR APARECIDA DE OLIVEIRA 234671142

025794 LEONARDO JOSÉ RODRIGUES DA 
SILVA

42320905x

022950 LESLIE SAVIETTO 179946869

021459 LETÍCIA AUGUSTA ARAKAKI 423081706

023785 LETICIA CASTELAN CERATTI LIMA 
DOS SANTOS

435150297

020294 LÍDIA DE LARA BARBOSA DE 
JESUS

401489541

024193 LÍDICE PINTO DE SOUZA 24102642-8

024635 LIGIA MARA DE ALMEIDA FLORE 13402913-6

023840 LILIAN CRISTINA MERLI SOUSA 21344982-1

024584 LILIAN DE CÁSSIA RUY OLIVEIRA 15893617

024407 LILIAN PATRÍCIA GRECHI BARADEL 288178762

021072 LILIAN ZAPAROLLI RIZZI 23122571-4

023101 LILIANA MARCELINA SOARES 
COSTA

258841989

020069 LILIANE BENVINDO TEIXEIRA 
LOPES

407374528

021556 LILIANE RIBEIRO 3342267105

025088 LISETE GOUVÊA 9295492-3

025728 LOURDINÉIA PEREIRA ALVES 19366814

026116 LUCAS ANDRADE DE LIMA 29110230X

024629 LUCELIA CASSALHO RODRIGUES 
DE MOURA

327823574

021224 LUCIA CAVALHEIRO 305884190

021514 LÚCIA HELENA DA SILVA RUSSI 14308653

025470 LUCIA HELENA FELISBERTO DE 
ALMEIDA

345729560

021028 LÚCIA REGINA CARELLI SPINELLI 19605008

024373 LUCIANA CRISTINA SERTORI 279174032

022215 LUCIANA DE GRANDE CAMPOS 336437195

022530 LUCIANA DE MORAES FURTADO 
CASTELLI

28655761-7

025165 LUCIANA DOS ANJOS CRUZ 305612980

023909 LUCIANA GARBELLINI 119463350

025575 LUCIANA MARIA BALOTTA 229242182

026105 LUCIANA MARIA SILVA LOPES 27941953-3

020077 LUCIANA PEREIRA DOMINGUES 
BARCELOS

241224457

023813 LUCIANA PIRES DE CAMARGO 252083799

020107 LUCIANA RENATA ESPIRITO SAN-
TO DIAS RODRIGUES

22156973X

024721 LUCIANA SAMPAIO NAGASHIMA 238879264

021046 LUCIANE ALVAREZ SANTIAGO 227076928

025173 LUCIANE CORREA VARGAS 403550026

022669 LUCIANE FRANZIN 18511062-9

021765 LUCIENE CRISTINA RAMAZOTTI 30.725.510-4

022069 LUCIENE CRISTINA RECCO ESPE-
RANDIO

29305698-5

022517 LUCILA APARECIDA MIQUELIN 202792511

025146 LUCILENE DOS SANTOS 18747873-9

021102 LUCIMARA  LORENZON 241664056

023896 LUCIMARA DE NOVAIS BRITO DOS 
SANTOS

24565168/8

024070 LUCIMARA FERREIRA PONTES 23267786-4

020476 LUCIMEIRE CARVALHO PEROBELLI 243389589

025396 LUCINEIA GRANJA VOLPIANI 175165440

025795 LUCINÉIA MIRANDA MÁSSIMO 132502811

025966 LUDMILA DE CASTRO SIMAO 24408915-2

022608 LUIS CARLOS FERREIRA 20180218-1
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022648 LUIS DE QUEIROZ ALVES 166397027

026087 LUIZ ANTONIO DE JESUS 11970055-4

023185 LUIZ CARLOS GESQUI 132516639

020339 LUIZ HENRIQUE DE MORAES 219161112

021602 LUZINETE PEREIRA AGUIAR DE 
SOUZA

348032171

025880 MAÍRA MONTANINI PEREZ 440357822

021100 MANOEL FRANCISCO DO AMARAL 21267952-1

023816 MARA LÍGIA BIANCARDI 16368103 X

022220 MARCELA FERNANDA DE SOUZA 
AMBRÓSIO GIARETTA

34.967.731-1

021617 MARCELA PERGOLIZZI MORAES 
DE OLIVEIRA

287445409

024355 MARCELA RODRIGUES DO NASCI-
MENTO SOUZA

410674011

022615 MARCELLA PICHINI PACINI 449070840

022028 MARCELLO REIS DE CAMPOS 
MELO

28095791-9

023858 MARCELO IARASHI TAJIMA 330669321

024210 MARCELO ROQUE DA COSTA 19175824

022970 MÁRCIA BATISTA KAAM 26.723.492-2

023119 MARCIA CRISTINA CALANDRELI 
SANTOS FRANCO

55181969

021064 MÁRCIA FERRABOLI PAGANI 238889798

025978 MÁRCIA MENDONÇA DE SOUZA 267220819

023475 MÁRCIA ROSELI ANHOLON LUZ 22707901-2

025115 MARCIA ROSELI HENRIQUE 14311797

020031 MARCO ANTONIO DE SOUZA 
PELLICIARI

296345003

022990 MARCO ANTONIO SAVERIO EP-
PRECHT

9448153-2

023127 MARCO WILLIAM ROMERO 245267347

022301 MARCOS CESAR GOMES FERREIRA 149390117

021358 MARCOS FERNANDES 25267912X

021482 MARGARETE AP. DAS NEVES MEN-
DONÇA DE OLIVEIRA

232357912

025150 MARGARETE CRISTINA BERNAR-
DO

26854699X

025223 MARGARETE DRESSENETI DE 
CAMPOS

202793977

022785 MARGARETE GONÇALVES LACER-
DA COSTA

376982068

023184 MARIA ALICE AMATI 16.693.560-8

022668 MARIA ALICE ZOMIGNAN 196032854

023176 MARIA ANTONIA PEREIRA SANTA 
ROSA

176653132

021992 MARIA ANTONIETA AGUIAR CAS-
TELLANI

10258276

020516 MARIA APARECIDA BISETTO 91730636

023336 MARIA APARECIDA RIGONATO 232673482

022031 MARIA APARECIDA SILVA TROCA 104274864

022168 MARIA AUXILIADORA FERNANDES 
MARTINS

17016092

021451 MARIA BETANIA DOS PASSOS 
ROZZON

22437199

021981 MARIA BETANIA FLORENCIO 272804277

025612 MARIA CAROLINA MARTIM RISSO 27528752-X

024594 MARIA CECILIA VISCAINO 181316377

020823 MARIA CLAUDENIR DA SILVA 
CARVALHO

336905385

024233 MARIA CONCEIÇÃO ALBINO 299800921

025303 MARIA CRISTINA DUARTE VIEIRA 285669217

024768 MARIA CRISTINA ROSSI GONZA-
LEZ GONÇALVES

17663964-0

020037 MARIA DA CRUZ SOUSA SANTOS 30081387-9

021613 MARIA DE FÁTIMA CORVÊLO DE 
ARAÚJO

252109545

023585 MARIA DE FATIMA FERNANDES 106580097

020388 MARIA DE LOURDES BAZAN 
RABELLO

16766636-8

021843 MARIA E LOURDES MARCONDES 
BAPTISTELLA

29469084-0

024937 MARIA ELVIRA BRAGANTINI 
PIOVAN

26.539.300-0

025992 MARIA FRANCISCA ALVES POR-
TELA

155648317

020224 MARIA HELENA BORGES SALVA-
DORI ROUDINO

9943513

024024 MARIA HELENA SILVA FERREIRA 18964951

020655 MARIA ISABEL FERRAREZI MA-
CHADO FONSECA

15211343

023683 MARIA ISABEL MACHADO FERRAZ 118632656

025777 MARIA JOSÉ BARBOSA RAIMUNDO 27788584x

026120 MARIA JOSE DE OLIVEIRA CORREA 178441211

022465 MARIA JOSÉ NEVES VASQUES 143123257

024663 MARIA LUCIA DE OLIVEIRA DE 
MORAES

237229687

025188 MARIA LUCIA DOS SANTOS RIBEI-
RO DE CARVALHO

166942273

025066 MARIA LUISA GOMES DE ANDRA-
DE SOUSA

303385613

020743 MARIA LUÍSA SACRINI MAGRO 309120238

020256 MARIA MARCIANA DA SILVA DE 
OLIVEIRA

193245152

023253 MARIA SALETE MONTOLIN 206153272

023343 MARIA VALERIA SIMIONATO 9814397-9

022334 MARIANA ANGELITA RODRIGUES 344665379

023486 MARIANA APARECIDA FERREIRA 
DE CAMARGO

33133124x

025197 MARIANA NASCIMENTO 435142616

021411 MARIANA NOVAES FERREIRA 428582527

022262 MARIANA ROSA CORREA PALU-
DETTO

361063441

025385 MARIANA SILVA GOMES 329560074

024959 MARIANGELA APARECIDA DA 
SILVA

40466166-X

023962 MARIANNA IANACONI DI DARIO 443357559

025031 MARIBEL LOPES 29981831-7

024876 MARILA MARTINS DE MOURA 433590762

025174 MARILDA ROSA DE OLIVEIRA 
TEIXEIRA

452610655

023404 MARILENE MENDES PORPHIRIO 342259556

023115 MARILIA GABRIELA RODRIGUES 232678169

023016 MARILIA GUIMARAES 1215846

024948 MARILSA CRISTINA RODRIGUES 185270803

023506 MARILÚ ALVES DE SOUZA 424558841

022484 MARILZA BARNABÉ DE CAMPOS 243373260

022755 MARILZA LIMA 21290496

021236 MARINA SANCHES MARQUES 182215507

025028 MARINEIDE VILAS BOAS 231237674

020874 MARISA DE AZEVEDO SANTOS 22772469-0

021641 MARISA ORRIGO DE OLIVEIRA 25548370-3

025515 MARISA PIRES VICENTIM 92656894

022162 MARISTELA CRISTINA MARTINS 29249340x

022901 MARISTELA LOPES 13006242

021594 MARLI APARECIDA GREGO PEREI-
RA

232672490

021418 MARLI BELINTANI LOMBARDI 228809782

025592 MARLI DOS REIS RODRIGUES DE 
ARAUJOPEDROSO

181315117

023059 MARSIEL PACÍFICO 421858941
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023194 MARTA REGINA REZENDE 16463902

025556 MATHEUS RODRIGO DE SOUZA 341488665

020005 MATILDE DE OLIVEIRA RODRI-
GUES GIRON

222019293

020496 MAURICIO DE GREGÓRIO SANTA-
NA

335971842

020261 MAURO ARAUJO GUT 15544318-5

025185 MAURO LUIZ GATTAMORTA 29185610-x

024405 MAX MESQUITA 13935489-X

025318 MAYCE MORINI GRAGNANI 25094649-X

022865 MEIRE MARIA DE OLIVEIRA 43409649-0

020140 MELINE MARTINS BORGES 34003010-0

021588 MERCI DE OLIVEIRA 233477093

020570 MICHELE ANDRADE GONÇALVES 
RIBEIRO

33104296-4

020798 MICHELE CÁCERE FERREIRA 25721401-x

025355 MICHELE CRISTINA ALVES BENTO 307317717

020410 MICHELE DE ASSIS NEGRI 320769628

021364 MICHELE OLIVEIRA DOS SANTOS 280317335

020450 MICHELE PANELLA DE ALMEIDA 329611732

023921 MICHELE VIEIRA 27917388X

021068 MICHELI APARECIDA SCARPARI 
FOSSA

307254604

020741 MICHELLE RAQUEL PIRES VELLI-
DO

430219143

024141 MICHELLE VARGE TIMOSINI DE 
OLIVEIRA

27988366-3

023409 MILEANE SECCATO DE OLIVEIRA 407329626

024777 MILENA BUENO 45047608

021923 MILENA DE ANDRADE MATIAS 
SANTOS

280361415

021814 MILENA MARTHO SILVA 342712007

025956 MIRIAM APARECIDA BRUNELLI 
CARLOS

75668853

020376 MIRIAM DE FÁTIMA FACIN SANTOS 222034920

022740 MIRIAM MENDONÇA MOREIRA 
CARDOSO

21899735-8

024195 MIRIAM STEFANIN VIEIRA 44676977-0

025920 MIRLEI GRACIANO DA SILVA 25559549-9

025932 MIRNA FABIANA DOMINGUES DA  
SILVA SENISE

264744275

022651 MIRTES SILVA SANTOS 343914529

024086 MOACIR DE PINHO IZIDORO 421730080

022342 MOIZES ANTONIO DA SILVA NETO 332052588

025015 MONICA DA SILVA PEDRO 417172278

021879 MONICA DA SILVA VALADÃO 335294030

022899 MONISA CLINI TOMAZ SPINA 24930615-3

025027 MYRELLA ANDRÉ MATOS 441257586

022285 NÁDIA CECON RODRIGUES 42802189X

026079 NADIR VIDAL 3848574

023504 NARA LIGIA FERNANDES MONTE 425351531

022327 NATÁLIA CRISTIANE ZARAMELO 
DE CAMPOS

401791610

025763 NATÁLIA MARIA DE ARAÚJO 419169957

021582 NATALIA RACHEL MANZATO 
BARONI

404545221

022221 NATALÍCIO LUNKES 71611973

020334 NEEMIAS ALVES PEREIRA 21453747-X

023613 NEICHELLI FABRÍCIO LANGONA 421486983

021755 NEIDE DAS NEVES MACHADO 
ZIMMER

23888344-9

024715 NEIVA REGINA PEREIRA CARVA-
LHO

13423219-7

021944 NERMA CLARA FERREIRA FIGUEI-
REDO

197622665

023978 NEUZA APARECIDA MORO PRADO 8.460.039-1

023663 NILCE APARECIDA FARINHO 
STOLFI

8581553

025817 NILCILENE MARA DE OLIVEIRA 
PINHEIRO DE MELO

270874641

021539 NILMARA DE SOUZA COSTA DALLA 
VECCHIA

75916477

023937 NILTON FERREIRA DA COSTA 35.750.303-X

023640 NOEMI CAVALLARO MENGHINI 477891731

025130 OLGA MARIA SPADONI PEREIRA 49024140

025672 ONILZA BRANDÃO SOUZA 281832651

023839 ORACIO ANTONIO CORRÊA NETO 17163129-8

023230 ORLANY DE SOUSA BELO 42207136-5

020080 OTÁVIO HENRIQUE DA SILVA 
SOUSA

333945529

023528 OTÁVIO LUCIANO CAMARGO SA-
LES DE MAGALHÃES

351218385

022180 PATRICIA DE LIMA LOPES SOUSA 406642394

021502 PATRICIA DE SOUSA SANTOS 331751409

023351 PATRICIA GUERCIONE BERGMANN 198429952

021974 PATRICIA JOSE DE LIMA 298819211

020685 PATRICIA MARA LIMA FIRMINO 20198318-7

021830 PATRICIA MELONI DE LIMA QUI-
RINO

20674562

023655 PATRICIA MIGUEL JUNQUEIRA DE 
CAMARGO

26722512x

024961 PATRICIA MORAIS TEBERGA DE 
OLIVEIRA

287591955

022113 PATRICIA PEREIRA DA SILVA 293040059

024976 PATRÍCIA REGINA DE SOUZA 
GOUVEIA

194495395

023821 PATRICIA REZENDE ERBETTA 241912652

021496 PATRÍCIA VIVIANE DE LOURENÇO 337316910

021677 PAULA BLATHNER SOLERA 349683906

023319 PAULA COLASANTA BOLOGNESE 30415409X

025229 PAULA JANAÍNA DE MORAES 36527159-7

022240 PAULA MARIA DE ASSIS 18628186

020154 PAULA PRISCILA FERRACINI 28817852X

020973 PAULA SUAVE 253647435

022869 PAULO BOANERGES DE CARVA-
LHO OLIVEIRA

25229029x

022102 PAULO HENRIQUE ANTONIO DE 
OLIVEIRA

425776402

025369 PAULO HENRIQUE FERREIRA 19603372-x

023716 PAULO RICARDO CALDO GILIOLI 24122860-8

022810 PAULO ROBERTO FORNARI 84583861

025096 PAULO SÉRGIO NUNES DA SILVA 203897717

023842 PETERSON MIRANDA DA COSTA 42692878-7

023891 PLÍNIO PEREIRA DE SOUSA 34002624-8

022379 POLIANA ALVES DOS SANTOS 
FERIGATO

338116230

020620 POLIANA MARIA DE AMORIM 22630985X

022689 PRICILLA DIAS BERNARDES 279883328

021713 PRISCILA DOS SANTOS BUENO 421723087

024025 PRISCILA MARTINS DA SILVA 360112663

021675 PRISCILA MARY PEDRISA AFA-
RELLI

29591133-5

022631 PRISCILA QUEIROZ DE SOUZA 342789284

025296 PRISCILA ROUTH 307258579

023900 PRISCILA VIEIRA 30922813-X

021373 PROMETHEU JOSÉ MATSUDA 
CANNECCHIA

58589612

020310 RACHEL TEIXEIRA DE CARVALHO 331322948
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021056 RAFAEL GOBO COCIELLO GUIMA-
RAES

326645688

024174 RAFAEL JOSÉ PASINI RIZZO 401668423

024954 RAFAEL SOARES DE CAMARGO 30112612-4

024641 RAFAEL ZANOTELLO 435403564

022244 RAIMUNDO MILTON SALVIANO DA 
SILVA

55481077-3

022322 RAQUEL APARECIDA KONDO 443160077

021067 RAQUEL DE LARA FERREIRA 265393504

025143 RAQUEL GOTARDI FERNANDEZ 345200688

020172 RAQUEL NAVES FERRACINI 332226992

020538 RAQUEL PIRES DA SILVEIRA 
LOUREIRO

332230260

022141 REBECA ALBUQUERQUE DIAS DE 
OLIVEIRA

444163323

025468 REGIANE FERREIRA SAMPAIO 
PRATTA

292795634

025619 REGIANE FORTI REIS 252085504

021399 REGIANE IBANHEZ GIMENES 
BERNI

211522296

025179 REGIANE JOVENTINO DA SILVA 40650469-6

021609 REGINA APARECIDA MADUREIRA 7692970X

024096 REGINA CELIA DA GRAÇA SIBINEL 
ZILLO

11787790-6

021728 REGINA CÉLIA DA SILVA TAVARES 83649293

025709 REGINA CÉLIA DE ALMEIDA 
SANTOS

12680669x

022193 REGINA DUARTE DE MORAES 131207854

022539 REGINA FÁTIMA CLEMENTE 
CASTRO

167682192

023860 REGISLAINE KATIA DA SILVA 279120102

022607 REINALDO TOSO JÚNIOR 191169225

025414 REJANE SANTOS MARON 266968533

023832 RENAN DANZIGER GOMES 58222785-9

025328 RENAN LUIZ GENARO 467637799

022491 RENATA ANTONIO DE MELO 341410366

023440 RENATA BARBIERI BORTOTTI 416298369

023213 RENATA CRISTINA DE CAMPOS 
TOBIAS

291856330

021457 RENATA FERREIRA DA SILVA 
CUNHA

42289289-4

025166 RENATA FRANÇA CRUZ FALCADE 207924958

020764 RENATA MARTINS DA SILVA 25516323x

020963 RENATA MONTEIRO DE MORAIS 
SANTANA

22228759

024338 RENATA PAULA MEAN 26457256-7

025347 RENATA PICARELLI PEREZ 405101740

025587 RENATA RONCOLETTA CAMARGO 19118790-2

025800 RENATO CYPRIANO DA SILVA 8908658-2

020361 RENATO DIAS DE OLIVEIRA 336028453

023992 RENÊ GUILHERME PERONNE DE 
ALMEIDA

287128301

025317 RICARDO DOUGLAS SILVA 196075956

025283 RITA DE CÁSSIA AP. R. DE OLIVEI-
RA FRANCESCONI

126538487

020217 RITA DE CÁSSIA CASTRO SORANZ 253280904

021128 RITA DE CASSIA MEDEIROS GOMES 17942130

023264 RITA DE CÁSSIA STELLA BUSATO 158935251

023031 RIVAIR PEREIRA 237233186

023596 ROBERTA DA SILVA CAVALHEIRO 320671732

022449 ROBERTA FOIZER SPELTA 271937142

022784 ROBERTA PARIZOTO 255792141

024332 ROBERTA SILVA CARVALHO 34.309.194-X

023004 ROBERTO DE ARRUDA RODRI-
GUES

274360688

025391 ROBERTO HERRERA 252683304

024444 RODOLFO JOSÉ TEIXEIRA 412161448

021612 ROGERIO ELIAS MARIM 24.966.677-7

023049 ROGÉRIO JOSÉ DE ARAGÃO 29619377X

025167 ROGERIO LEVY MACHADO 12926054

020882 ROGÉRIO LOPES DE OLIVEIRA 326198532

026095 RONALDO INÁCIO MUNIZ 1521109183

024734 RONALDO MATHIAS DE MORAES 21546398-5

023899 ROSA MARIA FERREIRA DA 
CUNHA

15100800-0

025046 ROSANA APARECIDA KACHAN 15894777-0

020513 ROSANA BONARETI YAMAMOTO 25216818-5

022577 ROSANA DE ALMEIDA RESENDE 
LIMA

158918393

021095 ROSANA PERILLI 13.947.312-9

024299 ROSANA PINHEIRO AGRELLA 105261877

025465 ROSANA RODRIGUES FERREIRA 
DA SILVA

26461531-1

025812 ROSANE GAVITI VILERA GONÇAL-
VES

404545245

020385 ROSANGELA AGNOLON 15211322

023751 ROSÂNGELA APARECIDA AGUIAR 
DE MORAIS

428502593

024644 ROSÂNGELA APARECIDA DOS 
SANTOS GUARATO

236197678

025436 ROSANGELA BARBOSA CAIRES DE 
LIMA

268835305

023947 ROSANGELA CRISPIM DA SILVA 
MORENO

331768483

022249 ROSANGELA ISABEL DOS SANTOS 29600406-9

023325 ROSELI BERNARDINO DOS SAN-
TOS ALMEIDA

203896683

024065 ROSELI DAS GRAÇAS BATISTA 
GALDINO DA COSTA

101366164

021758 ROSEMARY BARBERA 19312947

024102 ROSEMEIRE APARECIDA VIEIRA 307103146

025282 ROSEMEIRE RAMOS CAODAGLIO 98591435

025578 ROSEMEIRE VALENTIM PAZZINI 131992053

025042 ROSENEIDE AP DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA

23589405-9

024138 ROSENILCE FERNANDES ITALIANI 172480802

024707 ROSENILDE MOTA LISBOA 302111608

023464 ROSILENE SILVA VIEIRA 26268401-9

022821 ROSIMEIRE QIEQUETTO DE AN-
DRADE

18450637-2

020806 ROSSANA DE SOUZA MORITELLO 
SILVA

294431093

022645 ROZIMAR BARBOSA DE OLIVEIRA 21994150-6

021932 RUBERNEY SANTANA CORDEIRO 345240777

020914 RUTHNÉA DO NASCIMENTO 21896997-1

024561 SABRINA MARIA COSTA NEGRO 202097250

025642 SABRINA TEODORO RODRIGUES 
OLIVEIRA

341082077

020669 SABRINA ZANCHIN 339130763

024956 SALETE ZULIANI MIQUILIM 6276156

023171 SAMANTA CARNIO FERREIRA 32069426-4

021648 SANDRA ALBUQUERQUE TORRES 
DE SOUZA

34969008x

024581 SANDRA APARECIDA DE MOURA 22653165

025459 SANDRA CRISTINA SEVERINO 19137256

020163 SANDRA CRISTINA SILVA DE 
PAULA

194844602

023835 SANDRA KELLY MARIETTI DA 
COSTA

29185132-0
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023020 SANDRA MARIA DE CARVALHO 
PIOVESAN 

259160726

024814 SANDRA MIRANDA BARBOZA 
BARCARO

263556700

021719 SANDRA REGINA BORGES 
SANT’ANNA

156988495

020055 SANDRA REGINA DA SILVA FREI-
TAS

18844676

020283 SANDRA REGINA GUERRERO 
SIQUEIRA

38173591-6

023875 SANDRA REGINA RUFATO 232091717

022226 SANDRO IVO DE MEIRA 299442251

020327 SEBASTIAO CARLOS TIBURCIO 25363054X

022538 SELMA COSTA FANTINELLI 33105251-9

020415 SELMA NASCIMENTO VILAS BOAS 261194896

021075 SHEILA ALVES SOARES 421767832

023869 SHIRLEI GOMES OLIVEIRA 237217454

023356 SHIRLENE DE MORAIS VASCON-
CELLOS

186693540

024282 SIDNEIS MAROTO DOS REIS 
OLIVEIRA

250950923

022329 SILMARA ALMEIDA DA SILVA mg9000644

024076 SILVANA CANDIDA DOS REIS 267227620

020702 SILVANA DE AMO PANTANI 17995277

022509 SILVANA EDUVIGES MARTINI 10425516-X

023114 SILVANA MIRANDA ALVES LAR-
RUBIA

29468809-2

020924 SILVIA APARECIDA MACHADO DE 
OLIVEIRA

17993554-9

022074 SILVIA APARECIDA MOREIRA 237948175

022545 SILVIA BORGES MARTINS 18260701x

023463 SILVIA DE SOUZA 350050296

021006 SILVIA HELENA NOGUEIRA 18896580-4

020623 SÍLVIA LÚCIA RODRIGUES JENUI-
NO

11.788.000-0

025426 SÍLVIA MARIA DE OLIVEIRA 305050023

021657 SILVIA SAYUMI UCHINO HOSAKI 307173069

023592 SILVIA VALLEZI FULACHIO 243378786

022578 SILVIANE PEREIRA BATISTA 
GOMES

300261135

020984 SILVIO LUIZ DE LIMA 169772937

023964 SIMONE ALVES 288185778

024054 SIMONE DE ARAÚJO 29081800-X

022952 SIMONE DE FÁTIMA IODES LA-
CROUX

22323417-5

022551 SIMONE DE SOUZA ROCHA 300516344

021743 SIMONE DENISE DINIZ 204698285

023322 SIMONE DOS PASSOS 30.746.823-9

020104 SIMONE FERNANDA ARROIO DA 
COSTA

277880300

024701 SIMONE FERREIRA BASILE 26853393-3

022377 SIMONE LOURENÇO LOPES MG8646541

023311 SIMONE MARCONATO MASALSKAS 323331336

022142 SIMONE MARTINS DE SOUZA 
DIORIO

236463238

025434 SIMONE REGINA DA SILVA CORTEZ 16677697

024212 SIMONE SOARES ISEPE 22754223X

024763 SIMONE VARANDA ROCHA 345380228

025968 SIMONI DEFANTE ALKIMIM 302176287

020735 SOLANGE DE SOUZA AMARAL 297845020

025422 SOLANGE FÁTIMA RODRIGUES 171722498

023582 SOLANGE GONÇALVES DE OLI-
VEIRA

23051439x

020417 SOLANGE REGINA MUNIZ 146978080

024417 SUELI APARECIDA MANSANO 
MARINO

215355647

024342 SUELI LOURDES DA SILVA 16366185-6

021350 SUELI REGINA MARCUSSI 212897846

023149 SUELI SOBRAL ALMEIDA 386389573

020587 SUELY  FIGUEIREDO 236148503

024974 SUSANE FERRO DURÃES 435143840

025691 SUZANA JACINTO FERREIRA 244549527

021774 SUZANA PALOMO NUNES 18023262-9

022182 SYLVIA SANTOS 35603141-X

024001 TÁBATA LEPORI CAMARGO STO-
RANI

270894196

021211 TAÍS PEREIRA RODRIGUES 335539889

025236 TAÍS SILVA OLIVEIRA 33.422.969-8

021798 TALITA TOVAZZI DO CARMO 330023950

020559 TALITHA DA SILVA CAMARGO 41437904-4

022333 TÂNIA BARROS 246432536

025807 TANIA DO ESPIRITO SANTO 203549909

024260 TANIA LUCIA DO NASCIMENTO 
PEREIRA

158520762

022842 TÁSSIA FRÓES LAWALL MATTOS 12858184

023939 TATIANA GOMES DE AZEVEDO 346758166

023638 TATIANE ANDREA FERNANDES 
RIVERA

288043911

024598 TATIANE DE CAMPOS BARBOSA 273603735

025608 TATIANE SIQUEIRA LOPES 424168868

023028 TELMA REGINA DE LIMA 285947394

022811 TEÓGENES SAVIETTO 11055808 x

025994 TERESA DE JESUS VIEIRA 200687554

020886 TERESA RAQUÉL FERRACINI 21546150-2

021707 THAILANA APARECIDA CUNHA 
MATIAS

412132242

025019 THAINA PAULA BUZO PONTES DA 
CRUZ

336671441

024817 THAIS ANGÉLICA MARIN MACHA-
DO

435140152

021717 THALITA MELLO DOS SANTOS 32227431X

023881 THELMA MERLIN GARCIA GOMES 294688201

021575 THIAGO GABRIEL DE OLIVEIRA 451433543

020546 TIAGO ESTEVES ARANHA 43243400

021535 TICIANA ROBERTA DE OLIVEIRA 
CASSIMIRO

21707226-4

021753 TILZA ALVES DA SILVA 13945933-9

021121 VALDETE RAMOS DE OLIVEIRA 
MELO

243287215

021078 VALDIR DE SÁ 14253400-6

020937 VALDIRENE APARECIDA FORATTO 
PINTO

18968908

025220 VALDIRENE DE CASSIA MARCON-
DES DENUNCIO

233284618

025423 VALDIRENE MARQUES DE SOUZA 26350312-4

024840 VALÉRIA ANUNCIATA MURARO DE 
MEDEIROS 

20390687-1

020060 VALÉRIA APARECIDA ALVES ZAGO 15893840

020299 VALERIA FERREIRA 231230011

022690 VALÉRIA OLIVEIRA FERREIRA DE 
JESUS

32741618X

024666 VALMIR CAETANO DOS SANTOS 172154467

023605 VALTER DA SILVA SIQUEIRA 258925413

021294 VALTI DE OLIVEIRA ARANHA 22.257.021-0

025112 VANESSA ANDRÉIA GARCIA 331827311

023954 VANESSA COSTA MENDES 292312039

021604 VANESSA DE OLIVEIRA 453200746

025116 VANESSA FALCO FIGUEIREDO 
BARBIN

277153657
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022039 VANESSA FERREIRA PIRES 340072581

024642 VANESSA FRANCINE DA SILVA 286489144

024880 VANETI PEREIRA 4279776-6

025447 VANIA APARECIDA DA SILVA 279173593

020762 VANIA APARECIDA RIBEIRO DOS 
SANTOS

254418168

025668 VANIA CRISTINA SOARES DE 
JESUS MENDES

259938555

023106 VÂNIA MOREIRA OLIVEIRA 414028041

024050 VÂNIA REGINA MAIA 22882133-2

022856 VANILDE CALDEIRA DA SILVA 
SANTOS

227078275

025247 VANILTON MACHADO DE OLIVEI-
RA

21193662

024741 VANINE APARECIDA CARDOSO 
ALVES

328915610

025060 VANUSA ALVES RODRIGUES 420426991

025695 VERA LUCIA DA SILVA 19367236

022442 VERA LUCIA GERALDO 9658557-2

020085 VERA LÚCIA MARTINS NUNES 203944446

023868 VERENA AP. SCHIAVI PICCHI 
ROGGEIRO

25579071-5

024711 VERUSCA FERREIRA BONILHA 539722856

020896 VICTORIA CAROLINA GATTI 410083574

023794 VIVIAN SAMPAIO DE SOUZA 12547359X

025652 VIVIAN SOUSA mg11640293

024600 VIVIANA GIRELLO NORONHA 201153269

020369 VIVIANA NOGUEIRA DE LIMA 424756444

024255 VIVIANE APARECIDA DIAS 270874343

022073 VIVIANE BENTO DOS SANTOS 428089483

025412 VIVIANE CRISTINA CASAGRANDE 
RIBEIRO

20286067x

020899 VIVIANE SUELI MARQUES 280548163

023717 WAGNER APARECIDO DOS SAN-
TOS

16961025-1

026089 WAGNER JOSE DOS SANTOS 423665170

025507 WANDERLEY ADAO SOARES 329588576

024693 WANESSA REIGOTA BANDEIRA DA 
SILVA

557346940

024927 WANIA RAQUEL DO NASCIMENTO 
TEIXEIRA

281823716

021493 WENDE VERZA 267221319

022323 WESLEY BATISTA ARAÚJO 30338318-5

021564 WILSON DE SOUZA TAVARES 243532398

025201 ZELIA APARECIDA CARVALHO DE 
SOUZA

19874863-2

025256 ZENAIDE APARECIDA ALVES 
SANTANA

18450610

025321 ZENAIDE DE FÁTIMA FERREIRA DA 
SILVA RUFINO

16767581

024372 ZENILDA SANTOS DOS ANJOS 42535387

023455 ZULEIDE DA CONCEIÇÃO DA CRUZ 302214690

  

102 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

InscrI-
ÇÃO

canDIDatO rG

024214 ACENITE ALVES BARBOSA DE 
OLIVEIRA

372864053

024683 ADEILDA BARBOSA DE SOUZA 
ROMERA

348017492

021771 ADELINE MISAEL MUNIZ 351497948

021565 ADENILDA TOME VIDAL 10583298

023771 ADENILTON DA PAIXÃO ARAUJO 589067345

024914 ADEVANEI NUNES PEREIRA DOS 
SANTOS

406754500

021584 ADILÉIA BRITO RODRIGUES 462090486

021687 ADILSON FULIARO 16863684-0

021961 ADRIANA APARECIDA DA SILVA 
PRADO

258981118

020355 ADRIANA APARECIDA IENNE 306789656

022742 ADRIANA APARECIDA ROSA 
BIANCHIN

451570790

023549 ADRIANA ARAUJO VALE SAMPAIO 547589335

022161 ADRIANA BARBOSA AMBROZINE 
DE FARIA

413040872

021984 ADRIANA BARROS DE SOUZA 336973561

022294 ADRIANA CAMPOS SERVO 35118305 X

023512 ADRIANA CLALDIA GERALDA DE 
JESUS

414026056

025044 ADRIANA CRISTINA DALCIN CAR-
VALHO

193671323

022335 ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA 249693946

021583 ADRIANA DA SILVA GODOY REIS 342251156

021408 ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA 344649659

020275 ADRIANA DE ALMEIDA SILVA 220576154

024184 ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA LEAL 32990193-X

025943 ADRIANA DE OLIVEIRA SOUZA 417046455

022604 ADRIANA DE PAULA KRONEIS 261198671

022667 ADRIANA DE SIQUEIRA 233285027

021979 ADRIANA DIAS SILVA 277705861

021434 ADRIANA DOS SANTOS MENEZES 238872890

022731 ADRIANA DREGER TEIXEIRA 26778104-0

025047 ADRIANA DUARTE BARONI 236972856

022857 ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 561416102

022926 ADRIANA GALBIERI BUZZO 294693324

024924 ADRIANA HUGO DE CAMPOS 
MONTEIRO

340537966

020711 ADRIANA MARIM MARTINEZ 234883364

024978 ADRIANA MARTINS COUTINHO 232672842

023452 ADRIANA MOURA VEIGA 435113975

025246 ADRIANA NEVES DA SILVA 29527300-8

021610 ADRIANA QUEIROZ JANUARIO 
PEREIRA

306604267

024862 ADRIANA SANTOS DE MATOS 336130272

025097 ADRIANA SILVEIRA DA SILVA LAGO 40337266-5

021832 ADRIANA THAÍS RIBEIRO DE SÁ 407325670

021736 ADRIANA VALÉRIA RAMIRO BEN-
TO DA SILVA

295597896

020821 ADRIANA VIDA FERNANDES 26545362-8

026097 ADRIANE FEITOSA MYNSSEN 
CAMPOS

251806741

023611 ADRIELY SOBRAL DA SILVA 12825176

025988 AGNES CRISTINA MARTINS PINTO 435149386

023922 AILZA GONÇALVES BOA VENTURA 33105780-3

022222 ALEKSANDRA KULYNYCZ 306785122

023806 ALESSANDRA APARECIDA TOMAZ 
DE AQUINO GOMES

402341922

024991 ALESSANDRA CRIVELARO MAR-
QUES

256563044

021694 ALESSANDRA DA SILVA RIBEIRO 294692836

025133 ALESSANDRA DE MATOS SILVA 
ASSIS

252679982

025438 ALESSANDRA DE PAULA SILVA 33304902-0

022699 ALESSANDRA DOS SANTOS LIMA 26723742-X

026004 ALESSANDRA FABIANA DOS SAN-
TOS LEITE

280543748

020954 ALESSANDRA FERREIRA TEIXEIRA 406505020

023882 ALESSANDRA MARA TOMIM 209143447

022302 ALESSANDRA NALIN DOS SANTOS 24965584-6
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025955 ALESSANDRA PAIVA CORREA 26301752-7

022425 ALESSANDRA PATRICIA DE AL-
MEIDA

321013657

020358 ALESSANDRA REGINA DE LIMA 
BAGGIO

29589071-x

020860 ALESSANDRA RODRIGUES CAS-
TRO

270874720

023776 ALESSANDRO FRANCISCO DA 
SILVA

334221523

024565 ALEXANDRA CRISTINA CIRILO 
MONTE ALTO

344927209

021366 ALEXANDRINA ALVES DOS SAN-
TOS 

50.406-793-x

021020 ALINE AGUIAR BARBOSA DE 
CARVALHO

437855685

023887 ALINE BEDULI 44623403-5

024470 ALINE CRISTINA ANDRADE PE-
REIRA

584687205

022793 ALINE CRISTINA COLOMEU 382584375

024913 ALINE DE MATTOS PEDREIRO 42892640x

025934 ALINE FERNANDA MAMONI 432573331

020563 ALINE FERREIRA DA SILVA 433728760

024780 ALINE FRARE 407352077

024378 ALINE G CONCEIÇÃO PERES 416412476

021607 ALINE MARIA PAES 345628780

021272 ALINE MARTINES ORTEGA 478341088

024918 ALINE NARIMATSU CAPRETI 43184012X

021093 ALINE NUNES CARVALHO 422713089

024340 ALINE PEREIRA 456722907

025670 ALINE PEZZOTT FERREIRA 345200408

024330 ALINE PIM SALVAN 267836715

021585 ALINE RAFAELA DA CUNHA 430835991

020637 ALINE RAMOS 465825254

024423 ALINE REGINA VARINI 410316295

023271 ALINE ROSA DA SILVA 300923120

022144 ALINE SARTORI 44.679.179-9

026078 ALINE VANESSA GAVIOLI 42972015-4

025847 ALMIR CESAR SGOTTI 15628285

020565 ALVANE MARIA DA SILVA LIMA 
LEITE

376132577

025827 AMANDA ELOIZA MARSON VIEIRA 328429843

025079 AMANDA LAIZ TOMAZ DE CAMAR-
GO 

307261347

022441 AMANDA REGINA DE OLIVEIRA 47311643-1

020866 AMANDA RODRIGUES 46343934X

025326 AMANDO RODRIGUES DO VALLE 437433651

021999 AMELIA CRISTINA ROSA 22757509X

021956 AMELIA FERREIRA DA ROCHA 417487393

023305 ANA BEATRIZ PASTORELLI 32965490-1

026093 ANA CARLA DE ANDRADE VITO-
RIANO

48.793.600-0

024343 ANA CAROLINA BERNARDO 
SILVÉRIO

40834474x

023908 ANA CAROLINA BORBA MEDEIROS 
DE SA

445896048

022400 ANA CAROLINA CAVALCANTE 
ARANTES PACHECO

303627219

020919 ANA CAROLINA D’ANGELO 435674766

020138 ANA CAROLINA MAGOGA MACIEI-
RA

41499458-9

025479 ANA CAROLINA PINHEIRO DE 
SOUZA

452272968

021238 ANA CAROLINE PEREIRA 405686924

023699 ANA CECÍLIA ROCHA DE MELO 13019445

021044 ANA CELY COTAIT ESTEVES 46906514x

022271 ANA CLAUDIA APARECIDA BAR-
BOSA

46362670-9

025761 ANA CLAUDIA CAUS TSUCHIYA 27.678.462-5

020009 ANA CLAUDIA CESARONI 300882889

020314 ANA CLAUDIA DA SILVA CIPRIANO 46350642X

021259 ANA CLAUDIA PANIZA GARCIA 
BICELLI

13949595 2

025111 ANA CLÁUDIA PAULIELO GARCIA 307100431

022269 ANA CLAUDIA PAVAN PALAVERI 23719384X

021955 ANA CLAUDIA RITTO 441248883

022787 ANA CLÁUDIA S. OTHERO 43374523x

022598 ANA CLÁUDIA SEIXAS LIBONI 43696597-5

024319 ANA CRISTINA ALEXANDRE DE 
SOUZA

40175859x

023361 ANA FLAVIA BARROSO SOARES 303381693

024327 ANA KARINA TOLEDO KNODLER 337694497

022085 ANA KARINE M. F. MINSKI 342715252

022172 ANA KAROLINE CORADI 484506705

022600 ANA LAURA 40.660.676-6

023604 ANA LAURA COSTA PICKART 463135696

024917 ANA LAURA DOS SANTOS GOMES 403414775

020027 ANA LIGIA JACOPETTI CARETA 
BOAVENTURA

306861227

023244 ANA LUCIA DE ARAUJO PEREIRA 267228594

024381 ANA LÚCIA FERRACINI FIGUEIRE-
DO

238873651

024129 ANA LUCIA GONÇALVES VERSURI 169658685

025495 ANA LUCIA LONGUINI DA SILVA 
CARDOSO

420118573

022067 ANA LUCIA MACEDO VICENTE 320675282

023600 ANA LÚCIA NIERO MENDES DOS 
SANTOS

17665386-7

023684 ANA LUISA SANTOS SIMONI 358887963

025667 ANA LUÍZA DE BRITTO ARVIGO 345192357

020524 ANA MARIA AGUIRRE ALVAREZ 445286854

020737 ANA MARIA ARAGAO VIEIRA 56523640

020897 ANA MARIA DOS SANTOS LIMA 344645587

020736 ANA MARIA GOMES DE PAULA 20390710

022135 ANA MARIA MOREIRA JOAQUIM 23784770x

022184 ANA MARIA RODRIGUES MAR-
QUES

152080818

025295 ANA MARIA SANTOS ALVES 
PEREIRA

270851264

023598 ANA PAULA AMERICO BUENO 261335984

021116 ANA PAULA BANA DA SILVA GON-
ÇALVES

303330326

021242 ANA PAULA BARAUNA 463626813

023433 ANA PAULA BONOMI 29469177-7

023658 ANA PAULA BUAINAIN 17657657

021924 ANA PAULA CHAVES FREIRE 34225926-x

025051 ANA PAULA CORRÊA BELLINI 28302434-3

021140 ANA PAULA DA SILVA 438296229

022520 ANA PAULA DA SILVA ALVES 453523390

021079 ANA PAULA DA SILVA ANTUNES 332229129

024560 ANA PAULA DA SILVA SOUSA 
BRANCO

452307065

024207 ANA PAULA DE LUCENA ANGIO-
LETO

44576143x

023777 ANA PAULA DO PRADO 268535437

021483 ANA PAULA DOS SANTOS 273910814

025755 ANA PAULA DOS SANTOS VELOSO 
DE MOURA

419839203

021225 ANA PAULA FERREIRA CARVALHO 425229452

023659 ANA PAULA FERREIRA OLIVEIRA 57.567.671-1
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025658 ANA PAULA HERRERA 272262663

020349 ANA PAULA LIMA LOPES 479925057

022209 ANA PAULA MIRANDA DA SILVA 275278323

024754 ANA PAULA MORALES 22059409-0

025694 ANA PAULA MOTA 320691809

020532 ANA PAULA ONORATO ATANAZIO 32069249-8

021462 ANA PAULA PAGANELLI 328807795

020428 ANA PAULA PANICHEK QUINSAN 341452544

022164 ANA PAULA PEREZ 25450498X

020515 ANA PAULA PERLINI 33.003.041-3

025825 ANA PAULA RODRIGUES S. MON-
TESSELI

272365890

023202 ANA PAULA SALLES MENDES 30472366-6

021190 ANA PAULA SANTOS NEVES 463750019

023793 ANA PAULA SILVA 450695013

021803 ANA PAULA SIQUEIRA 22203459

024684 ANA PAULA SOARES PEREIRA 344655623

022407 ANA PAULA VENCESLAU PEREIRA 303965228

021560 ANA RAQUEL GRAÇON ZILLO 275058712

024442 ANA RITA BONELLI DOS SANTOS 19368699

020187 ANA RITA MULLER 405101521

021650 ANA ROSELI GONÇALVES PEREIRA 3405364X

025159 ANALY MORENO CASTELÁO 288988589

022796 ANDERSON BATISTA DOS SANTOS 346859220

021828 ANDERSON CAVALINI DIAS 2568131

020023 ANDRÉ LEANDRO DAINEZE 246906388

020934 ANDREA CANDIDO BERTOLINI 25732334x

020070 ANDRÉA CARLA BERALDO 25208769-0

020929 ANDREA CARLA TRINDADE 498859976

025398 ANDREA CRISTINA FRANCO 28182690

023495 ANDRÉA DE ALMEIDA CARVALHO mg10367470

025105 ANDRÉA DE FREITAS OLIVEIRA 229739933

021174 ANDREA DE JESUS AZOLINI 265394855

023940 ANDREA DE PAULO XAVIER 228806896

022996 ANDREA DOS SANTOS CENTURIÃO 369627076

022080 ANDREA GUTIERRE VALADARES 296155433

021817 ANDRÉA ITSUKO ASANO OSHIRO 226287439

022602 ANDREA LUCILENE DA SILVA 272156103

020511 ANDRÉA MACHADO DOS SANTOS 
SILVA

345246350

025123 ANDREA MARTHA AUDAY PINHEI-
RO

082762659

026112 ANDREA MESCHINI DA FONSECA 22309271-x

023071 ANDRÉA NUNES PEREIRA FERRO 17912346

024660 ANDREA PAULA DA SILVA LAURE-
ANO

375723845

022048 ANDREA ROSELI LEONARDI COSTA 26355604-9

022045 ANDREA VANUCCI LEOCADIO 23063977x

022980 ANDREIA APARECIDA LEAO DA 
ROCHA COSTA

280859727

024276 ANDREIA CRISTINA GONÇALVES 
LOURENÇO 

234970777

023811 ANDRÉIA DA SILVA 493443290

021089 ANDRÉIA DAGOSTIM BORGES 
HONORATO

3909521-5

022223 ANDREIA DE JESUS PEREIRA 
ANDRADE

304726862

023117 ANDRÉIA DE SOUSA FEITOSA 304504889

024241 ANDREIA DE SOUSA OLIVEIRA 
LEÃO SILVA

456805540

021297 ANDREIA DOS REIS CAETANO 
SIMON 

309321670

020552 ANDREIA FERNANDA SOUSA SILVA 483158331

024363 ANDREIA GONÇALVES DA SILVA 454135142

021443 ANDREIA LAGE MASSON 299939959

021217 ANDRÉIA MARTINS 299818597

025593 ANDREIA NOVAES SOUTO RIBEIRO 280033667

025048 ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS 296345313

024735 ANDREIA THOMAZ 34872458

024951 ANDRESA APARECIDA PEREIRA 
CHAVES RODRIGUES

28712726-6

025034 ANDRESA DE OLIVEIRA TESTA 323536086

023535 ANDRESA LIMA ALVES DE ARAÚJO 433262643

020427 ANDRESSA ANDREIA RUIS MA-
RETTI

340538570

023344 ANDRESSA DOS SANTOS GALLEGO 49477432-0 

026101 ANDRESSA TARGINO DE JESUS 58821825

021949 ANDRIELE FÁTIMA JUTTEL NEVES 458536167

023132 ANDRIÉLI PEREIRA MAGALHÃES m7504592

025767 ANGELA CRISTINA DE BRITO 
RODRIGUES

305395154

022314 ANGELA CRISTINA SILVA ZULIANO 303036291

021626 ANGELA GORETE OLIVEIRA DA 
SILVA

407873508

022065 ÂNGELA GUT POLOTO 485570002

020618 ANGELA JENIFER ALVES 490356400

024331 ANGELA MARIA APARECIDA NO-
RONHA

141625570

020903 ANGELA MARIA DA SILVA VIEIRA 307651290

024767 ANGELA MARIA JANEIRO CALI-
FONI

55350744

020813 ANGELA MARIA SILVESTRINI 
GUTIERREZ

267219957

024618 ANGELA RODRIGUES DE GODOY 29329379X

023219 ANGELICA CONSENTINO 203910291

025040 ANGELICA DE ALCANTARA 279173209

023597 ANGÉLICA NIERO MENDES DOS 
SANTOS

466342202

024579 ANGELINA SARTORATO MARQUES 374732589

025429 ANGELITA BARBOSA DE FREITAS 
QUEIROZ

230063615

023756 ANGELITA CÁSSIA DE PAULA LIMA 43025197-x

025072 ANICEIA BASTOS DOS SANTOS 300094747

022736 ANIELE APARECIDA ASSIS MELO 47339831

022671 ANITA CADORIM SANTOS 438177162

025779 ANITA CAVALINI AMARO 34225361X

022933 ANNA KARLA DE FREITAS GUIMA-
RÃES

62090863

021474 ANNA LUCIA VITAL TESTA 258943269

024595 ANNE ALINE CRUZ 478247059

021510 ANTONIA APARECIDA  DOS SAN-
TOS

445443649

025665 ANTONIA PAULA SÁ ALVES DA 
SILVA

294411045

020676 APARECIDA BENEDITA DE ARAUJO 37635376-4

020414 APARECIDA DE ARRUDA MACHA-
DO DE OLIVEIRA 

143129247

023297 APARECIDA DO CARMO FERNAN-
DES CHEROTI

348602571

022805 APARECIDA MARQUES DE CARVA-
LHO RODRIGUES

14833391-6

024253 APARECIDA RÉGIA SOUZA DE 
CASTRO

43925839-x

020582 APARECIDA SENHORINHA RIBEI-
RO VALERI

36.058.713-6

023762 ARACELI TEZZON 337332320

020022 ARACELLI LUQUIM INFANTE 291150093
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024710 ARACI APARECIDA FERREIRA 
RASTELLI

17286303x

021129 ARAYDINI FRANCIELEN FIRMINO 
DOS SANTOS

485598800

023187 ARCILENE APARECIDA DE OLIVEI-
RA

258917027

024651 ARIADNE CAROLINE CRUZ 463927011

023003 ARIANA BISETTO CASARIN 42514755-1

024135 ARIANE CRISTINE GUIDO DUARTE 342254613

021328 ARIANE DE OLIVEIRA ALVES 411962292

020656 ARIANE INÊS RODRIGUES 343268097

022115 ARIANE LIMA SILVA 410083628

025348 ARIANE MARTA DA SILVA NASCI-
MENTO

352784374

020964 ARIANE VIOTTO 431076820

024708 ARIENES DE JESUS ALVES 544558361

022962 ARINE RIBEIRO 416409465

021195 ARLINDA FRAGA MORAES DE 
OLIVERA

340148615

022021 ASTROZILDA FRANCISCA DE 
JESUS SILVA

356727506

023796 AUCILENE FREIRE BRANDÃO 54.642.055-2

024515 AUDREI FRINEIA DA SILVA RODRI-
GUES

272758498

025077 AUGUSTO CESAR CONCEICAO 15131703-3

023801 ÁUREA LÚCIA DE MORAES COSTA 22.801.713-0

026033 AUXILIADORA MOURA DOS ANJOS 
ANDRADE

53966439-X

022409 AUZENI PORFIRIO DE BRITO CRUZ 53378039-1

021646 BALENTINA SANDRA BARROS 470479899

025879 BARBARA  CRISTINA DE ALMEIDA 
SILVA

29747496-0

020072 BÁRBARA CAROLINE MORETTI 
SILVA

400214970

023930 BARBARA CRISTINA DE OLIVEIRA 
HERNANDES

332758072

021232 BARBARA PALANDI GONCALVES 280349737

022250 BARBARA REGINA SANTOS VIDAL 283401904

025757 BÁRBARA SAYURI TESHIMA 405357072

022500 BEATRIZ DE FATIMA COSTA SOUZA 26595830-1

023773 BEATRIZ FELIX DA SILVA FORNA-
GIERI

262714887

021848 BEATRIZ GREINACHER 416200369

021678 BEATRIZ LAVORENTE ITIDA 487188809

023169 BEATRIZ MARIA COLETI 163209091

023986 BEATRIZ PRADO MURARI ADIL 279171183

020557 BEATRIZ VITO VIEIRA 489687957

022728 BELONISIA FERNANDES CANGUÇU 
NETA

54778739

025350 BENEDITA BELCHIOR DE VASCON-
CELOS

35361578X

023724 BENEDITA DE MATOS OLIVEIRA 164793264

025756 BERNADETE JAK DE MORAES 291855416

026072 BIANCA ARIANI VICENTINI 473510856

026114 BIANCA DA SILVA MACHADO 
FURIOSO

429946855

025038 BIANCA DOS SANTOS SILVA 463027760

024339 BIANCA MACEDO DA SILVA 474219604

020380 BIANCA MACIEL BORGES 413668824

022694 BIANCA MORAIS DA SILVA 262116984

023853 BIANCA PASSADOR ZOMIGNANI 480561783

023792 BRUNA CAVALCANTE SENE 365511663

022737 BRUNA CHRISTI 48995966-0

023360 BRUNA CREZI DINIZ DOS SANTOS 470478664

023150 BRUNA DA SILVA FÁVARO 404544058

020024 BRUNA DOS SANTOS AMÃNCIO 417827040

024552 BRUNA FONSECA MATOS DE 
OLIVEIRA

49.563.033-0

022751 BRUNA MATA DE SOUZA 48806983-X

024305 BRUNA MISSANO ALVES 406418500

023893 BRUNA ROPELLE FELIPPI 435623679

021773 BRUNA SILVA BORGES 486020368

024728 BRUNA SOARES DA SILVA 464447513

024117 BRUNA SOUSA TORRES 474092021

020912 BRUNA SUELEN RODRIGUES 45740579x

020049 BRUNA VALIM SAMPAIO 494948139

020763 BRUNA WEVELLYN DE OLIVEIRA 406348078

022557 BRUNO HENRIQUE PEREIRA SILVA 281792197

021649 BRUNO VERGARA 407700912

024399 BTUNO VAINRAS 439385386

024622 CAMILA APARECIDA DA SILVA 
GORERI

270020378

021840 CAMILA APARECIDA DA SILVA 
LIMA

471857361

020999 CAMILA APARECIDA FERREIRA 97286000

023866 CAMILA BAREM CAMARGO COPPI-
NI CONSTANTINO

40708403-4

025022 CAMILA CARDOSO DE SOUZA 479069141

022023 CAMILA CRISTINA BACCHIN FER-
NANDES

450225537

024146 CAMILA CRISTINA DE VASCON-
CELLOS

433747225

021730 CAMILA DI PACE RIBEIRO SOARES 45910698-3

020249 CAMILA ELIZA DAS NEVES FER-
REIRA

407366441

022783 CAMILA FERNANDA MARTINS 
VERSURI

45.853.618-0

023546 CAMILA FILOGONIO DOS SANTOS 
CARMO

298738156

023462 CAMILA LARISSA PEREIRA 464478686

021283 CAMILA MARIA DOS SANTOS 481071805

021307 CAMILA MESSIAS SALVADOR 407847376

023540 CAMILA MOSCOSPKI PEREIRA 
EMILIANO

335070619

021336 CAMILA OLIVEIRA RODRIGUES 465283238

023901 CAMILA REAME DA ROCHA 464366513

022154 CAMILA RISSI CASTELANELLI 445741910

021460 CAMILA ROBERTA CALEGARI 330021485

022806 CAMILA SANTANA MIGUEL 447450633

025204 CAMILA SANTOS JACINTO 463876167

020488 CAMILA SILVESTRE BERNARDO 
JAIME 

441248408

020047 CANDIDA MARIA DE JESUS HEG 
OLIVEIRA

143082139

024636 CARINA APARECIDA BONI 330973368

021995 CARINA APARECIDA MARINHO 
SOUSA

352257994

025119 CARINE DA SILVA VIEIRA NEIX 436525173

021637 CARLA ALVES DOS SANTOS 495885848

021542 CARLA ARETUSA DOS SANTOS 
ALVES

401119920

020716 CARLA BALDIM MARQUEZ 442270069

021671 CARLA CIPOLLA 469098351

023128 CARLA CRISTINA DOS SANTOS 
RODRIGUES

45810128x

022665 CARLA DANIELLA BORGES MAR-
TINS

1386556262

021162 CARLA DE OLIVEIRA ANTONIO 270891651

023633 CARLA FERNANDA DE SIQUEIRA 
CARVALHO

25.328.091-6
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023008 CARLA IDALINA DOS SANTOS 35114691x

021392 CARLA JUREMA SALES MARTINS 
LEITE

55717580-X

020003 CARLA LUIZA PEREIRA DA SILVA 42935017x

023062 CARLA MARIA DUARTE 478334382

022253 CARLA MARIA SALGADO MIRANDA 
ANTUNES

373954682

021900 CARLA PASSARELLI REBOUÇAS 351500637

020726 CARLA RAFAELLA DOS SANTOS 410227900

021010 CARLA ROBERTA RIVELLI DELGA-
DO ALSINA NAVARRO

343304739

025001 CARLA ROMANO 478994412

023770 CARLA TRIENTINI 488935696

025530 CARLETE BRAGA COSTA 389843143

023837 CARMELITA XAVIER DOS SANTOS 18511369-2

024869 CARMEN MARTINS 353724208

025914 CAROLINA CORREA ZINI 429543517

022066 CAROLINA DE BRITO 438092442

024351 CAROLINA GARCIA DA COSTA 40.785.672-9

024350 CAROLINA MARIA PUGLIERI 43236027X

021084 CAROLINA MARQUES DEL ROSSO 34518760x

023302 CAROLINA MODENEIS RUELA 296343845

024284 CAROLINA RECHE TERNEIRO DO 
NASCIMENTO

343269909

021595 CAROLINA SCRIVANO LEÃO DE 
OLIVEIRA 

409696171

024144 CAROLINA TAVARES MARIOTTI 461402336

023544 CAROLINE BARONE DA SILVA 404613226

020212 CAROLINE DE FÁTIMA OLIVEIRA 
CORREIA

434454898

024143 CAROLINE DOS SANTOS PAIVA 48980775-6

020797 CAROLINE FERREIRA LEITE 446792135

022711 CAROLINE KOBO 426101595

020368 CAROLINE NOGUEIRA FRAGA DA 
PENHA

406153474

021686 CAROLINE PEREIRA LEALDINI 
TORELLI

340531897

022800 CAROLINE SAMPAIO ACCIARI 44362088-X

023065 CÁSSIA  CRISTINA DE SOUZA 
FONSECA

354106806

021605 CASSIA PATRICIA DA SILVA NO-
GUEIRA

30832203-4

021181 CÁSSIA SPINASSI 489357714

026142 CASSIA TERESA SALLES DOMIN-
GUES

27.788.756-2

022188 CÁTIA SANTOS DANTAS DE SOUSA 535031440

024040 CELIA CRISTIANE RIBEIRO MIELLI 348545836

024825 CELIA GALDINO MIGUEL 40664360X

025871 CÉLIA JESUS SANTOS NUNES 396114738

026127 CELIA MARIA DE SOUZA 16357147-8

025498 CELIA MARIA JORGE 77401281

024286 CELINA DE LOURDES DA SILVA 
MELLO AZEVEDO

158931774

023423 CHARLENE APARECIDA SILVA MG12063123

023166 CIBELE ZAMBONI NIMTZ RODRI-
GUES

27917005-1

021047 CIBELI SOARES GANDOLPHO 218528012

021640 CICERA GOMES DE SANTANA 21426856-1

022867 CÍCERA MANOELINA DE OLIVEIRA 24130253-5

020932 CILENE XAVIER SILVA JERONIMO 246014076

023459 CILENI LETÍCIA PEREIRA PICHO-
LARI

482060190

025266 CINDYELLEN SGARIBOLDI 487208584

021126 CINTHIA FAZOLI RAGHI 446087336

022894 CINTIA APARECIDA GALEBEMBECK 
DE MORAES

26457297x

022434 CINTIA APARECIDA PEREIRA DE 
ALMEIDA

406814983

021620 CÍNTIA BERENICE PEDROSO DE 
CAMPOS

21325627

024169 CINTIA CHRISTINE RISSO TORRES 414995193

025147 CINTIA COUTO LIMA 414879168

024248 CINTIA FERNANDA BUENO CAL-
DIN

34270993

020647 CINTIA FIGUEREDO DA SILVA 332829741

020627 CINTIA GOMES SILVA 346860064

020147 CÍNTIA ISABEL PATTI 306559146

025210 CINTIA SEVERGNINI DA SILVA 454424814

025252 CINTIA TENCA GOULART 345644232

021748 CÍNTIA VANESSA GOMES 478334485

023523 CIRLEI ANTUNES DE OLIVEIRA 
REIS

280249391

022575 CIRLENE DELMINO ALMEIDA 25.208.676-4

025625 CIRLENE RAMOS PACIFICO 342710114

023068 CLARA MARIA FRANKOWIAK 413571798

021723 CLARISSA HIROMI IWAMOTO 323547321

020596 CLAUDETE HONORATO SILVA 345181591

023456 CLAUDIA APARECIDA DA CONCEI-
ÇÃO

288958226

024740 CLAUDIA BARBOSA SILVA DE 
ALMEIDA

334435560

025820 CLAUDIA BATISTA DA SILVA MOTA 26855755x

024779 CLAUDIA CORREIA 236315869

024596 CLÁUDIA DE ANDRADE GEROLA 
MENESES

212901527

022177 CLÁUDIA DE CASTRO LONGHI 23993562-7

020738 CLAUDIA FRASQUETTI FERREIRA 
DO NASCIMENTO

276785447

023703 CLAUDIA GARBATI 272565532

020084 CLAUDIA KARINE MEINKE 58287159-1

023434 CLAUDIA MARISA PEREIRA DA 
SILVA

345217007

020693 CLAUDIA PEZARIN NUNES COSTA 348730627

024650 CLAUDIA PICCOLI 252681654

020846 CLAUDIA REGINA DE CAMPOS 
LIMA

189581189

024431 CLÁUDIA REGINA DO AMARAL 
COSTA

242120118

025467 CLAUDIA REGINA MONDINI FER-
REIRA

214034094

023925 CLÁUDIA REGINA ROCHA OUGUI 268548705

023975 CLAUDIA REGINA SENSI FERREIRA 129306733

023494 CLAUDIA REIS COSTA DE GODOY 352353570

021715 CLAUDIA RODRIGUES DO NASCI-
MENTO RIBEIRO

248249381

024634 CLÁUDIA SALAZAR SALVATI 10343376

024365 CLAUDIA SILVA DEORCE BAPTISTA 353720069

025496 CLAUDIA TORRES DOS SANTOS 323776954

022769 CLÁUDIA VALÉRIA PEREZ RODRI-
GUES

217441257

024474 CLAUDIA VIVIANE BRUMATI 337857556

025033 CLAUDIAAPARECIDA CAROLINA 294261837

024865 CLAUDIANA CARDOSO DA SILVA 377624093

024087 CLAUDINE FERNANDA ROMÃO 337324999

022972 CLAUDINEIA ALVES BRANDÃO E 
SILVA

272160581

020844 CLAUDINÉIA DA COSTA FARIA 412940462

025687 CLAUDINÉIA DA SILVA MARTINS 23696989-4

020112 CLAUDINÉIA DE AGUIAR PRADO 
SILVA

261183667
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021503 CLAUDINÉIA RODRIGUES DE 
ARAÚJO

456452795

020633 CLAUDINEIA RODRIGUES ESPÓ-
SITO

267232822

022417 CLAUDIOMIR ELIAS DE OLIVEIRA 26660213-7

023424 CLAUDISTONY CARNEIRO DOS 
SANTOS

379715612

023275 CLAYDE APARECIDA PEGORETTI 
GOMES

9511526

020939 CLAYDE REGINA DE OLIVEIRA 20.067.494-8

021295 CLEIDE SANTANA DO REGO 320410651

023738 CLEIDILENE  LOPES DE AZEVEDO 
CASTRO

528597474

020639 CLEIMAR SALVI MORAES 33912999-2

024172 CLELIA CASSALHO RODRIGUES 331521519

023371 CLÉLIA MARIA DA CONCEIÇÃO 
SILVA

14057003-2

023627 CLEONICE DE ALMEIDA 257315640

025489 CLEONICE MARIA SOBRINHO 
DUTRA

556009009

023157 CLEUSMARIA CARDOSO DE JESUS 
TARDELLI

2795773333

021017 CLEYTON HENRIQUE TEODORO 
GARCIA

49004461X

020704 CONCEICAO FREITAS DE SOUZA 245119693

022304 CORDOLINA DE OLIVEIRA SANTOS 
E SOUZA

54.642.336-x

020071 CRISTHIANE DA S. FERREIRA DE 
MOURA BITTENCOURT

324532799

021654 CRISTIANE ANDRADE DA SILVA 451010413

023685 CRISTIANE APARECIDA DOS 
SANTOS

287375936

025617 CRISTIANE APARECIDA SOARES 
FERREIRA

253281192

023862 CRISTIANE COMPARONI VARAGO 227097038

022372 CRISTIANE DE ALMEIDA LIMA 324662233

023607 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA 28168389-X

022317 CRISTIANE PEREIRA ANTUNES 246778428

024625 CRISTIANE PIOVESANA 19955441

024392 CRISTIANE PIRES 244727120

023272 CRISTIANE SALES AZZONI ITO 455835421

023673 CRISTIANE SANTOS CIRIACO 332833835

022227 CRISTIANE SANTOS COSTA 402969789

021732 CRISTIANO CINCILIO 445424321

025776 CRISTINA DE CÁSSIA PESSÔA 
MONTESSELI FELICIANO

146527070

020729 CRISTINA MARIA BULGARELLI 
SUSSI

133359591

020424 CRISTINA RAMOS AMBROZIO 334354900

021473 CRISTINA RAVAGGIO MONÇÃO 21750882

023113 CRISTINA RODRIGUES DE LARA 34330441-7

020752 CRISTYANE MARTINS DE SOUZA 365686098

020720 CYNTHIA COSTA FERRAREZ MAILA 443097380

021471 DAFNE ALINE LOURENÇO DOMI-
NICALI

40889748X

024426 DAIANA DA SILVA 431362178

023767 DAIANA JANAÍNA DA SILVA 430250654

023873 DAIANE CRISTINA DE VASCONCE-
LOS

478422830

024107 DAIANE CRISTINA VIEIRA BAR-
CARO

453841892

022095 DAIANE DE ANDRADE FARCOC-
CHIO

47815322-3

020357 DAIANE FERNANDA DA SILVA 
MARTINS

4101138604

020306 DAIANE FLORENCIO DO NASCI-
MENTO

450225045

024335 DAIANE FRANCELINO DOS SAN-
TOS

423596755

023212 DAIANE GARCIA TORELLI 33810883X

025788 DAIANE GONZAGA DA SILVA 471494501

020274 DAIANE LUCIA DO NASCIMENTO 422889878

020545 DAIANE MENDES DE OLIVEIRA 
ZAMBANINI

423170284

025156 DAIANE PATRÍCIA NEVES FERNAN-
DES GARCIA

438090330

023499 DAIANE PEREIRA GOMES WER-
NECK

56842220

020435 DAIANE SANTANA 451237894

022238 DAIANE SILVA MORALES 04858020

024835 DAILAINE DOS SANTOS RAMOS 427534835

020987 DAIMARA VILLACA BORGES CAL-
LEGARI 

275478154

025324 DALILA FRANÇA DA SILVA 27406446-7

024933 DALVA APARECIDA SANTOS SAN-
CHES

25498096

026143 DALVA MORAES SANTOS 16721908X

024887 DAMARIS BATISTA DA SILVA 1599212285

024128 DAMARIS SANTANA DOS SANTOS 
MOTTA

428583581

025202 DANIEL ALVES DE ALMEIDA 352560666

020636 DANIEL NOVAES GOMES PEREIRA 483873238

020848 DANIELA  APARECIDA DA SALETE 411064459

025343 DANIELA  WEBER FLORES 328734408

022232 DANIELA ANTUNES ASSIS 24977672-8

024333 DANIELA APARECIDA BOSCAINI 
DESANTI

294260523

025008 DANIELA CANDIDA DA SILVA 
PRESTES

328484593

024309 DANIELA CÉSAR BALDAM ROSA 43101209X

021197 DANIELA CRISTINA AUGUSTO 28.648.467-5

023520 DANIELA DE AGUIAR TERTULIANO 
MACEDO

307107899

023047 DANIELA DE PAULA CIPOLONI 
ARELHANO

255056072

025458 DANIELA DOS SANTOS SOUZA 
BAHIA

491570156

022836 DANIELA FERREIRA LUIZ 285107112

021681 DANIELA GIBERTI 342900249

021083 DANIELA GOMES SANCHES 417177379

021568 DANIELA GRISOTTO 48.999.686-3

020590 DANIELA HELENA SALUSTIANO 295591158

021954 DANIELA MINCHIO ANDREZ 297441966

021099 DANIELA MISSANO MORASCO 283507573

020351 DANIELA MORAIS DA SILVA SAN-
TOS

330033281

020540 DANIELA MOTA DI LELLA MESSIAS 365243656

022002 DANIELA ORTOLANI TREVEJO 322316364

020815 DANIELA PATRICIA DE LIMA 
FRANCO

349129599

023740 DANIELA PAULA CREPALDI DA 
SILVA

282711946

020067 DANIELA PAULA HUMBERTO 340537036

023084 DANIELA PEREIRA DE SOUZA 291550952

026130 DANIELA PRICILA LOPES 32880998-6

022010 DANIELA RUBINO DE SOUZA 303287056

020273 DANIELA SOUZA RODRIGUES 448591091

025351 DANIELE ALVES MOURA 481235693

022079 DANIELE BASTOS DA COSTA 
MORIGLIA

29484112x

023097 DANIELE BUSATO DE MORAES 30416004

021253 DANIELE CODARIM COELHO 352783916

022625 DANIELE CRISTINE DA SILVA 307477010
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020001 DANIELE CRISTINE PALHARES 490106432

025535 DANIELE DE F. DOMINGUES 42186416-3

025094 DANIELE DE FÁTIMA QUEIROZ 
MINGOTE

338108233

021902 DANIELE DE OLIVEIRA SOARES 43237051-1

024401 DANIELE DEMARCHI TUMOLO 22057005X

022918 DANIELE GRECCO 288986520

021863 DANIELE LOPES ARRUDA 352011579

022426 DANIELE MANZZINI 351497882

023399 DANIELE MARQUES LOURENÇO 
SPINA

432892618

023572 DANIELE PAMPANINI DIAS 478989854

021643 DANIELE SOUSA DE OLIVEIRA 403760884

023621 DANIELLE MARCONDES DA SILVA 297885753

024356 DANIELY DE GODOY 35.151.753/4

020018 DAVINA BARBOSA CRAVO 274657387

022908 DAYANA VILELLA 290648373

023089 DÉBORA APARECIDA DE ANDRADE 
MARINHO

442431697

025020 DÉBORA BERLOFA 40089321-6

022214 DÉBORA CRISTINA RIBEIRO 541686860

024588 DEBORA DE FREITAS ALVES AN-
DRADE

40648840x

022445 DEBORA DOMINGUES DOS SAN-
TOS

174220248

024216 DÉBORA ELAINE FERRARI 42341724-1

020901 DEBORA GENEROSA DE LIMA 33422228-X

022947 DÉBORA MANZZINI 351497894

022719 DEBORA PRADO RODRIGUES 426334346

021276 DÉBORA PRIETO ARALDI 230190509

022904 DÉBORA PRISCILA BERNARDES DE 
OLIVEIRA

484269914

025132 DÉBORA SOFIA MACHADO DA 
CRUZ

275284657

026040 DEBORAH LEITE NETTO PUTINI 32.069.714-9

024322 DEBORAH RAQUEL APARECIDA 
PALLIA MARTINS UONO

381351294

020483 DELMA DE JESUS FERRREIRA 54376266

020127 DENILSON DONIZETE DULIANEL 28736639X

023903 DENISE CARVALHO DA SILVA 255786268

022404 DENISE CRISTINA AVELINO LEO-
NARDI

28594096X

023058 DENISE DA SILVA MONTEIRO 
COSTA

34951148-2

023680 DENISE DAS GRAÇAS GARCIA DA 
SILVA

18911309 1

023207 DENISE DE MELLO ORLATO 24690523-2

020331 DENISE DOS SANTOS ROCHA 47933240x

022371 DENISE PORTO 207900899

022948 DENISE RIBEIRO DE SOUZA 
BRANDÃO

58885637-x

022726 DENISE ZAGO NEGRAO DE OLI-
VEIRA

42035354-9

022089 DEVANI DOS SANTOS PEREIRA 299065686

021486 DEVANI MARTINS DE LIMA 295911049

024760 DEYSE ROBERTA FANTINTTO 263003413

025808 DIANA PAULA BARBOSA 351509148

020822 DIANA RIBEIRO FERNANDES 28131827X

024201 DILEA GUIMARAES DA SILVA 428621168

022504 DILEIA DE OLIVEIRA 30617307-4

021412 DILMARA SANTOS DE AMORIM 
PEREIRA

364527948

020425 DINALVA BEZERRA SAMPAIO DE 
AZEVEDO

228810942

020501 DINAURA FADHL DE SOUZA VITOR 265960903

025651 DIRCE GARCIA MOREIRA 209158268

024158 DIVANILDA DE LIMA OLIVEIRA 258938092

025117 DULCINEIA APARECIDA DOS 
SANTOS

290800547

025336 DULCINÉIA MARIA SANTANA 18015177

025377 ECLAIR DA SILVA STURNICH 
CASTRO

11334126-x

025136 ED CARLAS SANTOS DE ABREU 
GOBBO

276772763

023747 EDER CARLOS PETRACHIN 23.123.533-1

022907 EDICLEIA CASSIANA R. BALDIM 23123731-5

025354 EDILAINE DE PAULA PIMENTA 254657308

022224 EDILAINE GONÇALVES CORTEZ 237226790

020445 EDILAINE PATRÍCIA DOS SANTOS 415773064

022586 EDILANDIA CAIRES DOS SANTOS mg 5754865

024682 EDILÉIIA ALVES FEITOSA 472376470

021936 EDILENE ARAUJO SILVA 332981770

022316 EDILENE SANTOS SOARES ALVES 344655295

023502 EDILMA NUNES PEREIRA SÁ 488906

023487 EDIMIRIAM DE SOUZA ASSIS 48649257

022183 EDINALVA PINTO 172182888

021926 EDINEUZA CARVALHO COUTO 272428929

020248 EDISON PANSONATO 225287225

022427 EDITE DE LURDES CARVALHO 13893321

021946 EDIVANIA DOS SANTOS SÁLVIA 270893283

022075 EDIVANIA SANTOS DE ABREU 
GALVÃO

276769612

021446 EDLANE FERNANDO DE LIMA 281486293

022218 EDNA CRISTINA ESTEVAM 324531886

022640 EDNA MARIA ZABOTO DE ARAUJO 15211105-0

020391 EDNA PEDROSO DE MORAES 
SOUSA

33632309-8

024758 EDNA PEREIRA DA SILVA 299738619

022835 EDNEIA MARIA DA SILVA 293270843

025971 EDUARDA PEDRO DA SILVA 456357534

022774 EDUARDA PRISCILA VENTURA 477856214

025643 ELAINE APARECIDA VAZ 19712956

020280 ELAINE CONCEIÇÃO MINHARRO 23017124-2

021298 ELAINE CRISITNA DE PONTES 404041292

020134 ELAINE CRISTINA CONTI CASTI-
LHO

222023788

024677 ELAINE CRISTINA DA SILVA AZE-
VEDO

349364357

023484 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 253450718

020192 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 
FLORENCIO CAVALCANTE 

30565217-5

024073 ELAINE CRISTINA FABIANO 40.138.623-5

023824 ELAINE CRISTINA FERRACINI 283504018

020002 ELAINE CRISTINA GANDINI RIBEI-
RO

330002375

024137 ELAINE CRISTINA MONTANARI 
OLIVEIRA

334351893

025160 ELAINE CRISTINA QUEIROZ ALVES 
FÉLIX

390421029

024897 ELAINE CRISTINA SANITE FRU-
TUOSO

29492738-4

020429 ELAINE CRISTINE CORTEZ 238713118

021173 ELAINE FERREIRA FREITAS 25208449-4

020444 ELAINE FURTADO PEREIRA MUNIZ 345203689

023830 ELAINE MARIA DOS SANTOS 
AMARAL

300256930

024029 ELAINE MARQUES DIAS PINTO 228851105

023109 ELAINE REGINA BATISTA DE SOU-
ZA FLAUSINO

270883976
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020458 ELAINE REGINA CALIXTO DA SILVA 322128171

021087 ELAINE RIBAS DE SOUZA 274068515

024778 ELAINE RODRIGUES DE LIMA 333151239

023041 ELAINE RODRIGUES DE MATOS 
FURLANIS

278707397

020769 ELEN DE CASSIA AFONSO 340528497

022659 ELENA APARECIDA DE ASSUNCAO 19430323

024307 ELENI BELINTANI PEREIRA 26457154x

024662 ELENICE CARDOSO FERREIRA DA 
SILVA

359692060

022392 ELENICE SILVA DE OLIVEIRA 
SARAIVA

401596977

024812 ELENIR APARECIDA NUNES PE-
DRO DOS SANTOS

94943527

025177 ELENIR ELZICLER BATISTA DOS 
SANTOS PAGLIARINI

175878663

023154 ELENITA PEREIRA DE SANTANA DE 
ALMEIDA

178226233

025630 ELEONORA CAROLINA DOS SAN-
TOS PEREIRA

412251048

025069 ELIAMARA DE FÁTIMA CAETANO 
NAGY

19426579-1

021111 ELIANA ALVES 24822212

025018 ELIANA APARECIDA DA SILVA 
CORRADIN

18896391-1

024585 ELIANA APARECIDA DE SOUZA 
MACEDO

28271526-5

020239 ELIANA APARECIDA DOMINGUES 
GONÇALVES

200066195

023173 ELIANA CRISTINA LEITE PEREIRA 26854100-0

020692 ELIANA CRISTINA SANTOS TIM-
PONI

337318025

024638 ELIANA DE ALMEIDA MARIANO 18896759

020197 ELIANA DOS SANTOS RUSSO GÓES 304151105

023649 ELIANA HILDA BARBOSA 265954988

020446 ELIANA MONTEIRO DOS SANTOS 33639853-0

020394 ELIANE AP BOSCO LEMOS 411062918

024139 ELIANE APARECIDA DE SOUZA 453532457

020359 ELIANE CRISTINA CARLOS 340544703

022017 ELIANE DE ALMEIDA LIMA 451105035

024104 ELIANE JOSEFA DA SILVA CANDI-
DO

330009588

024749 ELIANE PEREIRA PINTO 188262337

020672 ELIANE SILVA GOMES 541684796

024196 ELIANE SOUSA SANTOS 34059231-x

024217 ELIANEOLIVEIRA DE DEUS 25656488-7

023261 ELICIANE APARECIDA DEODATO 215646769

020535 ELIEGE PEREIRA GOMES 291152156

024755 ELIENE CARVALHO VIEIRA 34611326X

023339 ELIENE JOSEFA DA SILVA 244724842

025417 ELIETE APARECIDA LOPES BALES-
TRIN

244728380

020880 ELIETE MARQUES DA SILVA 321642144

025620 ELINALDO DE SOUSA LIMA 26336223-1

021833 ELIS MARINA DA SILVA 461527923

023410 ELISA BOZZA ADOLPHO 435408616

023906 ELISABETE CRISTINA MANCINI 350669033

022231 ELISABETE MARIA BRITO 10425829

023416 ELISAMA DOS SANTOS 300848146

020707 ELISANGELA ALVES DE MORAIS 307261335

023483 ELISANGELA APARECIDA BISSOT-
TO FERNANDES

265954903

021760 ELISANGELA BUENO 243353297

025263 ELISANGELA CRISTINA VIEIRA 45346699-0

026094 ELISANGELA DA SILVA DIAS 451899362

021255 ELISÂNGELA DO CARMO SILVA 27066962-0

024254 ELISÂNGELA OLIVEIRA DA MATA 
PEDROSA

36092078-0

020432 ELISANGELA PAULINA NASCIMEN-
TO ROSSI

293693559

023990 ELISANGELA ROSSI 280256516

024411 ELIZA DA CUNHA VAZZOLER 29163549-0

025209 ELIZA LOPES DA SILVA 41250330X

024815 ELIZABETE APARECIDA MIRANDA 479347359

021596 ELIZABETE CRUZ MARQUES DA 
SILVA

288178920

021972 ELIZABETE DE CASTRO E SILVA 22905823-1

025192 ELIZABETE DE CASTRO ZUIN 22437222

025358 ELIZABETE LOPES DA SILVA 467517289

024822 ELIZABETE MARIA DA SILVA 
MARTINS

546437837

020700 ELIZAMA MIRIAN GOMES DE LIMA 329760464

021060 ELIZAMA SATANA SANTOS 288980840

025981 ELIZANGELA CAYETANO EIRAS 
PINTO

303965794

026006 ELIZÂNGELA COLIONI 32794076-1

025138 ELIZANGELA CRISTINA BAPTITÃO 
DE OLOVEIRA

408131561

023292 ELIZANGELA DA SILVA GALVÃO 237842051

020337 ELIZÂNGELA MARIA FERREIRA 41513593-X

024249 ELIZANGELA MARTINS CEZAR 
LEAL

304718749

025014 ELIZANGELA PATRICIA BERSI DA 
SILVA

33871974-X

021727 ELIZDETE DE SOUZA PINTO 221956633

021327 ELKE LIMA PEREIRA DA SILVA 340531599

021227 ELLEN CIBELE DO PRADO MELO 448595813

025586 ELLEN SARA ROSA VIEIRA DA 
CUNHA

481304046

024932 ELLEN TATIANE VOLTOLIN GAZZI 33731867-0

020216 ELOÍSA CANOVA DAVIDE 489589923

022037 ELOISA FABIANA DOS SANTOS 
SOUZA GODOY

274833505

021223 ELOISA FILOMENA RIBEIRO MAR-
TINS

12734983-2

023960 ELZA DIAS RAMALHO 24130656-5

025947 EMANUELLE FURLAN 33811483x

022467 EMILENE APARECIDA GARCIA 
COSTA

28.898.827-9

024687 EMILY DE SOUZA VIEIRA 33417918-X

021788 EMILY ERIKA FIRMINO DOS SAN-
TOS

49002626-6

020276 EMILY KARINA NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA

49009905-1

021766 ENEIDA FERREIRA BORGES DE-
PIERI

01778009-84

022124 ENILZE DE SOUZA CONSTANTINO 454371901

024690 ERICA ALVES MURTA 407871639

024418 ERICA BENVENUTI 297904838

023996 ERICA CARVALHO DA SILVEIRA 35.251.580-6

020016 ÉRICA CRISTINA PERES 405102914

023024 ÉRICA DANIELA GOMES CANDIDO 320695219

022011 ERICA DE CASSIA BUENO MAR-
CONDES

351502956

023276 ÉRICA DE FÁTIMA REZENDE SILVA MG12.621.109

020115 ERICA DE FATIMA ROSA DE MAT-
TOS

405074116

022573 ÉRICA DE SOUZA PAIXÃO MAR-
TINS

426418098

020043 ERICA MANFROTTI CRUZEIRO 21461711

021901 ERICA MOREIRA DUARTE 6244784-1
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025494 ERICA SAIS GARCIA CHICHERA 307251275

022470 ERICA SILIUNAS SILIUNAS 300822194

023726 ERICA TAVARES TITA 179234547

024960 ERIKA CALIXTA XAVIER 429715110

020786 ERIKA CRISTINA RAMOS DE LIMA 321044587

025118 ÉRIKA FRANKE 13946914-x

022886 ERIKA LUCIA SILVA ALONSO DE 
TOLEDO

30710907-0

022833 ERIKA ROSARIO FRANCO LEITE DA 
SILVA

258511825

022975 ERILSON LUCIANO DE OLIVEIRA 344562906

022307 ERINEIA MARCONDES DOS SAN-
TOS CUNHA

16366890-5

025596 ESMERALDA NOGUEIRA 41862004

021631 ESTER ELIANE OSORIO 272370496

025121 EUDIMIR ROCHA SOUSA LIMA 172277802

020747 EVA  SUZANA BILL DE CAMARGO 44674976x

025792 EVELYN RODRIGUES DA SILVA  442393350

021567 EVIE CARLA FRANCISCATTO 30565178X

026001 FABIANA ALMEIDACASTRO 6919143

020686 FABIANA APARECIDA DA SILVA 344646786

023916 FABIANA APARECIDA HEG DE 
OLIVEIRA

338115729

022432 FABIANA CATARINA SOUZA DOS 
SANTOS

306797847

022688 FABIANA CRISTINA ALVES FUR-
TADO

286734564

025287 FABIANA CRISTINA PASSOS DE-
GASPARI

296152821

020904 FABIANA DA COSTA FERREIRA 29621484-x

023536 FABIANA DE CÁSSIA BONETTI 350699677

022179 FABIANA DE FATIMA RODRIGUES 252084093

020522 FABIANA DE JESUS ANDRADE E 
SILVA

28467480-1

020195 FABIANA DE OLIVEIRA SILVA 25731333-3

023436 FABIANA FEITOSA DA PAIXÃO 7061124

023856 FABIANA FLÁVIA MELQUIDES 478414225

023929 FABIANA FRAGA BERGAMO 305393972

021339 FABIANA INACIO PEREIRA BUENO 339127144

020116 FABIANA PASSARIN FERREIRA 
TAKAHASHI

308025635

025002 FABIANA PERETTI MARIA 274468141

022495 FABIANA PORTUGAL DA COSTA 
VENANCIO

322399403

023601 FABIANE DANTAS MEIRINHO 
SACRAMENTO

271197262

020083 FABIANE DE SOUZA SIQUEIRA 45360125-x

024436 FABIANE MAXIMO DE SOUZA 257542036

020460 FABIANE VAZZOLER 293619827

024357 FABIO DIAS CASTRO 422040800

022351 FABIO ZANELATO CORDEIRO 353725948

022366 FABÍOLA DE PAULA SILVA 406489300

025290 FABÍOLA MARA FERRARO 293052785

022386 FABIOLA MARTIN DOCAL 324089788

020749 FABÍOLA PRADO DA SILVA PEZATTI 410413550

020674 FABIOLLA GRASIELLY CORVELO 
PIRES

418720721

021799 FÁTIMA APARECIDA DE ANGELO 
BORIM

13254045-9

022107 FATIMA DA SILVA MATOS 569579946

024354 FATIMA ROSANGELA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA

11490278-1

020714 FERNANDA INEZ HENRIQUE 345044368

022412 FERNANDA DOS SANTOS CRUZ 42172979x

020734 FERNANDA ALEKSA GRIESIUS 324534656

022807 FERNANDA AMERICA ALVES DOS 
SANTOS

331752906

025706 FERNANDA BELINATI DE QUEI-
ROGA

24824243-X

024093 FERNANDA CÂNDIDO DE OLIVEIRA 42,108,923-4

024321 FERNANDA CARROCHANO 307109641

023631 FERNANDA CAVALLI YARID TAVA-
RES DE OLIVEIRA

306865403

021186 FERNANDA CLARA FIGUEIREDO 358307909

021166 FERNANDA CRISTINA COIMBRA 
BROLO COSIN

438089613

024264 FERNANDA DA SILVA MACEDO 0410113620104

020936 FERNANDA DANIEL DE SOUZA 458331788

023634 FERNANDA DE CÁSSIA CYPRIANO 
FRANCO

3278933229

025490 FERNANDA DE CASTRO MANTO-
VANELE

434530797

025171 FERNANDA DE FÁTIMA NOGUEIRA 
SANTOS 

337856679

025751 FERNANDA ELISA LOURENÇON 4100444817

020799 FERNANDA GOMES DO VALLE 
LEOPOLDINO DA COSTA

332247077

025023 FERNANDA JAQUELINY BUENO 
CAMARGO

40549508-0

022518 FERNANDA LOPES DE CAMARGO 
ROSA

355901298

021279 FERNANDA MATTA DA SILVA 451906019

021325 FERNANDA MEIRELES FERREIRRA 411687542

023306 FERNANDA MOLON PULIDO 32.239.738.8

020484 FERNANDA NAME ROMEO 419799426

024568 FERNANDA OLIVEIRA PORTO 
MACHADO

264064264

022025 FERNANDA ROCHA DE SOUZA 559871971

023010 FERNANDA SOARES MACEDO DA 
SILVA

296155469

024166 FERNANDA TOLENTINO BASSO 367990362

022246 FERNANDA TOZZATO 459960416

024637 FERNANDA XAVIER DE SOUZA 
NOVAKOSKI

25655924-7

020162 FLAVIA DE OLIVEIRA BARAUNA 447754853

023033 FLÁVIA DE OLIVEIRA FARIA 246963153

024389 FLAVIA LEILA DA SILVA 405528231

021131 FLÁVIA LEMOS BIANQUINI 49046467-1

022854 FLÁVIA LUCATO GOMES 202414309

023828 FLÁVIA MARIA LUCIANO CURY 191654711

021008 FLAVIA NOVAES SALES 304193835

022853 FLÁVIA REGINA DO NASCIMENTO 
SANTOS

404547904

024945 FLAVIA REGINA GENEZINI GARCIA 21870021

020717 FLÁVIA REZENDE DE OLIVEIRA 
MEIRELES

320152923

022476 FLÁVIA ROBERTA DA SILVA 454464551

022812 FLAVIA RODRIGUES FERREIRA DE 
ARAUJO

427539985

024849 FLAVIANA DE CASSIA DA ROCHA 
SILVA

288562690

022055 FLAVIANE DOS SANTOS 461977199

020556 FRANCIELE APARECIDA DE SOUZA 
FERREIRA

406353864

023783 FRANCIELE MORAIS OLIVEIRA 417826461

022710 FRANCIELE PARTEZANI 463659016

023931 FRANCIELI ROCHA ANDRADE 459853557

022618 FRANCIÉLLY DOMINGUES AGOS-
TINHO

412148390

020335 FRANCIMARE DA ROCHA DOS 
SANTOS 

323634862



Imprensa Oficial do Município de Jundiaí21 DE NOVEMBRO DE  2014 PÁGINA  29

sEcrEtarIa DE rEcUrsOs HUManOs

023458 FRANCINE VIEIRA DE SOUZA SILVA 467236768

020448 FRANCINI HEG DE OLIVEIRA 41.007.688-0

021845 FRANCINI THOMAZINI BORGES 437480471

024845 FRANCISCA GOMES DE SOUZA 298002425

020619 FRANCISCA M DE ALMEIDA 261199912

024011 FRANCISLAINE DEMARCHI SAN-
TIAGO

231233930

022814 FRANCISLAINE NATALINI CHI-
MELLO

401571403

022132 GABRIELA ANDRESA DA SILVA. 292796869

024231 GABRIELA CÁSSIA LEME DE 
FREITAS

490052058

024704 GABRIELA CHIARELI DE SOUSA 42287100X

021431 GABRIELA CRISTINA DO NASCI-
MENTO

462876159

022410 GABRIELA DE SOUZA 468463616

020507 GABRIELA DO NASCIMENTO 
PEREIRA

490289721

020782 GABRIELA ESTABELITO 367626068

021490 GABRIELA FONSECA LIMA 404035632

021305 GABRIELA IZZO 367162635

024599 GABRIELA MARTINS RUFINO 262061636

026024 GABRIELA ROSA BALÃO 435137260

023994 GABRIELA SANTOS LEAL 292495407

020161 GABRIELE MACHADO 48942823x

022190 GAMILE SIMONETTO 435404039

022060 GEILZA FERREIRA OLIVEIRA 173778938

022561 GENI ROSANGELA BALDUINO 23268019x

022499 GENILDA ANTONIO 23123994 

021537 GEOVANA RIBEIRO SANTIAGO 
CANDIDO

18871800x

020155 GEOVANE JOSEFI 469795487

025750 GERENALVA LUZ DE SOUSA 428466229

022565 GESSICA FERNANDES MOREIRA 
DE LIMA

471536118

022205 GESSIKA KAISLENNE SILVA DE 
OLIVEIRA

490719843

022791 GIANCARLA PIZZI DA CONCEIÇÃO 280249020

022147 GIANI ALVES DO AMARAL 347744746

024036 GICELDA SILVA DE SOUZA PINTO 169657930

022850 GILBERTO MORAES DA SILVA 453518552

022488 GILDA SANRA SOBRINHA 106180350

023395 GILDETE BERNARDO CASTELLI 152086742

025987 GILDOVANIA ALVES DA SILVA 583134191

021628 GILVÂNIA IARA BENTO RONDI 
PINTO

236151046

021237 GIOVANA CAMARGO SACCONI 490434666

021406 GIOVANA MENDES RAMOS 405176259

023988 GIOVANA MONTICO BERDUSCO 40062083-2

020942 GIOVANA STRUMMIELLO MARTINS 47276987X

025769 GIOVANNA APARECIDA BIANCHINI 407325724

023079 GIOVANNA FAVARON 462917435

020286 GISELE AP. DE OLIVEIRA PEREIRA 
DE CAMPOS

32.100.925-3

025819 GISELE APARECIDA TONHON 321010218

026135 GISELE BONFIETI 19567490

023576 GISELE CANDIDO LOMONACO 325349964

024830 GISELE DE LIMA SILVA 413548727

024722 GISELE DOS  SANTOS SILVA 342252173

024179 GISELE GOMES DO NASCIMENTO 285191780

021779 GISELE MARIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

351370559

020865 GISELE PEREIRA BATISTA 204339194

020621 GISELE SUDRE FERREIRA 476742183

021444 GISELIA MARIA DA COSTA ZANAT-
TO

34326978

020363 GISELIA SILVA DE FARIA 29326952X

024334 GISELY CHIMELLO FELIX 255828238

023357 GISLAINE ALVES BATISTA 1515728366

024925 GISLAINE APARECIDA DOS SAN-
TOS AGUIAR

324412666

023932 GISLAINE BARBOSA VENANCIO 
BERTO

308465192

022324 GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 
SILVA

262702204

023810 GISLAINE FONSECA MARTINS DA 
SILVA

322132952

025487 GISLAINE MAGAGNINI 211561514

023247 GISLANE REGINA DA SILVA 25898637-2

020013 GISLENE ALVES CUNHA 22437362

025697 GISLENE CRISTILIANE SANTOS 419981688

021929 GISLENE RIBEIRO CORDEIRO 443717850

021622 GIULIANA PACCHIONI PEREIRA 
CAMPOS

33275344-x

024907 GLACIA DA CONCEIÇÃO 324488063

023965 GLAUCIA APARECIDA AMARO 
VALERIO

44553025x

020566 GLAUCIA BRANDINA MATHIAS 
DOS SANTOS

17247381-0

021958 GLÁUCIA FELÍCIO DE MELO 413137338

022388 GLÁUCIA OLIVEIRA VANINE 40650278-x

022437 GLÁUCIA RIZZI TRALDI 41.499712-8

024088 GLAUCIA VIVIANE SANTOS DE 
SALES SILVA

29518047-x

021120 GLECY CAVENGHI 10380650

020534 GLEICE ANNE ALVES DUTRA TE-
NORIO DA SILVA

473645488

022481 GLEICIANE GOMES MIRIANI 428553850

026132 GRACE KELLY DOS SANTOS VAS-
SALO

408833336

021228 GRACIELLEN GOMES DA SILVA 350907663

021156 GRASIELLI CLARISSE MARCULINO 330032896

021212 GRAZIELA DIAS DA COSTA 422252116

022043 GRAZIELA LIMA LEAL 424063402

021234 GRAZIELE ABDIAS DE OLIVEIRA 33732136X

023863 GRAZIELE SALCEDO MARQUES 33652518-7

021031 GRAZIELLI GIMENES 297166475

022296 GRESSON MARCOS MENDONÇA E 
SILVA

22028679

023063 HANNAHUG JANUARIO DE SOUZA 43928756

023574 HELENA CONSTANÇA FERRAZ 23614298-7

020111 HELENA FERNANDES GONÇALVES 
LORENÇÃO

504065658

024298 HELOISA APARECIDA DE LIMA 284314493

024873 HELOISA PINTO CARDOSO DA 
SILVA

25655825-5

024175 HILDA MARIA CAMARGO SOARES 
GALLI

13736464

020654 HULDA NOEMI SANTOS CAETANO 21518497

025909 IARA BEZERRA DE SÁ SOUZA 416369236

021439 IARA LÚCIA SPOHR 225297462

022447 IDELMA DE FÁTIMA BORTOLETTO 
MORENO

15545783

022616 IGOR DOS SANTOS DA CUNHA 39016723X

025815 ILDA MACHADO DOS SANTOS 56066476-X

025688 ILZA MARA DE OLIVEIRA 429899476

021029 INALDO ISAC DE BRITO 200490187

022309 INAURA GERALDA DE ARAUJO 26893513-0
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023085 INGRED LUANA SOUZA ROSÁRIO 
TANIHARA

419333605

022418 INGRID MARIANE REZAGHI ALVES 337321875

022544 IRENE ALVES DE SOUZA PEREIRA 18132467-2

022552 IRENE PERCEVAL FORMIGONI 7.469.874-6

020675 IRIMAR APARECIDA SANTANA DE 
ARAUJO

329836687

025218 IRMA S R LOPRETTI 93885623

022804 ISABEL DEBONI 155446939

021230 ISABEL FERNANDA BERTOLINO 
FERREIRA

403762315

023970 ISABEL MENDES LEAL DE LIMA 
SILVA

395979109

024943 ISABELLA LEONES PEREIRA 48617430x

024072 ISABELLA PALITTI 414249070

025870 ISABELLE AUGUSTO ZUCHI 30562992x

020765 ISMENIA KARLA DE ALMEIDA 360919194

022741 IVANEIDE LOPES DOS SANTOS 
GODOI

173668495

024808 IVANETE ROSA DE SOUZA 40944118-1

020094 IVANILDA DE JESUS SANTOS 
GODOI

28225896-6

020985 IVANILDE SEVERO DE ARAUJO 24.189.258-2

023676 IVETE APARECIDA AMBROZINI DE 
LIMA

307210807

020788 IVONE APARECIDA DOS SANTOS 238717112

024220 IVONETE  LELIS 29657031x

024923 IVONILDE RODRIGUES DA SILVA 
LEITE

53.720.536-6

021045 IZABEL CRISTINA DA SILVA LUZ 238893510

020839 JACIMARA PEREIRA RAMOS 337874414

025182 JACQUELINE CARMO DE PAULA 
SILVA

400892248

022319 JACQUELINE ZILLO 24602123-8

021868 JAILMA DOS SANTOS SOUZA 
BATISTA

39986628-0

021481 JAILSON BARBOSA 415444317

020959 JAKELINE OLIVEIRA BARBOSA DE 
SOUZA

47906927x

024679 JAMILE NAYARA CYRILLO 354082140

021251 JANAINA APARECIDA DE CAMPOS 
BOÉRIZ

456623644

024926 JANAINA BARCARO DO PRADO 291855271

020366 JANAINA CRISTINA RAMOS QUIN-
ZOTE

431746229

021300 JANAINA DA SILVA BANDEIRA 424641318

024377 JANAÍNA DE LIMA PAIXÃO 48977002-2

023657 JANAÍNA DE MORAES DANTAS 
VANINE

336654807

020871 JANAINA DE PAULA APARECIDA 
MOREIRA DE SOUZA ARAÚJO

24284728

025258 JANAÍNA FARIAS DA SILVA 57738887

021660 JANAÍNA FERNANDA DA COSTA 35876757x

023341 JANAÍNA FIORESI ANSANI 489367008

020035 JANAINA GANELIE GANZAROLI 43762013-x

023630 JANAINA MARIA DA SILVA 433955326

021632 JANAINA MARIA SEGATTO VILA 
BOAS

25461064-X

024938 JANAINA OLIVEIRA DA SILVA 235434339

023874 JANAINA PRATA CARROCHANO 277884640

022532 JANAINA RAMANHOLI RIGOLO 
BALESTRIN

458499729

022579 JANAINA REGINA MARTINS DE 
MACEDO

44676551x

023746 JANAÍNA SAMARA BALLARIN 
BARALDI

292493009

025656 JANAINA SILVÉRIO LEROIZ DA 
SILVA

437941760

022762 JANAINA VIEIRA PRADO 292366796

022706 JANAINA ZANINI DA LUZ 348740475

024676 JANE DA SILVA 30609492-7

022020 JANE MARIA CORREA 35606905-9

024275 JANEKELLE MARIA TEIXEIRA 
FERNANDES

12.328.052

023446 JANETE LEME DO PRADO SILVA 234395333

026044 JANINE SILVA AMORIM DE MAT-
TOS

406489002

024861 JAQUELINE ALVES DE ALMEIDA 295207085

024916 JAQUELINE APARECIDA FERREIRA 
CAMURÇA

486139128

020039 JAQUELINE CÁSSIA MACHADO DE 
OLIVEIRA

412132084

020721 JAQUELINE CURVELO DOS ANJOS 343266106

021731 JAQUELINE DA SILVA ROCHA 337401287

025406 JAQUELINE FELIX DE ARAUJO 423209243

022357 JAQUELINE FERNANDES LEAL 400206390

021261 JAQUELINE FISCHER ANDREUC-
CETTI

41225248x

020494 JAQUELINE KELLY MIRANDA 
ARAUJO

42203653-5

025245 JAQUELINE MARGARETH CUNHA 
BARBOSA

57.777.352-5

021363 JAQUELINE SILVA NASCIMENTO 419647739

021184 JAQUELINE SILVA SANTOS 401625539

024841 JAQUELINE VALERIO ANDRIATI 22263148

021869 JEANINE PASSADOR FALCÃO DOS 
SANTOS

335319701

020370 JEENE DENYZ OLIVEIRA DA SILVA 
ZAGRI

37835579-x

021452 JEICIANE TALITA CAPOVILLA  423887920

021304 JENIFER ANGÉLICA GONÇALVES 
GATTO SANTIAGO

444328713

023701 JENNIFER CRISTINA DA SILVA 420206899

021953 JEREMIAS DE GOIS MACIEL 163660177

020279 JESSICA ARCOVERDE DA SILVA 479053078

020588 JÉSSICA AUGUSTO DOS SANTOS 446794181

024782 JÉSSICA BRUNO ROZIN 462890296

023834 JESSICA CALDEIRA NOLACIO 
SANTOS

345691088

021210 JÉSSICA CRISTIANE FONTEBASSO 413650625

023778 JÉSSICA CRISTINA PAIXÃO HEN-
RIQUE

301229326

020076 JÉSSICA DAIANE DOS SANTOS 
SILVA

456823864

021122 JÉSSICA DE SOUZA 4855906860

023559 JÉSSICA DOMINGOS. 479140601

022612 JÉSSICA GODOY DE SOUZA 490379990

021275 JESSICA GOUVEIA 479441650

024273 JÉSSICA JOAQUINA MORETI 434636563

025081 JESSICA LARISSA AGOSTA DE LIMA 410106306

025109 JÉSSICA LUANA DA SILVA 47895346x

021611 JÉSSICA MACHADO LAROCA 48409712x

021169 JÉSSICA MARIA DE OLIVEIRA 47888385-7

020168 JESSICA MARIANO GONÇALVES 45.712.930-X

023686 JÉSSICA MORASSUTTI PARIZE 48894159-3

025071 JESSICA RODRIGUES DE CASTRO 458537536

024834 JESSICA SIMONE LOURENÇO 447087630

020553 JESSICA WAYNE DO NASCIMENTO 41176942x
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021810 JHENIFER CARVALHO DE OLIVEI-
RA 

489236327

020221 JOANA D`ARC SILVA RODRIGUES 57751532-9

023519 JOANA NALZA BRAGA PESSINATI 271352218

022486 JOANNA AMELIA MELO MARTINS 
SOUZA

11374701 27

022680 JOCIMARA DE OLIVEIRA BUENO 
GARCIA

26.448.237-2

021308 JOELMA DE SOUZA OLIVEIRA 504612177

023403 JOELMA PEREIRA DA SILVA 489759932

022961 JOICE MARTINS DE SOUZA 428781640

025908 JOICE SIQUEIRA DOS PASSOS 423874962

025858 JOLEANE APARECIDA LEITE 295596661

024590 JOSÉ ASSIS SANTOS ANDRADE 520499803

024396 JOSEANE DOS SANTOS FARIA 348742630

025200 JOSEANE MARTA DE SOUZA 220573098

024192 JOSEFA MARIA DE LIMA CRUZ 349746047

023721 JOSEFINA APARECIDA DA ROSA 
MARQUES BOTAN

26595877-5

021724 JOSELAINE DA ROCHA RIBEIRO 484264588

020381 JOSELAINE ROCHA ALVES DOS 
SANTOS

276773500

024370 JOSÉLIA DOMINGO SANTOS 
MARIANO

34256822x

021417 JOSEMEIRE QUIRINO DE SÁ 29681250

021796 JOSEMEIRE VIEIRA DE ARAUJO 292675100

022064 JOSENEIDE DOS SANTOS GOMES 355379429

026045 JOSIANA BEATRIZ DE ANDRADE 43810576-x

022620 JOSIANE AVILLA DA SILVA 43021337-2

021356 JOSIANE CARVALHO GOMES DA 
SILVA 

343860740

025383 JOSIANE ELIZABETH DOS REIS 
BARRETO CORDEIRO SOARES

309042550

020867 JOSIANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
TORRESAN

272154052

024970 JOSIANE SILVA SANTOS 430379353

021048 JOSIANE VIANA NONATO 477505569

023152 JOSINA DE FÁTIMA BATISTA 
OLIVEIRA

21.652.783-1

023969 JOSINAILA GOMES DOS SANTOS 460020092

024670 JOSINEIDE ALVES LIMA SILVA 552728913

020564 JOSSIARA TRINTIN TASCA 429831353

024695 JOVINA ROSANE RODRIGUES DOS 
SANTOS

23440033-X

023972 JOYCE FERNANDA GUILANDA DE 
AMORIM

41393729x

025154 JOYCE SUELLEN LOPES DIAS DE 
PAULA

403331377

022735 JOZANIA RODRIGUES DA SILVA 1273692950

020109 JUÇARA DE SOUSA 41225159

020972 JUCIMEIRE MARQUES LIMA TRO-
VILHO CARMO

406352586

022374 JULI ANE OLIVARES CERQUEIRA 329841269

024940 JÚLIA DE AZEVEDO ALVES DAVID 435148734

021670 JULIA THEOBALDO DE BARROS 
FREIRE

52936310-0

025418 JULIANA ARRUDA 45122739-6

023562 JULIANA APARECIDA DOS SANTOS 
FERREIRA

440856176

025045 JULIANA APARECIDA SIQUEIRA 43257712-9

022330 JULIANA BARION MAZUCATO DE 
QUEIROZ

56018034

024944 JULIANA BERTINOTTI RIZZATTI 288986209

021558 JULIANA BESERRA 278011238

023959 JULIANA BRAGANTIM CAROLA 
FRASSETTO

345214183

023387 JULIANA CALIX CEOLIN 43372787-1

023086 JULIANA CÂNDIDA GRANADEIRO 
NETO PEREIRA

34454100-9

024110 JULIANA CECCONELO RAMOS 206257065

023522 JULIANA CIRELLI 284676470

024153 JULIANA CORDEIRO 47135272X

023950 JULIANA CRISTINA DEBONE 
FIRMO

276778868

022081 JULIANA CRISTINA PERLINI 330030401

025237 JULIANA DA SILVA BRUNO SOUSA 419525828

020577 JULIANA DE CAMPOS DIAS 473447447

022105 JULIANA DE CÁSSIA FANTINI 432575157

020177 JULIANA DE SOUZA 344408668

024346 JULIANA DE SOUZA LIMA MACHA-
DO

45100582X

023380 JULIANA FERREIRA 42.060.000-0

023561 JULIANA FERREIRA DOMINGOS 322710224

024798 JULIANA GOMES DE OLIVEIRA 
CORSI

307102579

022279 JULIANA LIMA DE BRITO 438243274

025403 JULIANA LUNA BUOSO RICARDO 411962504

025646 JULIANA MAIA ROMUALDO 426335454

024592 JULIANA MARCELA GOMES 406357419

023308 JULIANA MARIA ZUIN MANDRÁ 46003022x

020442 JULIANA MARTIN LOURENÇO 251196665

023758 JULIANA MARTINS DE OLIVEIRA 
ROCHA

344655611

025137 JULIANA MORETO 334230494

022293 JULIANA PAULA TRISTAO 415765699

023775 JULIANA PEREIRA 337344164

022778 JULIANA PEREIRA PAGAN 339652287

024553 JULIANA ROBERTA DE OLIVEIRA 435267292

020398 JULIANA ROBERTA DE SOUSA ABE 48.917.537-5

025633 JULIANA ROSA DOS SANTOS 430911932

020990 JULIANA SANTI SILVA 282719532

024827 JULIANA SGRIGNOLI ROSA 470427607

021248 JULIANA TEIXEIRA 452101967

026062 JULIANA VIEIRA DA SILVA 301842164

022376 JULIANA VIEIRA SALES DE OLI-
VEIRA

402191614

020841 JULIANE AMARAL 408835175

021933 JULIANE BERNARDES SERRANO 420406712

023268 JULIANE BRUINI PANSONATTO 443489166

026030 JULIANE DA LUZ OLIVEIRA 489694354

023430 JULIANE DE FÁTIMA CONTI 41.118.290-0

021163 JULIANE VIEIRA 34795927-1

023188 JULIETE DE MOURA BUENO MEIRA 39187801-3

024962 JULIETE GONÇALVES JOLLO 47117505-5

025996 JUREMA CORSSI SILVA 9207084-x

023642 JURLENE MONTEIRO 508103186

025163 JUSSARA JOSEFA DA SILVA 27659712-6

024649 JUSSARA PERPETUA RESENDE 23328512X

020562 KAREN ALINE VIEIRA BALISTA 48558685X

021271 KAREN ANDREZZA LEME COSTA 308589063

024397 KAREN CIARAMICOLI DIAS 30996636x

024903 KAREN CRISLAINE DO AMARAL 468193960

023749 KAREN MILENA ABRIL ROVERI 45750223x

020781 KAREN REGINA MACHADO 340506362

020301 KARINA APARECIDA DE SOUZA 463740543
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023595 KARINA BALIONI DOS SANTOS 407084952

023038 KARINA BARBOSA BRAGA 419654379

025241 KARINA BELLONI MARTINS 
LANDIM

338286202

020518 KARINA DUBINIAK CORDEIRO 410108972

022086 KARINA LAÍS GALVÃO TRIENTINI 43374649x

025114 KARINA LILIAN DE SOUZA 14332218

024366 KARINA MICHELLE DA SILVA 330503133

023347 KARINE AFONSO PEINADO 280731516

024094 KARINE APARAECIDA SILVA OLI-
VEIRA

27677079-1

020622 KARINE CRUZ DOS SANTOS 41099361-x

024699 KARINE ELEN DA SILVA 443925549

026109 KARINE FERREIRA NEIVA 485662450

021529 KARLA DANIELY PEREIRA CAR-
RASCO

mg16403109

023732 KARLA DE FATIMA MEDEIROS 
COLLALTO TONI

17842553-9

025378 KARLA DONIZETE AMARO 301535024

021292 KARLA GABRIELE FRANCO BUENO 44579752-6

023220 KARLAS ARACY BRANDÃO DE 
SOUZA FACHINELLI

550085488

024805 KAROLINE DE CARVALHO BREN-
TAN

42.378.009-8

023843 KAROLINE MUNIZ GIOVANNI 407578924

020956 KÁTHIA REJEANNE MARTÍ BOL-
SARI

217517985

021838 KATIA ALINE DE SOUZA 309113325

023299 KATIA ARLINDA DOMINGOS DOS 
SANTOS

320669245

026099 KATIA CILENE DA SILVA BALDUINO 38473522

026136 KATIA CILENE ZILLO 29249547-x

021621 KATIA CRISTINA MORON 21751582

020631 KATIA FERNANDA DE MELO PAS-
SADORE

353720926

022743 KÁTIA RAFAELA GOMES 320695220

020014 KÁTIA REGINA MORO 330010359

023125 KATIA SERRANO RASCIO 16490553

022098 KATIA SILENE PESSOA PEIXOTO 
NANTES

292504081

020568 KATILENE MARTINS CLARO 251232621

020472 KATRINY NUNES DOS SANTOS 443063734

021193 KATYLIN HELENA CUNICO 406291251

020727 KEILA CANTUÁRIA SEVERO 448599235

022892 KEILA DIAS SOARES MARINHO 295161784

023190 KEILA VANESSA DE ANDRADE 349689155

024984 KEITY STEFANO 253278703

021847 KELI APARECIDA FERREIRA PARRA 
BORIERO

342255915

023123 KELI CRISTINA DE GODOI BARBA-
RINI

351506895

020105 KELI CRISTINA LORENTE 323543753

023091 KELLEN MILENE BUOSI TELES 25.894.389-0

020110 KELLI APARECIDA ROSSI 295594901

020690 KELLI CRISTINA DA SILVA 330010347

020653 KELLY CRISTIANE DA SILVA VER-
DAN

305199626

024674 KELLY CRISTINA ALVES TEIXEIRA 42207464-0

021389 KELLY CRISTINA ATAURI 459751608

020178 KELLY CRISTINA DA SILVA SOUZA 295206275

022564 KELLY CRISTINA FAELIS CARVA-
LHO

20068227-1

020673 KELLY CRISTINA RUBIRA 33154604-8

021533 KELLY CRISTINA SILVEIRA 32239702-9

020497 KELLY DA SILVA MORAES 467239204

020663 KELLY ISABELLY GODOY DA CRUZ 470317619

025226 KELLY REGINA BATISTA 4240337860

023942 KELLY REGINA BORIERO 41688023X

022029 KELLY RIBEIRO JARDIM 40902822

025175 KELY CRISTIANA FUMANI MUNIZ 268948951

022698 KENIA FERREIRA LIMA RIBEIRO 402778662

023300 KENIA JIMENES DE OLIVEIRA 
GANDOLPHO

233291957

020437 KEVIN RAFAEL DA SILVA 355902564

026144 KEYLA CRISTINA ZAMBON BAGINI 21461525-X

020576 LAERTE RUBENS DE SOUSA 344659835

024325 LAIS CARRARA BONAMIGO 296342993

022356 LAIS DIAS SALVANI 283614699

026111 LAIS FERNANDA JACIANI 425216688

022556 LAIS HELENA VIRGINIO DOS 
SANTOS

41590539-4

021378 LAIS MORAES FROES 423208421

021291 LAIS MURARO DE SOUZA 344650789

020438 LAÍSLA BEATRIZ TORRES BIELÇA 410110309

021898 LAIZA CARDOSO TRINDADE 45991215x

022960 LAIZE MARIA VIEIRA DA SILVA 419742190

021586 LALENIA ANTONIA TERRON 
GARCIA

292692587

024106 LALENIA CREPUSCOLI SANTOS 
SILVA

336322136

020219 LARA ELIDIA BATISTA 334228682

020509 LARIDIANE FRANCIELLE MINGOT-
TE

408178097

022229 LARISSA BELTRAME COSTA 54062640-5

020548 LARISSA CONTESINI 443185803

023027 LARISSA CRISTINA JOAQUIM 490049771

023730 LARISSA GABRIELA PICCOLO 358312590

021466 LARISSA MARIA RECCHIA 476812239

020436 LARISSA MONTEIRO TESTA 489708432

022473 LARISSA ROMEIRO MACHADO 
LOPES

447112594

024892 LARISSA SANGUINO  QUIBÁO 475881722

021505 LAURA ORSI MACHADO 450089824

025502 LAYLA VICINI RIZATO 272370599

024424 LEANDRA RECHE DE MORAES 288987779

024894 LEANDRO FEREIRA DE OLIVEIRA 343842312

022235 LEANDRO VIDO 42856290-5

021688 LEDA CRISTINA PINTO 321716619

024228 LEDIR CODIGNOLLE DOS SANTOS 538912996

024823 LÉIA SOARES ESTRELA DO CARMO 403084933

020525 LEILA CARLA NALIATI 181037737

023619 LEILA DUARTE POSSANI 21896738-X

024668 LEILA MANUELA DOS SANTOS 267526659

025411 LEILA NUNES DE OLIVEIRA 349671138

025927 LEILI RABELLO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

192783415

022433 LENICE NUNES FANTINI 203036153

025030 LENIR APARECIDA MARTINUSSI 61347224

023232 LENITA MISSIO MEDEIROS 266948406

023039 LEONARDO STEFANIN DA SILVA 475390830

025254 LEONICE SOARES DE AZEVEDO 47001653X

021695 LESLI MORAES LUCIO DA SILVA 326280522

021907 LESLIE CRISTINA DE OLIVEIRA 282719969

026014 LETÍCIA AGUIAR MARTIN 176509148

022063 LETÍCIA ALVES DE SIQUEIRA 479996106
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024301 LETÍCIA APARECIDA MAZOCHI 47160916X

022519 LETICIA CARRADORI BOYAGO 466716898

025416 LETICIA DUGAICH PRADO 42749204x

021467 LETÍCIA FELIX DA SILVA 473208532

021676 LETICIA FERNANDA BASSAM 410107207

020551 LETÍCIA NIKOLAIDES 485740539

021012 LETÍCIA OLIVEIRA CAMPOS DE 
AQUINO

43511623-X

020089 LETÍCIA RIBEIRO BAQUETA 489786091

021706 LETICIA VAN DER NEUT 102128672

021323 LETÍCIA VAZZOLER FERREIRA 418577687

020614 LETÍCIA VIOTTO 48.986.307-3

023485 LEXANDRA CRISTINA MENDES 
DOS SANTOS

276783943

021390 LIANA DE SOUZA 444819915

023852 LIDIA DE OLIVEIRA CALISTO 101128617

020761 LÍDIA PEREIRA BECATE 279175140

022153 LIDIANE DA COSTA SANTOS DE 
ALMEIDA 

339219397

020213 LIDIANE DE SOUZA DOS SANTOS 
ARAUJO

428932332

020923 LIDIANE DOS SANTOS OLIVIO 25595170-x

020593 LIDIANE OLIVEIRA SANTOS 57.757.423-1

024352 LIDIANE TAINE SANCHES MODA 415006132

021587 LÍGIA GRAÇA RAYMUNDO STRIN-
GUETO

182598573

023201 LÍGIA MARIA FRUCHI ROMANCINI 423785394

024934 LIGIA MILITO POLETTINI 359629921

020689 LIGIA PAULA MARTINS DE OLI-
VEIRA

407333903

021752 LIGIA REGINA ZORZI NASCIMENTO 434680485

023904 LÍGIA XAVIER DA SILVEIRA 459514787

021282 LILANIA ALVES DOS SANTOS 
MARIANO

565324913

022122 LILIA APARECIDA VIEIRA LOPES 37938455-3

024406 LILIAN APARECIDA NEVES TESCA-
ROLLO

400623523

023571 LILIAN BARROS IZIDORO 340242516

020892 LILIAN CAMILA DE PAIVA MOLI-
NARI

421564581

023877 LILIAN CARLA WENCESLAU DE 
CARVALHO

40967896x

022679 LILIAN CRISTINA DE SIQUEIRA 342719634

022977 LILIAN DENISE DOS SANTOS 11121559-6

023774 LILIAN LEISTNER TOLEDO 274688013

022430 LILIAN MARIA DE OLIVEIRA 234401266

021403 LILIAN NAGY 32.453.496-6

025445 LILIAN NUNES DE OLIVEIRA 34967114x

024762 LILIAN OLIVEIRA DA SILVA 421727718

023764 LILIAN PONCE DE BARROS 340653140

023672 LILIAN RIBEIRO DA CUNHA 42011039-2

024047 LILIANA MARIA MARCHI LEVADA 
BETIOLI

43503475-3

025584 LILIANE DOS SANTOS PIRES 
TEIXEIRA

451902580

024846 LILIANE LUCIA GONÇALVES 344645903

022056 LINDAUMAR SANTOS BONFIM 
VIEIRA

331812976

022490 LINDAURA MARIA ALMEIDA DOS 
SANTOS

198024988

021993 LINDONICE SOUSA DO NASCIMEN-
TO DOS REIS

181684135

022419 LISANDRA CRISTINA ALVES DE 
SOUZA

477423322

022171 LISSA DANIELE AZEVEDO 488569151

021414 LÍVIA MAGALHÃES DE OLIVEIRA 450196446

025840 LÍVIA PIRILLO GRECCHI DUARTE 404235074

020264 LIZANDRA BOLSONI CILA 32881120-8

021110 LORENA MICHELE VIEIRA RODRI-
GUES

456973357

021311 LOUISE PEÇANHA SANTANA 561193721

022146 LOURDES EVELINE CELESTINO DE 
SOUZA ORIGUELA

34985044-6

021511 LOURDES MOREIRA E SILVA 
GOMES

168625994

022696 LUANA CRISTINA RAMALHO 
AMBROSIN

338107964

022795 LUANA DE OLIVEIRA 481693166

023406 LUANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 446057071

020998 LUANA DOS SANTOS STIVANELI 265779509

022855 LUANA GONZAGA DE LIMA 467158903

022120 LUANA RODRIGUES DE SOUZA DA 
SILVA

41478134-X

024857 LUCAS ROBERTO DO PRADO 45321051X

025265 LUCELIA CARDOSO DE SANTANA 301994742

020307 LUCELIA CASSALHO RODRIGUES 
DE MOURA

327823574

021859 LUCI BOSCHETTI NUNES BARRE-
TO

12682692-4

023479 LUCI NEIDE DA SILVA ARAUJO 27068047-0

023719 LÚCIA HELENA CERESER SIQUEI-
RA 

252684436

021429 LUCIANA ALVES DOS REIS SILVA 30.221.683-2

020630 LUCIANA APARECIDA BERTUZI 
SILVA

295890745

021937 LUCIANA APARECIDA DA SILVA 
SOUZA

27.770.339-6

025211 LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA 471775587

023797 LUCIANA APARECIDA DIAS DAN-
TAS

417148604

020837 LUCIANA ARCAS GALINDO 301686270

021522 LUCIANA AVELINO DOS SANTOS 424556200

026000 LUCIANA BATISTA GUTERRES 19584184-0

020526 LUCIANA BIANCO DE LUNA 372417966

023752 LUCIANA BIASINI GALVÃO 30686471X

020713 LUCIANA CAMARGO DA SILVA 291150445

025276 LUCIANA CAMPOS DE SALES 
PEREIRA

57412572-3

021948 LUCIANA COSTA 289818795

022535 LUCIANA CRISTINA MEDINA 
MARTINS

272370332

021409 LUCIANA DE AGUIAR VIANNA 19128355-1

020606 LUCIANA DE CARVALHO E SILVA 9056973

022257 LUCIANA DE OLIVEIRA NORONHA 421569803

020571 LUCIANA DOS SANTOS ROSA 30710381-x

022478 LUCIANA FERREIRA LIMA 320692723

024919 LUCIANA FORMIS UEHARA 233281046

020372 LUCIANA HELOYSE DE SOUZA 262713986

020757 LUCIANA JANINE ZAMBON ME-
NEZES

348740451

020794 LUCIANA LAZARIN CORRÊA 343271217

020512 LUCIANA LEITE LIMA 276781855

023712 LUCIANA LEONE GASPARDO 255134307

024833 LUCIANA MARIA DA SILVA 45144130-8

026008 LUCIANA MARIA MARTINS 322126472

021433 LUCIANA MARTINEZ SOLÉR 238645939

024223 LUCIANA MORENO RODELLA 233291258

025127 LUCIANA PAULA DOS SANTOS 414166954

023698 LUCIANA PEREIRA ZAMPIERI 225641744
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024209 LUCIANA PINA DE SOUZA SILVA 270739221

021627 LUCIANA PORTO 530714772

020877 LUCIANA RODRIGUES DOS SAN-
TOS

297053887

023248 LUCIANA SOARES DO NASCIMEN-
TO ARAUJO

420484127

024415 LUCIANE APARECIDA ALVES 
NUNES

302246393

024344 LUCIANE APARECIDA LEITE DE 
OLIVEIRA

20390886-7

021625 LUCIANE ATHANAZIO 284674084

020288 LUCIANE CRISTINA DA SILVA 
SOARES

330931994

025511 LUCIANE VICENTINI MIRANDA 246034142

024617 LUCIANO SHIGUERU SAKURAI 153800409

024483 LUCIANO VITALINO SANTANA 307561409

021644 LUCICLEIDE FERREIRA GONÇAL-
VES

33175336-4

022306 LUCIENE CRISTINA DE PAULA 242123089

023521 LUCIENE SPERANDIO BENTO 349126963

021343 LUCILENE APARECIDA DA SILVA 423213726

021912 LUCILENE ARAUJO MACEDO 307555914

021710 LUCILENE DE FÁTIMA RODRIGUES 
ROSSETO

422074962

022150 LUCILENE FERREIRA FALQUE 349678248

021179 LUCIMAR RIBEIRO MARTINS 
BARBOSA 

29279924x

020142 LUCIMARA BORGES RODRIGUES 
DA SILVA

29588226-8

023728 LUCIMARA BRISQUI FIORANTI 
LEITE

241305342

021289 LUCIMARA OLIVEIRA PRIOSTI 344389169

022313 LUCIMARA RODRIGUES 24690512-8

021340 LUCINDA DE CASTRO OLIVEIRA 444591692

021967 LUCINEIA DA GLORIA SOARES 20146659-4

021737 LUCINEIA OLIVEIRA DOMINGOS 28712812- x

023759 LUCINEIA RODRIGUES DE OLIVEI-
RA LIMA

339129049

024360 LUCINEIA SOUZA RODRIGUES 
GALVAO

423811721

023997 LUISA YOSHIE YUBA 340010782

024116 LUIZA MAGNA DA SILVA RODRI-
GUES DOS SANTOS

424129346

023823 LURDES DE SOUZA REZENDE 158901812

022167 LURDES DONA DOS SANTOS 272368015

025126 LUZIA COSTA SOUZA 431366299

024127 LUZIMAR DOS SANTOS GOMES 450992044

021916 MACIA REGINA DE OLIVEIRA 28351100X

020905 MAGALI APARECIDA DE SOUZA 
MARTINS

264572877

022872 MAGDA ELIANE DE MENEZES 25135001-0

021684 MAGDA ORTEGA CAVALCANTE 272371130

020926 MAGNA ARAUJO DOS SANTOS 
MENDES

158917121

025860 MAGNOLIA MARIA SAMPAIO DE 
LIMA BERNARDES

43021800 x

025724 MAIRA ANDREA ALVES VAITIEKA 280334096

022841 MAÍRA CRISTINA BRANDO FILO-
MENO

405105782

024126 MAIRA DANIELA SANTOS VALÉRIO 321013165

020303 MAISA SILVA DE SOUZA 453246680

023674 MALBA THANIA AMORIM SILVA 272097196

023695 MARA ANGELICA DA SILVA DI 
BERARDO

20353716-6

020650 MARA REGINA GIACOBELLI 16275473-5

025032 MARCELA APARECIDA DE OLIVEI-
RA

411427210

023216 MARCELA DE ALMEIDA GUALBER-
TO

423235370

022756 MARCELA GARCIA ROSA 441513815

022638 MARCELA GRACIANI 400839544

022289 MARCELA MARIA GALAFASSE 
LAHR NEVES

325347190

022803 MARCELA REGINA PAGANUCHI 
GRIGOLETO

488915879

024229 MARCELO BUENO 424750132

022255 MARCIA ALVES DE OLIVEIRA 26721733-x

022411 MÁRCIA ANDREA MIYUKI OKUDA 229688986

025243 MÁRCIA APARECIDA MARQUES DE 
MORAES

256563469

023859 MÁRCIA APARECIDA NEVES COR-
DEIRO

244723540

025444 MARCIA APARECIDA TEGA 15133878-4

022268 MARCIA CRISTINA SILVERIO 57991062

024669 MARCIA CRISTINA STAACH DE 
SOUZA OLIVEIRA 

228254619

022078 MÁRCIA DA SILVA DE OLIVEIRA 410313610

024376 MARCIA DE GODOY GONÇALVES 217044335

025430 MÁRCIA DE OLIVEIRA GONÇALVES 18405731

021528 MARCIA DONIZETI DE SOUZA 
SILVA

230185162

023012 MARCIA DOS ANJOS NASCIMENTO 463686688

024548 MARCIA ELIZA VENDRAMINI DE 
OLIVEIRA

16654975-7

024569 MÁRCIA FERNANDA GOMES 
FERREIRA

39.048.522-6

025589 MÁRCIA FONTES FERRAZ 164403863

024060 MÁRCIA HÉLIA APOLONIO PEI-
XOTO

97727982

025451 MARCIA IRIS PEREIRATAVARES 289322133

022000 MARCIA MARIA ALEIXO FREDO 265393322

021405 MÁRCIA MARIA SEVERIANO 227088682

021296 MARCIA PEREIRA DOS SANTOS 271890733

023706 MARCIA REGINA BRUNO 187472488

023420 MÁRCIA REGINA DE MEDEIROS 17568350-5

022809 MARCIA REGINA GOBBI SAVIETTO 10425075-6

024246 MARCIA REGINA PASSOS GON-
ÇALVES

181574366

022030 MARCIA SILVA TROCA 262708929

022647 MARCIA VALÉRIA JACINTHO 
AZEVEDO

29591144x

024098 MARCOS VINICIUS PADIAL 44916715X

021487 MARGARETE AP. DAS NEVES MEN-
DONÇA DE OLIVEIRA

232357912

020470 MARGARETE APARECIDA DE OLI-
VEIRA ALVES

252795362

024413 MARGARETE DA SILVA VIEIRA 
CODONHO

55012087-7

020164 MARGARETE DE ASSIS TIMPONE 270667349

025903 MARGARETE DE BARROS 307251500

024085 MARGARETE GERALDA DE SOUZA 
RAVAZZIO

15542017

021085 MARGARETH FERREIRA ZAMUR 23888815-0

022378 MARIA A PARECIDA BARBOSA 280252419

020191 MARIA ALICE CASTRO POSSIDEN-
TE

487432721

022985 MARIA ALICE PEDROSO 415422401

024773 MARIA ALZIRA RIBAS VILLAVERDE 
PRIOR

321717983

022957 MARIA ANGELA BORIM BARGUEI-
RAS

19136641

022440 MARIA ANGELA DA SILVA LUNA 209149267

022732 MARIA ANTONIA PEREIRA PAIVA 184392305
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023679 MARIA APARECIDA ALVES RODRI-
GUES FERNANDES

221088805

025141 MARIA APARECIDA CARVALHO 
PEDRO

45380922-4

025797 MARIA APARECIDA DE SOUZA 
BRABO

215938550

025577 MARIA APARECIDA DO NASCIMEN-
TO DE BARROS

35196372-8

021668 MARIA APARECIDA GALINDO 
NEVES

170707969

021051 MARIA APARECIDA GONÇALVES 287127321

022350 MARIA APARECIDA SEVERIANO 
GHIGGI

19302572-3

025486 MARIA CAROLINA BONALDO 
CUNHA

305655061

022884 MARIA CAROLINE DOS SANTOS 45299343X

024077 MARIA CELESTE PONTES PERES 
FURLAN

17843873

022466 MARIA CLÁUDIA DA SILVA SACCO-
MANI

354931416

023448 MARIA CLAUDIA SILVA NASCI-
MENTO

215935457

023827 MARIA CLEILDA GOMES ARAUJO 301331273

020118 MARIA CRISTINA AUGUSTO DOS 
SANTOS

263975277

020645 MARIA CRISTINA HENRIQUE 163684224

022480 MARIA CRISTINA MERGULHÃO DE 
ALMEIDA RAMOS

192488168

023539 MARIA CRISTINA PINHEIRO DA 
SILVA

21853453X

021701 MARIA DANIELA BARBOSA CI-
PRIANO

403085020

023481 MARIA DAS DORES SOUSA SAN-
TOS

205317741

025409 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS 10.668.858-3

020253 MARIA DE JESUS ALMEIDA GOMES 
TEIXEIRA

359920135

025270 MARIA DE LOURDES NOGUEIRA 13701934

020211 MARIA DE LOURDES SILVA CA-
ZOTTI

262722215

021600 MARIA DE LURDES FÁVARO PE-
RESIN

119699916

022068 MARIA DE LURDES TRAMONTINA 20914586

020531 MARIA DENIZE BELO GONÇALVES 420690918

021899 MARIA DO CARMO ALVES PEREIRA 
FENELON

331061090

022730 MARIA DO CARMO AMAZONAS 17514094

020889 MARIA DO CARMO DE ARAGÃO 
PIRES

549038437

022145 MARIA DO CARMO SANTOS AN-
TONELLI

11787439-5

020991 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
LIRA

298003168

025677 MARIA DO SOCORRO SILVA 
RIBEIRO

222026704

025609 MARIA EDILAINE BROTTO RE-
BUCCI

130180233

020095 MARIA ELIANA ZAFANI RAULINO 19368455

023861 MARIA ELIZA DE ALMEIDA 489527915

023718 MARIA ELIZA ORLANDI 27788813x

021359 MARIA EUNICE DA SILVA BOSCHI 320980480

023505 MARIA EUNICE VIEIRA  DOS SAN-
TOS ROCHA

178349240

024258 MARIA FÁTIMA DA C. MATURANA 250531513

020079 MARIA FERNANDA BEVILACQUA 295593313

022969 MARIA FERNANDA RIBEIRO DE 
GUSMÃO

203906366

025086 MARIA FERNANDA SANTOS CA-
MARGO

48639007-x

023917 MARIA FERNANDA VENTURA 
TEIXEIRA

277254267

021506 MARIA GABRIELA ELIAS 404853961

024388 MARIA GABRIELA TOREZIM 400889821

025238 MARIA GERSEY DE CAMPOS SILVA 200492913

022359 MARIA GILMARA PEREIRA DE 
SOUZA

367376477

025021 MARIA GORETE ALMEIDA DE 
SOUZA

335829922

021875 MARIA HELENA DOS SANTOS 
BALEEIRO

55.917.132-8

025420 MARIA HELENA FERNANDES 
SANTOS MELO

33002060-2

024091 MARIA HELENA MIRANDA GESQUI 17993000X

021982 MARIA HELENA PIGARI GONZAGA 8455024-7

025649 MARIA ILZA RODRIGUES LIMA 188885821

023656 MARIA INÊS DA CRUZ CAREGALINI 336312581

023548 MARIA INEZ PEREIRA LIBRELOTTO 342713644

022101 MARIA IRES SOARES DUTRA 
MARTINS

13986526-3

023838 MARIA ISABELA HONIGMANN 486613525

025206 MARIA JANIEIRE MAIA QUINTINO 
KUPPER

177069910

023617 MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA PRIET-
TO

158485476

022236 MARIA JOSÉ DIAS BRANCHER 560630967

022390 MARIA JOSÉ PEREIRA DOS SAN-
TOS REGINATO

76176787

022583 MARIA JOSE RAMOS ROQUE 13680066x

024152 MARIA LÍVIA COMPARINI NOGUEI-
RA DE SÁ TREMAROLI

294233684

023205 MARIA LUCIA DE ARRUDA 17.249.137-X

023629 MARIA LUCIA DE SOUZA MARTINS 209515338

022523 MARIA LUCIA GALIANO NOGUEIRA 177690227

022489 MARIA LUCIA PEREIRA DOS 
SANTOS

224388770

024382 MARIA LUCIANA GUIMARÃES 
ROCHA

547589396

020045 MARIA LUCIVANIA DA SILVA 418439278

024341 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA 283827786

025704 MARIA OZILENE CABOCLO TEI-
XEIRA

288182005

024395 MARIA PORTO DA CRUZ MARTINS 205315094

024664 MARIA RAQUEL VICENTE 12545997-X

024789 MARIA REGINA PEREIRA ASSIS 55937057X

022543 MARIA RITA SOARES VULCANI 477324514

022644 MARIA SOCORRO RICARTE EVAN-
GELISTA MATOSO

354102801

022524 MARIA TERESA DE GODOI SILVA 28593914-2

021853 MARIA VALDIENE ALVES DA SILVA 410676470

021001 MARIALVA JESUS DAS NEVES 573601951

020352 MARIANA ALEIXO MAZER SILVA 414997955

023599 MARIANA ALVES DA SILVA 451505141

021495 MARIANA APARECIDA MARASSA-
TO DO AMARAL

349694303

021988 MARIANA CHABONAS LEANDRO 297167091

020322 MARIANA CRISTINA DE LIMA 
COELHO

48465231x

022723 MARIANA DE MORAIS BUENO 
RAMOS

25732002-7

021800 MARIANA FLÁVIA DE ALMEIDA 
GALVÃO

25397790-3

022558 MARIANA GALVÃO DE LIMA 43025971

024403 MARIANA LUISA RICARDO SILVE-
RIO

41357880X

020537 MARIANA LUIZ MARZULLO 485652298
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024328 MARIANA PEREIRA DA SILVA 
SANTANA

456024773

025441 MARIANA RAQUEL SAVIETO 
CABRAL

423779278

020148 MARIANA REGINA GAGLIARDO DE 
SORDI

402036797

020422 MARIANA SAYURI DE OLIVEIRA 485339146

020054 MARIANA SOUZA LOPES SILVA 48543796x

025135 MARIANA ZEQUIN DOS SANTOS 
OLIVEIRA

338112091

021052 MARIANE FERNANDES PIMENTEL 
BIANCHIN

464108597

020325 MARIANE GONÇALVES DE SOUZA 270669395

021074 MARIANE RANIELLE DE SOUZA 38910676-8

025075 MARIANNA PEPE MESSIAS 331998646

024324 MARIARA CANDIDO BARBOSA 422976325

020143 MARIENE SUELLEN VICENTI 
CAROLLA

46765007x

022995 MARILANE AP. DE SOUZA 40280711x

024995 MARILDA RIBEIRO BIANCO 8645160

022966 MARILENE FATIMA POLIDO 129899586

020498 MARILIA DO CARMO TREVINE 353716856

020247 MARILSA CARLA SOARES BIASIN 26853293

025647 MARILUCI ZAMBOLI GOBI DE 
CASTRO

196021431

025078 MARILYA MARIANY CARNAVAL 324668478

024031 MARILZA ARAUJO PEREIRA 399593573

023957 MARINA AGOSTINHO LIBANO DOS 
SANTOS

407476994

020218 MARINA FERNANDA SANTOS 
ROZADO DA SILVA

28897993X

023888 MARINA FORMIS DE OLIVEIRA 446989976

022823 MARINA SERRACCHIANI FERRARI 435114232

021342 MARINA TAVARES SACUTE 44345582X

020849 MARINALDA CARDOSO DE CAR-
VALHO

222029031

021088 MARINALVA RAMOS DE SOUZA 402268088

023418 MARINALVA SOARES PEREIRA 412980058

020708 MARINÊS APARECIDA GONÇALVES 
CORDEIRO

197476594

025325 MARINES DE OLIVEIRA NORONHA 268541127

021579 MARISA APARECIDA BUSSE 
MIGUEL

137018617

023222 MARISA BAGANHA AZEVEDO E SÁ 383672314

023388 MARISA DA SILVA MICCHI 25466583-4

022932 MARISA DE OLIVEIRA SANTOS 277704200

025026 MARISA DE SOUZA 13945216-3

024968 MARISA DOS SANTOS AMARAL 538369942

024724 MARISA RODRIGUES PEREIRA 19515497

021119 MARISA SEGANTIM GOIS DUNDER 323535902

024015 MARISTELA VANO IVORRA 15832761-5

021975 MARISTER DURÃES OLIVEIRA 552738797

020468 MARÍZIA INEZ GOMES 267237017

025599 MARLEI ANDRADE ISQUIERDO 214191436

022879 MARLENE ALVES DA SILVA MILANI 19137072-1

022290 MARLENE ANTONIO PINA 238881374

021376 MARLENE BATISTA CAVALCANTE 
DE LIMA

21814023-X

023439 MARLENE BERNARDES RAMOS 20.530.589-1

021807 MARLENE DA SILVA CRUZ 300092799

020411 MARLENE DE LIMA ALVES PRIMO 243444278

022277 MARLENE GUMIEIRO MAGALHÃES 
SOBRAL

23467312-6

021370 MARLENE MIYUKI UEDA VIANNA 157772664

023473 MARLENE SILVA ATAÍDE FERREIRA 189768460

023618 MARLÍ APARECIDA SANTOS 
BRESSAN

176655888

023363 MARLI DOS REIS RODRIGUES DE 
ARAUJOPEDROSO

181315117

020783 MARLI OLIVEIRA CARDOSO 16392287

022666 MARLUCIA CORDEIRO DA SILVA 191725717

020397 MARLUCIENE COSMO DA SILVA 
GIACOBELLI

22788111-4

023240 MARTA APARECIDA CANDIDO 131943522

022455 MARTA HELENA BOSEMBECKER 
THIEL

6037794176

023952 MARTA MARLENE DO NASCIMEN-
TO ASSIS

27788003-8

020766 MARTA PEREIRA LUCAS 422036031

025155 MARY CRISTINA GONÇALVES 296524967

021498 MARY ELLEN MORILLO CREMO-
NESI

343267871

020657 MARY SHIRLEY DEMATTE DO 
PRADO

294263378

021767 MARYANA SILVA AMBRÓSIO 46293104-3

022202 MAURA APARECIDA MAURICIO 244714976

024702 MAUREN MAMEDE CARDOSO 306866997

023709 MAURICIO BARBOSA DA SILVA 274038092

022015 MAURO ALISSON RODRIGUES 424760575

021416 MAYARA CRISTINA VIANA 481414940

020948 MAYARA DE SALES LUCENA 479913560

021161 MAYARA HELENA CAMPOS ZORZI 345177551

023193 MAYARA PLATINETTY POMPER-
MAYER

462056697

026017 MAYARA TAISA GOMES 490035450

021345 MAYARA TRENCH RODRIGUES 435139381

020482 MAYARA VANO ARICÓ DE ALMEIDA 43503418-2

022609 MAYLA CRISTINA DA SILVA 42840621-X

024140 MEIRE CRISTINA REIS DE SOUZA 534793447

020122 MEIRE SOARES ARAÚJO 277704054

025580 MEIRE TOMANIK 24210933-0

021440 MELINA SILVEIRA DE MELO 295909596

020036 MELISSA MARY DE OLIVEIRA 
SANTOS CORRÊA

479784085

024564 MELISSA PRISCILA MATHEUS 
LIZÁRRAGA SPINA 

22.411.153-x

024329 MELLORI SANTOS ROCHA 28.102.578-2

020549 MERCEDES GALVÃO MARIANO 
MOLENA

17369796

024717 MERCIA MARIA CANDIDA DA SILVA 
VILELA

589546703

024723 MÉRCIA MUNHOZ 401957548

020508 MERCIA TEREZINHA ISCARO 294263093

024905 MERENI LEONELLO LINGUITTE 252423975

022443 MERIELEN DE LIMA 471396072

025814 MERILANIA MEDEIROS GOMES 417078705

021226 MICAL TELES D MENZES CARVA-
LHES

148184558

020189 MICHELA VIRGINIA DONOLA 
ALVES

33731288-6

025464 MICHELE ANDRESSA PEREIRA 490405551

021410 MICHELE CRISTINA GARONE DOS 
REIS

345177708

020542 MICHELE DE ANDRADE CASTA-
NHEIRA 

348470058

022580 MICHELE DE LIMA CORREIA 403185828

026069 MICHELE DE LIMA DUTRA PAIN 338109109

025421 MICHELE MAGAGNINI MATIAS 445372904
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021590 MICHELE PERLINE MANZATTO 330014316

020038 MICHELE VILELA TORRES 435115686

024558 MICHELI CAROLINE BARBOZA 490717561

022298 MICHELI DO CARMO PIZARRO 28981769-9

023789 MICHELI LEAL THOMAZINE 41478800x

024199 MICHELLE APARECIDA BRAGA 
REIS

336905221

021546 MICHELLE MORELATTO 300256656

021310 MICHELLY TAROSSO 424559079

025058 MILENA DIAS FERREIRA SILVA 33104339-7

023998 MILENA DOS SANTOS BAPTISTA 
NASCIMENTO

435386724

021176 MILENE BOARON DONEGA BIAN-
CHESE

351225158

021831 MILENE CRISTINA LUQUIM SOUZA 410077872

022792 MILENE DUTRA RAMALHO BAR-
BOSA

400624552

023850 MILENE MOREIRA QUINTINO 475128515

025873 MILVA MORELLI 167773628

024912 MIRIÃ ALVES RODRIGUES APARE-
CIDO

408901342

020851 MIRIAN DE FATIMA VITOR RAFAEL 20530610-X

023581 MIRIAN DE JESUS CRUZ 344240083

020236 MIRIAN MARIA DA SILVA CAVAL-
CANTE

437836964

023066 MIRIANI ROSA CONRADO BEN-
DINSKAS

292388226

020258 MIRNA PAULA A. E. BEGO 281504982

024078 MIRTHES DE FATIMA MASCAGNA 321951232

024859 MIRYA TASMANYA GOMES FER-
REIRA

520370132

020543 MOACYR ROTHER NETO 284065298

023554 MONALISA RAMOS 435837205

022921 MONALISA STELA ALVARENGA 445820159

023116 MONICA BEISIEGEL IOP 22057672

021892 MÔNICA CRISTINA CARVALHO 
GALASSI

407326431

022127 MÔNICA CRISTINA ROSSI 461741155

020179 MONICA DA SILVA 478489936

021317 MÔNICA EMIKO SASAI 209785639

020718 MONICA FERNANDES PEREIRA 246604736

025052 MÔNICA FLORA ANDRULIS PEDRO 225184278

024921 MÔNICA SPOSITO TREVIZAN 244726528

024134 MONICA TERESA DE SOUSA 17368959

020296 MÔNICA TRINDADE DA SILVA 478227632

023670 MONICA VALENTIM DA SILVA 
JAYME

374923346

022529 MONIQUE AGUIAR RIZZATTO 346324889

025902 MONIQUE SILVESTRE DE OLIVEIRA 
E SILVA

45136446

022753 MONISE RIBEIRO DA SILVA BA-
TISTA

40732964x

024616 NAARA ALBANEZ ANTONIO 
VILASBOAS

13918053-9

022054 NÁDIA MARIA BUSATO MARQUES 287212348

022815 NADIR DAMASIA DE JESUS 531158767

020986 NADIR GÓIS OLIVEIRA 138132082

023867 NADIR IVANI DE JESUS BELGINE 16966337

024150 NAHIARA THATIANA DA SILVA 
BENETTI

341758589

021795 NAIADE CRISTINA BEGOTI RAIZ 480848762

025184 NAIARA DA SILVA CUNHA 465393688

022363 NAIARA GONÇALVES PEREIRA 522470233

021382 NANCY PRISCILA DOS SANTOS 
CONEJERO

407476623

023509 NARCLEYRE DIAS SANTOS 344238829

022100 NARIELLE PAULA DOS SANTOS 35482299-8

023278 NATALHA APARECIDA RODRIGUES 
GUIDINI

27.853.000-X

024573 NATALI MARTINS BARBOSA 43928630X

024446 NATALIA ALVARENGA BUENO 
PETTIAN

445762019

020667 NATÁLIA BÁRBARA SPINACE 412250652

022216 NATALIA BRANCO MARIN 435448419

024899 NATALIA COVACIC SALVATICO 328631632

023949 NATÁLIA CRISTINA DOS SANTOS 
SIQUEIRA

470393129

022687 NATÁLIA GABRIELE LOSILLA 
MENDES

407087357

025131 NATALIA ROLIM DOS SANTOS 470368239

023304 NATÁLIA ZUCCHERATTO 438093768

024419 NATALIE DE CAMARGO SANTOS 
SILVA

344652440

021623 NATÁSSIA DAFNE TOFOLI 465809935

021030 NATHALI COSTA 435116538

023235 NATHALIA COSTA CUNHA 415686040

024367 NATHÁLIA GONÇALVES EVANGE-
LISTA

363952895

026023 NATHÁLIA MARCONDES 418114730

022387 NAYRA HELEN DE REZENDE 564691598

024675 NEILA APARECIDA SILVERIO 293267595

024280 NEILA KÁTIA DA SILVA 275282478

025449 NEUCI DO CARMO NUNES FER-
REIRA

27.373.851-3

024831 NEUCI FERREIRA BISPO 277872339

025073 NEUSA MARIA ALVES DA SILVA 35730586-3

021698 NEWTON CARLOS MARCELLINO 272647251

022581 NICEIAS MARIA FREIRES BATISTA 659575

023120 NICOLE AMABYLE DE SOUZA 485569930

022259 NICOLLE AMANDA OLIVA 459078604

025748 NICOLLY ALMEIDA BASTOS 477026254

023825 NILCEIA APARECIDA SANTOS 258424321

024245 NILDA BATISTA DA SILVA 72311228

025622 NILVA SILVEIRA CAMARGO FLO-
RENTINO

19.305.873-X

022971 NOÉLIA FERNANDES DA SILVA 
DEFENDE

554597512

025061 NOEMI ALBERTINO DA SILVA 30419394x

025752 NUBIA FRANCIS VIEIRA LEMOS 231687862

020609 NUBIA RAFAELA SILVA OLIVEIRA 46311983

022194 ODINÉIA SILVA CAPISTRANO 352899189

025917 OLIVIA ANGELICA BENICIO CER-
QUEIRA

353056686

021070 OLIVIA CRISTINA BRITO MAGA-
LHÃES PESSOA

348540814

025035 ONDINA APARECIDA ROQUE DE 
MORAES

14652448

022657 ORLANDA BENEDITA CARDOSO 
BOTAN

185116607

021115 PALOMA RABASSI 54902066

020504 PAMELA APARECIDA OMISOLO 
OLIVEIRA

485419622

022826 PAMELA CRISTINA PANTOJO 33666334-1

024306 PÂMELA GUIMARÃES BATISTA 423105322

026083 PAMELA LEÃO DOS SANTOS 403614569

021718 PÂMELA TATIANE DA ROSA 48471739x

022435 PAMILA ADRIELLI RODRIGUES DA 
SILVA

44796131-7
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022938 PAOLA FORTOLAM DE LIMA 41285370x

021569 PAOLA NEGRI GERALDO 454334990

022248 PAOLA NICOLETTI FORTI 473618266

021489 PATRCIA REGINA DUTRA COSTA 447741640

025832 PATRICIA AMORIM DE PAULA 441782474

024864 PATRICIA APARECIDA CAMARGO 30727988-1

021580 PATRÍCIA APARECIDA DE CAMPOS 
SANTOS

323543807

024318 PATRÍCIA CASTILHONI VILASBOAS 205635398

023200 PATRICIA DA CONCEIÇÃO SILVA 457654430

021905 PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO 
BATISTA 

46980130x

021388 PATRICIA DA SILVA TEIXEIRA 
ZANON

452292633

023383 PATRICIA DE BIASI GUIDO 22203471

022206 PATRICIA DO AMPARO ALBU-
QUERQUE VIEIRA 

412251644

023083 PATRÍCIA FERNANDA RAMALHO 
SPINA

295063968

023412 PATRICIA FLORIN FERREIRA 
ZANCHIN

292795233

026077 PATRICIA GABRIELA GALZONI 41010635-5

024744 PATRICIA IZZO 446050763

023602 PATRICIA MENOSSI DOS SANTOS 
MENDES

41.797.730-X

020449 PATRICIA MOREIRA PRADO 251229002

025172 PATRICIA SELLA BARISON LIMA 97045054

025269 PATRICIA SIQUEIRA MELO 410158422

025341 PATRICIA SOARES SILVA 45325536X

020453 PATRICIA YARA PIRES 304195698

025954 PATRICIA YUMI FUJISAWA 437434564

023805 PAULA ALESSANDRA FELICIO 466434248

020026 PAULA APARECIDA PINHEIRO 
CARLOS

408984168

022816 PAULA APARECIDA ZANONI 410348685

024387 PAULA CAROLINI DOS SANTOS 
SILVA

420635634

021652 PAULA CATARINA ANTONIO 33667065-5

025645 PAULA CRISTINA DE CASTRO 287368932

021927 PAULA CRISTINA DO CARMO 275477770

023841 PAULA DELLA NINA 489704086

025618 PAULA FERNANDES DE SOUZA 257695424

023417 PAULA JULIANA NARCISO MOTTA 29407289-5

025705 PAULA REGINA RODRIGUES SILVA 20349698

023524 PAULA RENATA ALVES MANOEL 293269919

024955 PAULA ROBERTA LACERDA DA 
COSTA 

288300099

023327 PAULA ROBERTA LOPES 400623547

020152 PAULA TAMIRES DA SILVA 355425956

025279 PAULO JOSÉ DA SILVA M-5.138.371

022286 PAULO LEANDRO NUNES DA SILVA 45.143.192-3

022420 PAULO QUINTERO 136245559

025510 PAULO TEODORO DOS SANTOS 374997342

020965 PEBOLA DA SILVA 337597212

020579 PEDRINA DE SOUZA ALVES DE 
ALMEIDA

293305936

022849 PERLA DOMINGUES DE ALMEIDA 
MARTINS

427412699

025518 PERLA MARQUES SERBINO DE 
MOURA

341478258

024577 PHAOLA MARIA HETTESHEIMER 268540974

023803 POLIANA DE SOUZA FERNANDES 447674262

025513 POLIANA RODRIGUES BARBOSA 329633193

022332 POLIANY CRISTINA SOARES 
CORREA

48.458.640-3

024266 POLLYANNA FERREIRA DE LIMA 
LUZ

404217047

020456 POLYANA DA SILVA DAVI 14449968

020604 PRESCILA BEATRIZ FERNANDES 
RIBEIRO

303144440

021815 PRISCILA CLAUDINO DE LIMA 405076472

024155 PRISCILA ALESSANDRA MACHADO 
SANTOS

346859633

020021 PRISCILA APARECIDA DE SOUSA 
ABE

48587658-9

024906 PRISCILA BUSATO MAIA 304160027

023076 PRISCILA CRISTINA ROVERI 337322107

025598 PRISCILA DE CARA VICTAL 303918810

025149 PRISCILA DE OLIVEIRA BRAZ 283124398

023725 PRISCILA EVELYN ZARANTONELO 
SILVA

476971366

022501 PRISCILA FERNANDES ZAR-
PELLON ZUIM

299813599

023741 PRISCILA FERREIRA DA SILVA 229687878

024359 PRISCILA GARCIA DA SILVA MAR-
TES

481518447

023096 PRISCILA GRAZIELI DA SILVA 448132898

021921 PRISCILA LONGUINHO ALBER-
GHINI

321010231

020541 PRISCILA LOPES BIAZOTTI LIMA 468537302

025450 PRISCILA LUIZA APARECIDA COS-
CARELLA

24.605.114.0

021970 PRISCILA MARQUES SIMÕES 455824836

022701 PRISCILA MARTINS BAZZO FER-
REIRA

33105224 6

023478 PRISCILA MATES DA SILVA 453563247

020250 PRISCILA MAYARA DIAS DOS 
SANTOS

464500400

020379 PRISCILA MOREIRA CORRÊA 434495505

020927 PRISCILA SILVA SALDONES 289956043

023428 PRISCILA VALÉRIO PEDROSO 432576162

020171 PRISCILIA CUSTODIO MONTEIRO 
SANTIAGO

34686219X

022986 PRISCILLA FARIAS DE LIMA MAR-
QUETO

362886957

023720 QUITÉRIA AURELIANO BARBOSA 
DE OLIVEIRA 

242126418

025983 RACHEL RIBEIRO KEEDI 115518368

020648 RACHEL SOARES COSTA 338111785

023094 RAFAEL DE CAMPOS 305888195

023693 RAFAELA ALINE FOFFA RESENDE 330005923

020348 RAFAELA APARECIDA GOBBI 337317781

021124 RAFAELA FERNANDA INOCÊNCIO 
DOS SANTOS

404547977

022547 RAFAELA MONTEIRO DOMENICI 350697516

025076 RAFAELA SOARES COSTA 344408309

021367 RAFAELA SOARES SOUZA 322594686

020158 RAISSA FERNANDA ROSSI SAN-
CHES

478010953

023203 RAPHAELA IANACONI DI DARIO 484983192

021768 RAQUEL ALBUQUERQUE RODRI-
GUES DIAS

140153524

025379 RAQUEL APARECIDA BARBINI 
MARCONDES

290818175

022373 RAQUEL APARECIDA DE OLIVEIRA 357129878

025710 RAQUEL CANDIDO FERREIRA 
GOMIERO

336322756

025399 RAQUEL CLARICE SOUTO OLIVEI-
RA

408590245

021777 RAQUEL CRISTINA LORENTI SILVA 30472881

sEcrEtarIa DE rEcUrsOs HUManOs
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025194 RAQUEL CRISTINA MOREIRA 
MARTINS

528683202

022953 RAQUEL DE OLIVEIRA 304151944

021152 RAQUEL DE SOUZA PONTES 41952521x

022794 RAQUEL LOPES SOARES 253609604

020913 RAQUEL LUZ PONTES DA CUNHA 493135169

024364 RAQUEL MARIA ALVES DE ARAUJO 473623997

020029 RAQUEL OLIVEIRA DOS ANJOS 417320516

020251 RAQUEL OLIVEIRA MONTEIRO 429807193

023221 RAQUEL TORRES MESSINA 43540605x

020503 RAQUEL VIDULIN BIASOTTO 415905126

020353 RAYANE BUDRI GOMES 453955137

021447 REBECA SCHWARZ FERRARI 
KRETZMANN

341481622

025604 REGIANE APARECIDA DE MIRANDA 294193698

023337 REGIANE APARECIDA GALORO DE 
CAMARGO

29256529X

025509 REGIANE PEREIRA DOS SANTOS 467145027

021733 REGIANE SANTOS DA SILVA 335658015

020544 REGIANE SARAIVA DA SILVA 
ROQUE

28183034-4

022151 REGIANE SEVERO MONTELLO 40734942X

024993 REGIANE TORETI PANSONATTO 448599296

022096 REGINA APDA M. MORA 241307260

025989 REGINA CELIA DA SILVA VALDO 241312838

020730 REGINA CÉLIA MONTEIRO DALLA 
VECCHIA

22291626

023259 REGINA CÉLIA SIMÃO 15543696-X

024640 REGINA GAETA 81015446

025055 REGINA WOLF QUOOS 277453124

022173 REJANE HELENA APARECIDO 
ZANATELLE

569546874

025327 RENAN DEVITTO MEIRA 342273267

024443 RENAN HENRIQUE ELEOTERIO 405526660

022643 RENATA APARECIDA DE CAMPOS 
SILVA

407349406

020081 RENATA APARECIDA LUCENA 321005375

021691 RENATA BASTOS LEAL DA SILVA 
TROPEA

347744941

021656 RENATA BATISTA DE OLIVEIRA 496380060

021319 RENATA CAUDAGLIO COPETTE 359041772

022559 RENATA CRISTINA DE LIMA 276515535

020492 RENATA DA SILVA BORGES 44.605.734-4

024361 RENATA DORIA CARDOSO 275051870

023878 RENATA DOS SANTOS 434734007

021398 RENATA DOS SANTOS NOGUEIRA 359217758

020491 RENATA KAREN DE BRITTO 432577270

023815 RENATA MACEDO DA SILVA ADAMS 26768401-0

021188 RENATA MARTINELLI 19366840-3

023795 RENATA MINGOTI 294260997

023753 RENATA PAULA DA SILVA 349126082

023386 RENATA PIMENTEL DOS SANTOS 456426772

022526 RENATA PIRES DE ANDRADE 
TEIXEIRA

428557417

023848 RENATA RIVELLI CALICCHIO 30.122.689-1

022685 RENATA ROMERO DE SOUZA 294292767

025611 RENATA RONCOLETTA CAMARGO 19118790-2

021404 RENATA VILARIM 278503810

023034 RICARDO LOPES DE SOUZA 220224079

024294 RITA CASSIA APARECIDA DA SILVA 
NOBRE

176665729

021082 RITA DE CASSIA BRITO DOS 
SANTOS

300305710

022788 RITA DE CASSIA DA SILVA FAUSTI-
NO FERREIRA

19844696-2

020682 RITA DE CASSIA GUIMRÃES SE-
RAFIM

454084328

024791 RITA DE CASSIA MILAN TEMPORIN 22063018-5

023023 RITA DE CÁSSIA MORAIS 25428744X

023849 RITA DE CÁSSIA SCANFELA 281876137

023999 RITA DE CASSIA ZAMBELLO 276786956

022393 RITA LILIANE SOARES NUNES 586535809

024185 RITA LOPES DE BRITO 187469222

023723 RITA PINHEIRO DA CRUZ 244721622

021309 RITA ROSSANA MAZZEI 9190357

021793 RIZA AMARAL LEMOS 12756429

023490 ROBERTA APARECIDA GATERA 
OLIVEIRA

459993896

024165 ROBERTA DE OLIVEIRA DA SILVA 292496412

024922 ROBERTA TOFFOLI PANTALHÃO 
OLIVEIRA

329051143

026081 ROBERTA VASCONCELOS DE 
OLIVEIRA

283505229

020554 ROGÉRIO LOPES DA SILVA 29238633-3

024593 ROMILTON COSTA DE OLIVEIRA 1261638557

022119 RONALDO FONTES JÚNIOR 325085134

024980 ROSA MARIA JANUÁRIO SUCENA 33491327-5

025957 ROSA MARIA RIZZATO 167673968

021711 ROSA MÔNICA LEAL 244714459

024891 ROSÁLIA RIBEIRO DOS SANTOS 
COELHO

16271621-7

023914 ROSANA BARBAROTO PIOVEZAN 42858553-X

025108 ROSANA BENETTI 186860031

023073 ROSANA BERTOLDO SALES 254336589

023671 ROSANA CHIAPINI 47753708x

020268 ROSANA DOS SANTOS PEREIRA 
LEITE

256564814

022494 ROSANA KARNER DOS SANTOS 291854990

020670 ROSANA OLIVEIRA DE SOUZA 244716213

022498 ROSANA PAULA DA COSTA CEN-
TURIÃO

405410815

026090 ROSANA REIS DE SOUZA 355620029

020196 ROSANA SOUZA CORDEIRO 
TOMAZI

410111831

020992 ROSÂNGELA ALBINO IZALTINO 329902064

025003 ROSANGELA APARECIDA GOMES 
BURGOS

32999928X

021301 ROSANGELA CALLEJA 558437163

022848 ROSANGELA CARRILO MORENO 263156771

023702 ROSANGELA DA SILVA GODOY 220002083

025940 ROSANGELA DE OLIVEIRA 230190078

023533 ROSANGELA DE OLIVEIRA RIBEIRO 230064103

024132 ROSANGELA DOS SANTOS FER-
REIRA

217506203

023553 ROSÂNGELA FABIANA SILVA 
MAGOGA

252796561

023818 ROSANGELA HIPOLITO MOREIRA 282716373

023492 ROSÂNGELA MICHELIN 34968735-3

020481 ROSANGELA PEREIRA SIQUEIRA 328926164

024750 ROSÂNGELA PINTO DE OLIVEIRA 
DOS SANTOS

201102092

022831 ROSANGELA RIBEIRO DONATELLI 122763385

022973 ROSANGELA SOARES DIAS 27683544X

023320 ROSANGELA XAVIER DE LIMA 229633989

024554 ROSANGELA XILDES DE SOUZA 
OLIVEIRA

24748474-X
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023498 ROSANIA PEREIRA DE OLIVEIRA 97471223

024843 ROSEANE PEREIRA DOS SANTOS 419954351

024713 ROSELAINE APARECIDA SILVA 258943671

024716 ROSELAINE RIBEIRO DA SILVA 19887797-3

020944 ROSELAINE SARAIVA DE SOUSA 267235628

020592 ROSELI  RODRIGUES MARQUES 24.966.311-9

026060 ROSELI APARECIDA CAMARGO 
SANTOS

338121353

025164 ROSELI APARECIDA SANTOS 
TOZATTI

277876345

022321 ROSELI COLLANGE TEIXEIRA 284670078

023136 ROSELI DA CRUZ BRASIL 40219012-9

024021 ROSELI DA SILVA 191367217

022642 ROSELI DE FÁTIMA BRAGHETTO 
DO NASCIMENTO 

54758377-1

022786 ROSELI ELISABETH ARL SCHNEL 
PIZARRO

10259563X

024083 ROSELI FANTINELLI BARSI 182599826

023332 ROSELY SUEMI ITO MEDEIROS 15543814-1

022988 ROSEMARA CRISTINA TAVARES 24965899-9

021040 ROSEMARY APARECIDA BRITO 
ANDRADE 

203908089

023000 ROSEMARY MACHADO 237845325

023050 ROSEMARY SALLES 235561009

025529 ROSEMEIRE APARECIDA SELLA 
DOS SANTOSS

20631201-5

023165 ROSEMEIRE DA COSTA SILVA 13694301-9

025974 ROSEMEIRE GOMES DOS SANTOS 270893829

024349 ROSEMEIRE HIPOLITO BEZERRA 238882652

022110 ROSEMEIRE PAIVA BRANCO 32050906-0

025271 ROSEMEIRE PIMENTEL 343593774

021704 ROSEMEIRE RIBEIRO SILVA 425230491

020090 ROSENEIDE STIVAL FARINA 
ABREU

217501722

024289 ROSENICE GISLAINE DA SILVA 
SANTOS

300881095

022070 ROSEVALDO BERNARDO NOGUEI-
RA

17283672

023026 ROSILAINE FERREIRA 203571186

025375 ROSILEI APARECIDA DELGADO 
RAMOS

568007633

022428 ROSILENE DO NASCIMENTO DE 
SOUZA

342735494

020801 ROSILENE MARIA DIAS CARVALHO 541673476

025583 ROSIMEIRE BERLOFA DA SILVA 45568330X

023577 ROSIMERE APARECIDA DE OLI-
VEIRA

295065126

020209 ROSIMERE GUIMARÃES JERONIMO 40664094-4

024712 ROSINEIDE LEONEL 321007827

025199 ROSIRENE OLIVEIRA DA SILVA 451883457

022034 ROSITA FRANCISCA DUARTE 
CARDOSO

171406898

022727 ROZALINA RODRIGUES BRAZ 410114522

021058 RUAMA ALVES FEITOSA 484615014

024884 RUBENS SOUZA COSTA 305300660

024958 RUBIA SILVA DE OLIVEIRA 226094182

023690 RUTE AZEVEDO SILVA 457157285

022429 RUTE FERRAZ CAMPOS DE ALMEI-
DA COSTA E SILVA

224616316

021149 SABRINA DANIELA SOARES DE 
MORAES

489625332

024320 SABRINA FELICIO PACHE 307562219

025395 SABRINA FERNANDES THOMA-
ZETTO

340565676

025478 SAFIRA MUNIZ 35541850

022178 SALETE DO CONSELHO SABINO 
CAETANO

MG3874114

022283 SAMAIA CAVALCANTE DE SOUZA 411803682

024730 SAMANTA GIORDANA TOMAZ DA 
SILVA

419524393

025087 SAMANTA INHA DE CASTRO 
CUNHA

410112343

022247 SAMANTA NEGRI 408833555

022403 SAMECH DIAS KOTSIS MILANI 182392715

022355 SAMIRA MENDES FERNANDES 
GOTARDE

435602470

020406 SANDOVALDA SOUSA PINHEIRO 
DE MELO ANDRADE

560466547

024647 SANDRA APARECIDA OLIVEIRA 
SANTOS SOALHEIRO

38084128-9

025213 SANDRA APARECIDA DE SOUZA 
MORO

162441204

022239 SANDRA APARECIDA SANTOS 
CARLOS

54167805-x

021785 SANDRA CALIXTA XAVIER FER-
REIRA

297944228

021726 SANDRA HELENA MIGUEL 21853731-1

021246 SANDRA HELENA MOTA DE OLI-
VEIRA

17530709

020242 SANDRA IDELFONSO ALMEIDA 
BUENO

222017867

023836 SANDRA KELLY MARIETTI DA 
COSTA

29185132-0

023469 SANDRA MARIA DE FREITAS REIS 20427923-9

022887 SANDRA NUNES CAPORALI DA 
CUNHA RAFAEL

292993559

023307 SANDRA PEREIRA CORREIA 000663630

021636 SANDRA REGINA DE CAMARGO 
VIERO CATOSSI

86914108

020285 SANDRA REGINA GIMENES MA-
GOGA

19367464-6

024580 SANDRA REGINA MASTIGUIM 
TESHIMA

22059370

022987 SANDRA REGINA RONDEL CHAVES 25732060x

020430 SANDRA REGINA SANTOS 258926120

022876 SANDRA REGIS DA SILVA SENJI 175896471

021151 SANDRA RIBEIRO SOARES 281826481

023273 SANDRA SEBASTIANA DE LIMA 41067871-5

020075 SANDRA SOMMERLATTE TIMO-
SENCHO

281324347

022528 SANDRA YAMAMOTO 19408774-8

022186 SARA DAIANE DAMASCENO 
CHAVES 

35.543.684-x

020668 SARA LEANDRO 42156333-3

020169 SARA LOPES CIRILLO 19977213

020724 SARA REGINA TAKAMI OLIVEIRA 287366121

022546 SARA ROSA GOUVEIA 406504702

023750 SARAH DIAS DA COSTA 438181207

020917 SARAH SILVA 440132411

021549 SCHEILA CASTRO WANDERLEY 22881002-4

021943 SELMA CHRISTIEN RODRIGUES DA 
SILVA

195772763

026134 SELMA CRISTINA ALTAMIRANO DA 
SILVA 

308470734

025025 SELMA ELISA ROCHA DA CRUZ 56512454

023137 SELMA MARIA ROSA FERREIRA 271994812

024316 SELMA REGINA SAMPAIO 12732616

025313 SENARIA OLIVEIRA DA SILVA 267401949

021885 SHEILA ALESSANDRA DE AGUIAR 
JACOB

290415849

021076 SHEILA ALVES SOARES 421767832
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023895 SHEILA CREMASCO 320020563

021871 SHEILA CRISTINA BUENO DE 
SOUZA

250091768

023934 SHEILA CRISTINA QUEQUETO 24824397-4

021469 SHEILA DE CASSIA DIAS CRESPO 408831911

022691 SHEILA GARRETE MELO DA SILVA 395562223

024910 SHEILA NASCIMENTO DE BRITO 346821439

023833 SHEILA VICTORINO SANTOS 261295019

022790 SHEYLA MERLIN PINTAO 253644835

020032 SHIRANNY DI MARINNE DIAS 4018188716

022935 SHIRLEI MARCELI SANTANA 197126467

020661 SHIRLEY FERREIRA ANTUNES 1641975

022381 SHIRLEY MARA CASTRO SILVANO 430216518

024023 SHIRLEY MUSSKOPF PRADO 243850244

024765 SHIRLEY NEVES DA SILVA 132245565

023594 SHIRLEY RIZO DE OLIVEIRA 
ZANOLI

244724362

024855 SHYRLENE EVANGELISTA SANTOS 353570051

023538 SILDELEI PORTO DE MORAIS 
COSTA

24471410-1

020573 SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 281131296

021091 SILMARA DE ARAÚJO NASCIMEN-
TO

44605723x

026029 SILMARA MUSSELI 432575790

023905 SILMEIA REGINA MARQUEZI DA 
SILVA

295909444

024837 SILSA MILANI 17666412

025294 SILVANA AMARAL 338008433

020215 SILVANA APARECIDA DE ASSIS 
SANTOS

251231331

020868 SILVANA BARBOSA REGINALDO 23.380.318-x

021026 SILVANA BARTACI 348734177

025043 SILVANA COLOGUESI 17665155X

023935 SILVANA DE MATOS QUESADA 332228940

020517 SILVANA FORATORI 238874539

020750 SILVANA GOMES DA SILVA 228802066

020918 SILVANA HENRIQUE AMORIM 
FIORAVANTE

406560626

023291 SILVANA JANDIRA BARROS DOS 
SANTOS

195571782

024953 SILVANA LEOCADIO ALVES 252088207

021762 SILVANA MARCIA BELARMINO DE 
PAIVA

263556153

024811 SILVANA MARIA BUENO ESTRELA 252796354

024680 SILVANA MORILA 17172251-6

025158 SILVANA STANGE RIBEIRO DA 
SILVA

222109336

023060 SILVANA TEIXEIRA ANTONIO 
GRANA

303980035

023711 SILVANA VIDOTTI PERONNE DE 
ALMEIDA

34873010x

023032 SILVANE FREDIANI MESSI 233339802

024844 SILVIA APARECIDA JUVÊNCIO 
AGUIAR

2250540-5

020828 SILVIA ARRUDA MOURA 342410209

020364 SILVIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO

234400948

022650 SILVIA DE LIMA PEREIRA 27147354 x

020033 SILVIA DE MATOS QUESADA 
TENENTE

332228952

022739 SILVIA DE PAULA RABELO RODRI-
GUES DE SOUSA

252794047

025682 SILVIA LETÍCIA REIS DA SILVA 321752223

025227 SILVIA MARIA DE MORAES DOMIN-
GOS

18132023

022536 SILVIA REGINA DESUANI MEDEI-
ROS DA SILVA

19557055-8

021016 SILVIA REGINA RODRIGUES 218824580

021397 SILVIA ROBERTA PORFIRIO ARAU-
JO

40502633-X

022042 SILVIA ROSINHA PUCHALSKI 586040225

020034 SILVILENE GONÇALVES OLIVEIRA 337284738

021776 SIMONE BESERRA DE ARAUJO 448592848

024296 SIMONE BORBA 19589862-x

021423 SIMONE DAS GRAÇAS BARBOSA 274723013

022554 SIMONE DE SOUZA ROCHA 300516344

025170 SIMONE FÁTIMA DA COSTA 344650558

025049 SIMONE FERRAZ DE OLIVEIRA 422555988

022514 SIMONE IARA PEREIRA DA PAZ 339130568

020257 SIMONE NERY BATISTA 300991988

022661 SIMONE PASSADOR IOTTI 230172362

020244 SIMONE PERALLI LEITE 179949548

024802 SIMONE PRAIM QUESADA 250951605

021250 SIMONE SANTELLO RODRIGUES 
PEREIRA

165483234

024838 SIMONE SOARES VARANDA 345380228

021837 SIMONE SUELI BENITTO MOREIRA 177690069

021285 SIMONE TOLEDO DE ALMEIDA 448596179

020467 SIMONI FIORESE DE CAMPOS 42.450.222-7

022138 SIRLEI AUGUSTA PEINADO DA 
SILVA

19506494X

024148 SOLANGE DE OLIVEIRA TAVARES 
FARIAS

272680230

025637 SOLANGE FERREIRA DA SILVA 273039519

022237 SOLANGE JOSE ALVES PEREIRA 427413539

023745 SOLANGE LEITE DE OLIVEIRA 
GIEHL

323744266

022773 SOLANGE ROMERO 19305183

024287 SOLANGE SANCHES VALLEJO 14866605X

022210 SOLANGE SANTOS DE JESUS DA 
SILVA

304442124

024870 SOLANGE SILVA COSTA 42064832X

023131 SOLANGE XAVIER DE ALMEIDA 215479099

025813 SONIA ALVES 21289337

024975 SONIA APARECIDA DA SILVA 
MARTINS

26723256-1

025778 SONIA APARECIDA DE CARVALHO 
FRANCISCO ANTONIO

158921033

024000 SÔNIA APARECIDA RIBEIRO GON-
ÇALVES

22707752-0

025400 SÔNIA ELIANA SILVA MARTINELI 323549937

023714 SONIA MARTINS VIEIRA MARTI-
NELLI

331055740

024806 SÔNIA REGINA ALMEIDA DE GOES 23.853.374-8

020945 SONIA REGINA RIBEIRO GALLO 119909224

022384 SÔNIA ROBERTA BENTO 29588504x

023543 SORAIA AMORIM DE MELLO 0229839139

025285 SORAYA SIMONETTI TRENCH 
RODRIGUES

156632767

020277 STEFANY AUGUSTA DE OLIVEIRA 
AMARAL

15775710

021146 STEPHANY ALVES DA SILVA 
MARTINS

477844479

021133 STHÉFANI TEIXEIRA DO PRADO 
LIMA

40724574-1

024257 SUE ELLEN DAIANE PINTO 46171903-4

021672 SUE ELLEN LORENTI HIGA 47850903-0

025352 SUE ELLEN NAYARA DA ROCHA 46754893-6
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020028 SUE ELLEN ROBERTA LIBERATO 
DE SOUZA

308468491

023228 SUE ELLEN SIVIERI SIMON 410107906

020957 SUELEN DE FATIMA GOMES 434530621

025969 SUELEN ZEFERINO DA COSTA 455025642

020952 SUELI AP. RISCHIOTO DE OLIVEIRA 17249352-3

022768 SUELI APARECIDA BUFALLO 
PAFFARO

16326576

023526 SUELI DE MORAES PEREIRA 353719882

025010 SUELI FEITOZA MARIANO 25441875-2

020416 SUELI FRANCISCA DE OLIVEIRA 561776155

022944 SUELI SETSUKO TAMASHIRO 64497987

023565 SUELLEN DE OLIVEIRA SÃO JOSÉ 
MOTA

48808696-6

020317 SUELY DO CARMO ATAIDE BARBO-
SA SALLES

390804356

020790 SUSANA DE SOUZA MALTONI 300880601

023983 SUSANA DORO RIZZATO 400713937

020628 SUSANA ISABEL DE SOUZA 26.538.982-3

021172 SUSI ELAINE CRISTINA BARBOZA 276781314

020759 SUZANA CRISTINA DOS SANTOS 308907644

022775 SUZANA FERNANDES DE OLIVEI-
RA

254921310

023517 SUZELI FERREIRA 201173839

023971 SUZI HARUMI SHIDA 342148187

020679 SUZILEI GRACIANA DA SILVA 
SANTOS

32890761

020595 TÁBATA KASSIANE DE LIMA 446030922

020395 TÁBATA PARDINI SILVA 404544204

020266 TABATA TURQUETTO 24967385x

023590 TACIANA APARECIDA FROTA 
ZANIRATTO

25820347x

025828 TAIANE RAFAELA DE SOUZA 34224906X

020199 TAINARA CRISTINA DOS SANTOS 308467322

025552 TAINARA DE OLIVEIRA MAIA 462894095

021638 TAINARA LETICIA DIAS 41640571X

025726 TAIRÊ VOLPIANI CARDOSO 430854791

024445 TAIS CRISTINA DE MOURA BONA-
NOME

276785332

020281 TAIS GOMES DA SILVA 489637887

024804 TAÍS GUERRA CHAVES 47976758

022446 TAÍS LEME 350699082

022140 TAÍS NACARATO CAIN 272165943

021608 TAISA VANESSA TROMBONI DE 
LIMA

478060762

022252 TAISE SANTANA PEREIRA 418566112

023865 TALITA CARVALHO CAMPOS 
AFONSO

430013462

020970 TALITA CRISTIANE DE LIMA 406485628

024178 TALITA DE OLIVEIRA TAVARES 306176002

025231 TALITA FREIRE DE PAULA 440299925

021761 TALITA PEREIRA SILVA DE MEN-
DONCA

465062957

020478 TALITA PERIOTTO GARCIA 41061818-4

024920 TALITA THAINÁ AFFONSO 40678677x

020728 TALITHA FERNANDA TOMAZETTO 
RODRIGUES GEHRINGER

33003117X

020098 TAMARA EDNA SILVA 424061144

023661 TAMIRES DE CASSIA NOGUEIRA 464309402

025846 TAMIRES DE LARA BARBOSA 472663239

020599 TAMIRES FERNANDA DA SILVA 
LIMA

495401869

020010 TAMIRES MENDES OLIVEIRO 466112695

025442 TAMIRES NATANE PINHEIRO 462121716

022978 TAMIRIS ARCANJO BOSETTI 415763241

020857 TANIA BEATRIZ FERREIRA SILVA 329998365

023826 TANIA CALDEIRA 220488411

020603 TÂNIA CONCEIÇÃO BARBOSA 196026374

023729 TANIA CRISTINA TAVELIN HER-
NANDES

242961538

023667 TÂNIA DALVA DA SILVA 358043311

022295 TARI CRISTINA TEODORO FERREI-
RA FONTEBASSO

243373594

022770 TATIANA BROSLAVSCHI DA COSTA 332633184

025883 TATIANA NARCISO CLEMENTE 303383550

020921 TATIANA PAVANI DE SOUZA 422409261

021316 TATIANA PIOVAN 23887437

024990 TATIANA REGINA CHIARAMONTE 
CAMPANHA

415004718

022195 TATIANA SERRANO MORENO 
GASPAR

376330570

023421 TATIANA SOARES PERIRA 328492085

023871 TATIANA TEGA DA FONSECA 436966098

025389 TATIANE APARECIDA NEVES DA 
SLVA

329841592

020847 TATIANE APARECIDA SERAFIM PAZ 
LEMOS

409602747

021742 TATIANE BARROS PETINE CLARET 320673005

021386 TATIANE CRISTINA CAMARGO 
ORTIZ

471819943

020225 TATIANE CRISTINE DOS SANTOS 
ROCHA

276777372

020259 TATIANE DARC BASTOS ISOMURA 337324190

023017 TATIANE FRANCINI ACCORSI 
CORREIA

330017664

021263 TATIANE MARQUEZINI PACHECO 34053378-x

021759 TATIANE REGINA ARTONI 308463419

020597 TATIANE SILVA OLIVEIRA 331053925

025363 TATIANE TEIXEIRA DO VALLE 352428697

025262 TAUANY MARTINS DEUSDARÁ 47855526X

024819 TELMA CRISTINA ABÍLIO DA SILVA 272363716

023645 TELMA LUCAS MÔNACO 307252437

021032 TELMA REGINA COSTA 263099155

021258 TELMA SANTOS NASCIMENTO 434372110

021700 TERCILIA BERTOLO LOPES 14311864-X

022868 TERESA ALVES DOS SANTOS 430286089

020505 TERESA ARAUJO BARADEL 252797036

025148 TERESA CRISTINA BALLARIN DIAS 96582911

022930 TEREZA MARIA BARTOK DE 
ALMEIDA

245649918

023019 TEREZA RACHEL MAUADIE SAN-
TANA

55782248-8

024219 TEREZINHA DE JESUS RIBEIRO  
FONTOLAN

11524299

025036 THAINA PAULA BUZO PONTES DA 
CRUZ

336671441

023191 THAIRES DA SILVA CAMARGO 
PRESTES

480480606

022217 THAIS ANEZIO 482439075

025062 THAIS APARECIDA SILVA 467984116

020709 THAIS ARAUJO BARCELLOS DE 
FARIAS

44700894

025340 THAIS ARAUJO ROSA 376696291

023507 THAIS CRISTINA DE ALMEIDA 
LOSILLA

40454390x

024807 THAIS CRISTINA LOPES ABADE 34.968.216-1

020530 THAIS ELIANE CHAVES BORTONI 2977490

023392 THAÍS FERNANDA GRIGOLETO 440858781

sEcrEtarIa DE rEcUrsOs HUManOs
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022714 THAIS FLORES IENNE 417467904

025169 THAIS FRANZOI 46708967x

020041 THAÍS JAQUELINE DE SOUSA 
MANACERO

408899037

021180 THAIS JULIANA DE OLIVEIRA 481838818

020255 THAÍS NOGUEIRA MARTINEZ 47842593-4

020989 THAIS NUSSIO PAGNAN PUSCH 291145474

020911 THAIS PROVENÇALE SPIANDORIM 344651769

022877 THAIS ROBERTA FRASSI 486922121

023958 THAIS SILVA DAS CHAGAS 48218775x

021965 THAIS ZIGNANI 433748266

023511 THAISE CITINO CECEL 23848578x

021809 THAMARA MARQUES DE MOURA 480356877

020087 THAMY BEATRIZ FERRONATO 24974145-3

025823 THAYANE BEATRIZ CARBONER 481639731

025841 THAYANE DUQUE DE JESUS 
BASTOS

326054340

021426 THUANY MENEZES NUNES 471980286

021547 THYTYCIANA BENEVENUTO GON-
ÇALVES

452297217

023819 TIARA MENDONÇA DOS SANTOS 411156676

022697 UELMA DE FATIMA DOURADO 
SOUZA

372388966

022635 UILA SISTI SILVA 436682230

025516 VADISLAVA MARIA BOÉ CORRE-
DORI

228824436

022287 VALDEMIR DA SILVA BORGES 297947278

020824 VALDÉSIO LUÍS FERRO 34925046-7

023438 VALDETE DE OLIVEIRA M. MACE-
DO

337320986

022134 VALDILENE LORENZETO DE CAR-
VALHO

461627395

023011 VALDINÉIA DOS SANTOS GOMES 354471454

020739 VALDINÉIA FERREIRA ABREU 403758968

022541 VALDIRENE DE MOURA 326102309

024986 VALDIRENE LUANA DE SOUZA 
MARTINS

46451082x

021240 VALÉRIA APARECIDA  SOARES 331751070

021570 VALERIA AURORA BARBOSA 27067098-1

021883 VALÉRIA BARROS ZANCHIN 421116560

022632 VALERIA DE MORAIS 34053573-8

022087 VALÉRIA FERIGATO BRASIL 13606034-1

022398 VALÉRIA FOSSA MURARI 236144844

024375 VALÉRIA GALVÃO DE MORAES 218523439

023857 VALÉRIA NUSPL 177404954

020712 VALÉRIA SIQUEIRA FERREIRA 477902418

025037 VALÉRIA VENÂNCIO PIEDADE 29768792X

020223 VALESKA ADAMI DA SILVA 416883035

020044 VALQUÍRIA AP. CRUZ 274081684

020723 VANDERLEA DE SOUZA MAIA 277704182

022189 VANDERLEIA APARECIDA FERREI-
RA SOUSA

301225370

021893 VANDERLI CRISTINA BICUDO 27527844x

020975 VANEIDE BÁRBARA SANTOS 
JUVENTI

41967983-2

023941 VANESSA ALVES DA SILVA 423328560

025568 VANESSA APARECIDA TEOFILO 30747060x

020347 VANESSA CALCAGNO DE LIMA 495374040

022331 VANESSA COLARES DOS SANTOS 5656611441

021113 VANESSA CRISTIANE DE LIMA 270894640

020785 VANESSA CRISTINA CIDRÃO 415007070

024208 VANESSA CRISTINA DOCHA 
VICENTE

423779163

023476 VANESSA CRISTINA INACIO 
FRANCO

3321840821

020058 VANESSA CRISTINA RIBEIRO 320691925

021092 VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS 
ALMEIDA

337184860

022596 VANESSA DIAS PINTO 30.725.860-9

020015 VANESSA EMANUELLE DE FARIA 
FIORESE

330018516

023103 VANESSA GOMES LEME 409781630

025225 VANESSA GRACIELE DE ALMEIDA 
LONGO

401626957

021054 VANESSA JANAINA ARAUJO 
MARTINS

294160760

020500 VANESSA LEANDRO LONGO 423209127

020863 VANESSA LIMA SALOMAO 327820664

023183 VANESSA MAXIMO DE ARAUJO 30909419-7

022570 VANESSA MOJESZCYK 423208846

020202 VANESSA MOURA TEDESCO 428582199

020900 VANESSA PEDRO DE ARRUDA 
FELISBERTO

353386091

026137 VANESSA PEREIRA DA ROCHA 298792813

023641 VANESSA SANCHES 25892482-2

022325 VANESSA SANCHES MEIRELES 32881609-7

022749 VANESSA SANTOS GODOI 405074931

022636 VANESSA SOARES DINIZ 448593191

023807 VANESSA SOTELO DA SILVA 277702197

021716 VANI APARECIDA DA SILVA 217954534

023898 VÂNIA APARECIDA DE FARIA 
PINHEIRO

16768761-1

020252 VÂNIA APARECIDA RITA AMARO 19603269-6

023508 VANIA BARBOSA GAMBINI 336314814

023269 VÂNIA CRISTINA MICHELETTO 
COSMO

244113518

020282 VANIA DE FATIMA SILVA MOISES 533780512

021987 VANIA DOS SANTOS NAZARIO DA 
SILVA

27500918x

021036 VANIA HONORIO CRUZ DO CARMO 299940652

023251 VÂNIA PIRES DA SILVA 325292607

023967 VANIA ROCHA FIORETTI 273164193

022902 VANIALDA ALMEIDA LOIOLA 534785256

022692 VANILDA DA SILVA REIS 27131266-x

025736 VANILDA GOMES TAVARES 30987688-6

021889 VANUSA DE MELO EVANGELISTA 253281581

022013 VANUZIA LOPES CAMELO 270984379

020479 VERA CRISTINA PEREIRA DOS 
SANTOS SILVA

23630566-9

023472 VERA LUCIA DE SOUSA SILVA 19602012-8

024345 VERA LUCIA DE SOUZA ALMEIDA 
TARALLO

233290229

021940 VERA LUCIA DO PRADO NASCI-
MENTO

401626969

020413 VERA LUCIA DOS SANTOS TEI-
XEIRA

20007493-3

022364 VERA LUCIA FARIA GASPAR 
FINATO 

282283274

023192 VERA LÚCIA FERREIRA DOS 
SANTOS

368733117

023754 VERA LÚCIA GALVÃO DE CARVA-
LHO

155442454

022108 VERA NÓBREGA DA COSTA MAG-
NO

164906630

024850 VERALICE GANDIA 21751677

024115 VERANICE BARBOSA DA SILVA 365316726

023179 VERILZA BALBINO PAIVA SILVA MG7613248
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024983 VERONICA ALVES DOS SANTOS 457673643

022033 VERÔNICA DE LIMA MENDONÇA 279604014

025013 VERONICA DE OLIVEIRA 42310617X

022436 VERONICA MARIA DA SILVA 283123850

024863 VERONICE RIBEIRO DA SILVA 391954544

023956 VILMA BARRETO SOARES DE 
OLIVEIRA

358728147

022276 VILMA MENEZES BARBOSA 195358363

022111 VILMA MOTA 117126767

024546 VINICIUS CAPRETI SILVA 443608659

023246 VINÍCIUS FRANCISCO PEREIRA 470960322

022450 VIRGINIA BARBOSA DE SOUZA 47.727.105-4

020977 VIRGINIA MAZIERO MACEDO 
ARAUJO

48537416-x

024952 VITORIA GOMES DE SOUZA SANA-
TANA

342380576

020230 VIVIAN CAROLINI DE OLIVEIRA 489027349

025673 VIVIAN PRISCILA DA SILVA FER-
REIRA

25580474X

023397 VIVIAN SPINELLI DOS SANTOS 347538332

023879 VIVIANA RIBEIRO SOARES 40648654-2

021059 VIVIANE AP. AVEIRO GALERA 321302102

021784 VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS 
SANTANA

456454135

021137 VIVIANE APARECIDA ESPÍNDOLA 
PAVAN

40817092-x

023210 VIVIANE APARECIDA VILASBOAS 
CAVALCANTE

430912067

024505 VIVIANE BRUNELLO 400892042

024269 VIVIANE CARDOSO DA SILVA 55376852-9

023333 VIVIANE CONSTÂNCIO DE SOUSA 404864351

025333 VIVIANE CRISTINA CASAGRANDE 
RIBEIRO

20286067x

023915 VIVIANE DE SOUZA SILVA 276777359

025345 VIVIANE DE SOUZA ZAQUER 300260805

022401 VIVIANE GHIRALDELLI PALUMIN 411132921

024292 VIVIANE MOURA BRAATZ VIEIRA 
FERREIRA 

292231908

022128 VIVIANE POMPERMAYER STENICO 332892177

023075 VIVIANE PONTES DE SOUZA 358770452

022038 VIVIANE ROSA DE JESUS 41098941-1

024221 VIVIANE SALINO RAMOS 338112637

021685 VIVIANE SAVIETO 34055647x

024632 VIVIANE SOBRAL SANTOS CAM-
PANELI

403086371

023195 VIVIANE VILARIM DOS SANTOS 
SOUZA

40089157-8

025922 VIVIANI SANTANA SENA 540636861

023579 WALDINEIA DE OLIVEIRA 266994714

025380 WALDIR DE CALDAS 30977181X

025680 WALESKA PRAXEDES 478666494

021952 WALKYRIA GABARAO GUIMARAES 55273133X

020326 WANDA LUCIA DE ANDRADE 346435602

025519 WANDERLEY ADAO SOARES 329588576

023552 WELLITON JOSÉ DA SILVA 427098488

025582 WILLIAM MARCIO MAÇANEIRO 19934660

020387 YARA APARECIDA ARRUDA DE 
OLIVEIRA MORIGGI

279141956

023586 YARA LIMA PEREIRA MAGALHAES 245824340

025244 YASMIN MOTTA MULLER 446399383

022181 ZELINDA VIEIRA DA SILVA 200196212

021038 ZENILDE PEREIRA DA SILVA FUR-
LANETO

153129670

021104 ZILDA CAVALCANTE DE BARROS 180496931

025230 ZILDA CONCEIÇÃO DE CARVALHO 19874852-8

020951 ZILDA DE MIRANDA FERREIRA 8484447-4
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024362 ADMILSON CONCEICAO SANTANA 297621324

025101 ADRIANA DE SOUZA PALMA 320401236

026096 ADRIANO JUSTINO MOREIRA 533465771

023174 ALCIDES FERNANDES RIBEIRO 
JUNIOR

410112720

023378 ALECSANDRA SABRINA FERREIRA 
DA SILVA ALMEIDA 

344247053

025548 ALESSANDRA PENTEADO ORSI 231227139

024022 ALEXANDRE SIMIONI 262705382

020365 ALINE DOS SANTOS 472849943

022709 ALINE PAULA FERREIRA DE 
ALMEIDA

410113013

020262 ALINE RAMOS DE ALMEIDA 465239687

020235 ALVÂNIO TORRES DOS SANTOS 58.498.250-1

025834 ANA CLÁUDIA OLIVEIRA PEREIRA 282871433

022297 ANA CRISTINA DE SOUZA CASTRO 301339077

022348 ANA FLAVIA MOREIRA 299999476

021014 ANA MARIA FERREIRA 21852754

023287 ANA PAULA DA COSTA TRANQUI-
LINO BARBOSA

322396876

025264 ANA PAULA PUGLIERO SOUZA 268531705

021545 ANA ROSA DE GODOY 95817232

024371 ANDRE DA SILVA BARBATO 40643265X

025059 ANDREA AP FRARE 20790221

021554 ANDREA GLADIS DE GODOI 19514977-4

021456 ANDREA LÚCIA SANTOS DE 
SOUZA

258745701

023779 ANGELA MARIA MORETÃO AMA-
RAL

334050601

021783 ANTONIO CARLOS MARTINS 188019194

024278 ARETHA GASPARINI PIEDADE 308923327

023122 ARNOLDO RODRIGUES FILHO 23086342 5

022931 BARBARA ALVES DEL BIANCO 467624896

025911 BARBARA ELIZABETH SERVAES 054396791

021002 BEATRIZ MARIA DA SILVA BRAN-
DÃO

403757411

020046 BIANCA DE CARVALHO SANTOS 474021567

022693 BUDGA DEROBY NHAMBIQUARA 353595494

022900 CAMILA ROBERTA BORIM ROSA 434453365

023231 CARINA APARECIDA DOS SANTOS 
PEREIRA

524207720

020586 CATARINA ANSELMO LOPES 478857056

020073 CATIA BARBOSA 584758005

023913 CAUE POZENATTO LIMA 430034003

023580 CELIANE MARIA GUERRA DE 
ALMEIDA

504611999

022861 CÉLIO LUIS FIRMINO JUNIOR 307252954

023318 CICERO DONIZETE PEREIRA 23795440-0

024057 CLÁUDIA CRISTINA RODRIGUES 30710930-6

024847 CLAUDIA MAGALI FURLAN 18456411

025896 CLAUDINEI VIEIRA EPIFANIO 406171026

024171 CREUZA DE FÁTIMA CERA DE 
SOUZA

18802654-x

020125 CRISTIANE AMARAL NETTO CAL-
DEIRA VILLAÇA

83308131
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020287 CRISTIANE DA SILVA PEREIRA 162734955

022090 DANIELE KUSUNOKI SHIROZONO 46380692x

022797 DANILO DE SOUZA CONCEIÇÃO 446576803

023126 DEBORA BONATO YNADA DE 
ARAÚJO

307545118

024380 DÉBORA SILVA DE SOUSA CAMAR-
GO 

287809353

020665 DÉBORA SOFIA MACHADO DA 
CRUZ

275284657

025017 DEBORAH GOMES FLORENCIO 40337537-x

020814 DILENE FERREIRA MACHADO DE 
OLIVEIRA NASCIMENTO

178790448

024066 DIOGO AUGUSTO FERRARI 413138756

024790 EDENA MARIA DE ALVARENGA M3 527183

021702 EDINEIDE DA SILVA OLIVEIRA DIAS 20.394.462-8

024272 ÉDNA BARRAS LUIZ 218535028

024609 EDNA DE SOUZA CRUZ 231634699

025740 EDNA MARCIA RAIMUNDA DE 
JESUS

2721119167

023348 EDUARDO PEDROSA FASSINA 283503336

021947 EGILSA FRANCISCA DA SILVA 409772641

024902 ELAINE CRISTINA RAMOS FAGUN-
DES 

288602912

021824 ELAINE DOS SANTOS 22527953

023037 ELENITA SPEGLIC DE SALVO 203905404

021966 ELIANA MARIA ROBERTO 228816488

020214 ELIANE BELMONTE LUCENTI 244730726

025693 ELIANE NEIVA RODRIGUES JACOB 225244986

025859 ELIANE STORARI BARROS 261196571

024206 ELISABETE PRIEDOLS 80040032

020006 ELISANGELA DEMETRIO 271567223

025872 ELIZANDRA DE GRANDI 237848417

020835 EMILIA DE OLIVEIRA SANTOS 44014434-6

025074 ÉRICA ALESSANDRA LATORRE 25208491-3

020600 ERIKA SALGADO DE BARROS 
COSTA

340198382

022040 ERIKA SANCHES GONZALES 309897683

020017 ESTELA PICCIN 413259389

020174 ESTEVÃO QUEIROZ JANUÁRIO 428781524

023055 EUCÉIA LIMA DA SILVA 197124823

022104 EVELYN SILVÉRIO DE ASSIS 450160889

023608 FABIANA CRISTOFOLETTI GALVÃO 
BRUNI

21.812.688-8

022369 FABIANO DA SILVA CRUZ 30617795x

021375 FABIO DE ARAUJO COSTA 244711628

024259 FABIO HENRIQUE MARCHI 307111003

023217 FABRIZIO MARTINS CAINELLI 271909560

021150 FELIPE GUSTAVO RASOPPI 41377434X

023328 FELIPE ZUCULIN DA FONSECA 415779017

022560 FERNANDA QUADROS BATISTA 30755996-8

024709 FERNANDA SILVA SANTOS BUENO 431444985

025734 FERNANDO ARAGÃO DOS SANTOS 45538484-8

020601 FLÁVIA DE ALMEIDA SANTOS 291146016

022994 FLÁVIA DE MORAES FRANKLIN 36823188-4

021699 FLÁVIO HENRIQUE SILVA AMORIM MG13606017

022207 GABRIEL COSTA DE SOUZA 41739567x

025941 GABRIELA RIBEIRO 302115560

023239 GESIANE DE OLIVEIRA ROCHA 292367387

025676 GILBERTO CRUZ DE SANTANA 1511636939

020232 GIOVANNA CATOSSI CARDIN 24471808-8

021204 GIOVANNA ROSSI CARDOSO 354083533

025338 GISELLE MARCOLINO SALA CAR-
VALHO

25666060-8

023414 GIVANILDO SERAFIM DOS SANTOS 261325012

025499 GLAUCE GODINHO DOS SANTOS 294427454

023095 GLAUCIA GOMES DA CUNHA 219838161

025089 GLAUCO JOSÉ BRANCO LEITE 28194549-4

023632 GRAZIELI RODRIGUES EZEQUIEL 468771566

025091 GRAZIELLA ALVES DIAS 423274375

023742 GRAZIELLA BARBOSA DA SILVA 
RIBEIRO

405330327

021969 GRAZIELLA DE OLIVEIRA MARÉ 6968621X

023556 GUILHERME GAVIOLI NETO 485452364

021574 GUILHERME HENRIQUE DE CAS-
TRO

486117534

025181 HÁTYLA DE  OLIVEIRA PAVAN 40580457x

024896 HELOÍSA BARROZO DE ASSIZ 438636685

025638 HILBRANTINA DONÁ DOS SANTOS 
MAMEDE

155435565

025594 HUGO DANIEL NANNI 19713202-9

021247 ILDA MARIA DE JESUS PEREIRA 
FRANCO

136048651

021171 ISABEL CAETANO DE SOUZA 
FERNANDES

195155488

022282 ISABELA VIDA MORENO 462047593

021134 JAIME LUIS MARCUZ SILVA 139445213

023013 JANAINA PRISCILA BARBOSA 409597661

020402 JESSICA LUIZA IGNACIO 474147757

023312 JOÃO PAULO SIQUEIRA CÉSAR 35355862-x

023531 JOARA CARVALHO CURVINA 
TORRES

586693270

022251 JOILSON SILVA DA COSTA 23553044x

025106 JONATAS MISKO DA SILVA 439102546

021642 JORGE VALENTE 80325841

020580 JOSIVANIA AGOSTINHO LOPES 42169922X

024881 JULIA MAYKOT PUCCI 32033501X

020186 JULIANA BARBOSA MELO 40747655-6

020166 KAREN CRISTINA AGG SOUZA 
ROVERI

465803362

024440 KELLY APARECIDA SAQUETI 429264562

024504 LAIS SALDANHA 446208309

020953 LEANDRA BARBOSA NUNES 303378190

020745 LEANDRO AUGUSTO PINTO 431445771

021778 LEDA MARIA FONTE BASSO 343304521

025404 LÉIA  SILVA DA COSTA OLIVEIRA 419429530

023088 LEONARDO VINICIUS FERNANDES 
MELO

431208074

022766 LILIANE ANDREZA DOS SANTOS 
OLIVEIRA

335224404

025102 LISANDRA ORTIZ DE CAMARGO 241664536

020480 LUCAS ANTHONY DOS SANTOS 461683301

023984 LUCIANA DE SOUZA RAMOS 29591443-9

025128 LUCIANA LEONE GASPARDO 255134307

026115 LUCIANA MARIA DA SILVA 458853719

021004 LUCIANA PAULINO DOS SANTOS 41856386X

024883 LUIZ ANTONIO ARGENTO 11968969-8

021821 LUIZ FLÁVIO CABRAL 36772360-8

020493 LUIZ GUSTAVO COSTA FERREIRA 43971270-1

021740 LUSIRENE MARIA LIMA LOPES 
FERNANDES

234667291

020770 MAISA AUXILIADORA DA SILVA 276784583

025686 MANAUARA DA SILVA BENETTI 471759922

024222 MARA REGINA SANTOS 193906752
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022344 MARCEL LIMA DE OLIVEIRA 408835199

023396 MÁRCIA ANDRÉIA LINO DE OLI-
VEIRA LOPES

205464993

024813 MARCIA CRISTINA FINATI AFONSO 276777566

024311 MARCIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
SIQUEIRA

39274921-X

020876 MÁRCIO CAETANO BARBARINI 207934873

021081 MARCOS FERNANDO QUEIROZ 139655499

024122 MARCOS ROBERTO SOUZA 20.889.518-8

024988 MARIA ANGELICA MARIANO 
BORTOLOTI

194216779

022760 MARIA APARECIDA DE ARAÚJO 
BERNARDES

277879899

024620 MARIA CRISTIANE FERNANDES 29280569x

022888 MARIA CRISTINA B.A.JUNQUEIRA 
CONCEIÇÃO

282382732

024936 MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES 223466542

022009 MARIA DE LOURDES FERNANDES 
DIAS

299906711

025639 MARIA DOS REIS DA SILVA NOLA-
CIO

128260051

022649 MARIA EDUARDA LOURENÇO 105717539

023215 MARIA ELIANA ALVES DOS SAN-
TOS ARAUJO

295774927

022197 MARIA ELIZABETH MILIORINI 
ROKO 

111321116

020591 MARIA EUNICE VALDEVINO COR-
REIA TEODORO

194109379

023814 MARIA GABRIELA MORAES RICCI 474948225

021379 MARIA NEUZA MARTINS SOUTO 148798317

020393 MARIANA LIMA LUZ 406685393

020165 MARIANA MERLO PONTES 35149806-0

020346 MARIANA PILOTTO REIS 44696489X

025835 MARIANA PINCINATO QUADROS 
DE SOUZA

438510379

022130 MARINA BALASTREIRE ANGELO 303383720

021023 MARINA OLIVEIRA ROQUE 48998799-0

024678 MARLENE MARIA BRANDÃO 
SANTOS

25428985x

024597 MARTA DA SILVA SANTOS BRAN-
DOLINI

289994792

023844 MARTA FERREIRA BRASIL 16246124

023820 MAYARA FONSECA DOS SANTOS 443185840

025374 MAYRA LINO DE SOUZA FONSECA 14526087

021697 MELISSA VIDULIN DECANINI 304725985

023158 MICHELE APARECIDA DE OLIVEIRA 3405556535

020978 MICHELLI MILANEZ 418115904

020293 MIRELLA PAVAN DE ARRUDA 
LEME

439237580

023043 MIRIAN LUCIA DA SILVA 250265515

025437 MURILO MENDES 280909079

022566 NALIGI FERNANDA FERREIRA 411338274

020789 NATÁLIA GRIESIUS PERDIZ GUI-
MARÃES

43503490X

024262 NEUSA APARECIDA SILVA 11053041-X

021105 NEUSA MARIA STARKE DA CUNHA 117429600

024261 NICIA APARECIDA DE OLIVEIRA 41787171

024019 OLIVIA PRISCILA DE OLIVEIRA 423210907

022955 PATRÍCIA DIAS GERALDO 244719585

023254 PATRICIA PASSOS COUTO 258932673

023497 PAULA ADRIANA ALVES DOS 
SANTOS

25671727-8

023912 PAULA VIRGINIA DA SILVA MO-
RAES

11429818x

023168 PAULO ANTONIO DO NASCIMEN-
TO FILHO

6955926-0

021769 PEDRO VALLI JUNIOR 11524541-8

020392 PRISCILA KRIEGLER SALES 30415617-6

023323 RAPHAEL DE CARVALHO LAGO 
TESSAROTTO

438609621

026119 REGINALDO GOMES DOS SANTOS 365166327

023233 RICARDO MENDES BARBOSA 5944381

025443 RITA DE ALMEIDA AFONSO TOU-
RON

93871419

021553 RITA DE CASSIA MENDES SOUZA 91715933

025863 ROBERTA LÍVIA DE SOUZA RABE-
LO

463524251

021043 ROBERTO RIBEIRO DA SILVA 419620734

023987 RODRIGO GARCIA LOPEZ RIA 332461701

020884 RONALDO L. LUIZ 329079487

024771 ROSA MARIA MARCIANO 13150719-9

021786 ROSANA D’ ANGIERI 12733790

023973 ROSANA MARIA DE LIMA FIUZA 41267077X

020995 ROSELI  GARCIA BATISTA 25797330-8

022196 ROSELI FERNANDES EUQUÉRIO 
LIMA

249951149

023936 ROSELI MOREIRA DA SILVA 24184479-4

020607 ROSEMEIRE CAVALCANTE GONZA-
GA DA COSTA LACERDA

419656169

020608 SAMARA APARECIDA DE SOUZA 33.810.673-x

021763 SANDRA REGINA BERRO 20210142

021347 SANDRA REGINA SACOMANI 146472470

021066 SANDRO HENRIQUE BUENO DE 
SOUZA

341184299

022245 SARAH DE CASTRO RIBEIRO 332126675

023206 SEBASTIANA PINHEIRO DE OLI-
VEIRA

208575534

023884 SELMA DE JESUS SANTOS OLI-
VEIRA

0654883009

024071 SELMA SILVA DO NASCIMENTO 555912395

020167 SHABATA FERNANDA SUZIGAN 
MARTINS

345205996

025054 SHEILA CAMARGO SANTOS 413337467

022967 SIDNÉIA ALVES BRANDÃO 33531126X

024386 SILESIA REGINA SOARES DA 
COSTA

165785123

022827 SÍLVIA VALÉRIA VIEIRA 15212808

022654 SIMONE CRISTINA GARCIA 289260504

023924 SIMONI PELISSON DE LIMA 17993459-4

024218 SOFIA HIROKO YAMAKAMI YABUU-
TI

12920948X

023355 SUELEN APARECIDA MARTINS 408834481

023391 SUELI APARECIDA FERREIRA 
MIGUEL

232357195

023733 SUELI DOS REIS RODRIGUES 
ARAUJO 

181641768

021530 SULAYNE CRISTINA NASCIMENTO 
TAKEMOTO

449780223

020594 TAÍS ANDRÉA PEREIRA MACIEL 24.921.185-3

025475 TATIANA CUBEROS VIEIRA RINCO 330030917

024941 TATIANE APARECIDA ALVES 426335922

025663 TATIANE CORDEIRO 332329707

021661 TATIANE MAYUMI MARUYAMA 303606526

021034 TATIANE RAMIRES BISETTO 343593385

023368 TELMA CRISTINA BORGOMANI 163657191

023491 THAIS CRISTINA DE MELLO 
FREITAS

401490919

025424 THAIS SUEKO TRIDAPALLI 
MIYAKAWA

283205829

021154 TIAGO JAYRO MALTONI 33105692-6
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020373 VALERIA CRISTINA CATARINA 
CASARIM

265389483

023447 VALÉRIA REGINA BALBIN 33000282X

023662 VANDERLEI CARDOSO CAMPOS 18674837

020533 VÂNIA BONIFÁCIO DE LARA 41895711-3

021003 VERA CRISTINA MARCELLINO 20791646-9

024821 VERA LÚCIA LIMAS BASTOS 147586677

020050 VERA LUCIA PEREIRA 231017571

022260 VERONICA REMEDIO 426335168

026052 VIVIANE FERNANDA DA CRUZ 
BOARETTO

445177731

023845 VIVIANE RIBEIRO DE SÁ MATOS 407329742

023755 WENDEL DE OLIVEIRA BARBÊDO 
CARVALHO

349689386

104 - prOFEssOr DE EDUcaÇÃO bÁsIca II - EspanHOL 

InscrI-
ÇÃO

canDIDatO rG

022748 ALESSANDRO GONÇALVES DE 
AMORIM

33443229-7

023102 ALINE CONCEIÇÃO VILLAÇA 
SANTOS

434911252

024295 AMANDA PEREIRA DE PAULA 
PEDROSO

421553303

022761 ANA MARIA RODRIGUES DE 
CAMARGO

422934185

023688 ANA MARIA SCLIFÓ BARZANELLI 295591110

023772 ANA PATRÍCIA DE SOUZA OLIVEI-
RA LACERDA

415517448

022708 ANDRÉA SILVA DE OLIVEIRA 25892363-5

022004 BEATRIZ FERREIRA DO NASCI-
MENTO

467637477

024063 BRUNA MORALES BONILHA 303512817

021216 CAROLINE VELOSO DA SILVA 328676044

023342 CLEBER APARECIDO NEVES 346666934

023637 DAIANE LUCILA STEVANATTO 415177832

026035 DANIELE SANTOS 27916450-6

020528 DÉBORA CUNHA DE MORAIS 261111942

025719 DEBORAH MARIA DE CASTRO 
SILVA

063191944

020795 DINORA ROSA DE SOUZA 198772713

020057 ELAINE CRISTINA SILVA 23955596x

026018 ELIANE DE REZENDE SOUZA 257313850

024163 ÉRIKA DA SILVA NUNES 482506556

022771 EVELYN GUILHEN BARBOSA 43.679.397-0

025615 FÁBIO DE SOUZA 275025032

020063 GRAZIELE CARTOLARI CAMILO 305298008

021725 IRENE GABRIELA LEDER PINEDO 55784836-2

021425 ISABELLA MELLO GARCIA 46892330-5

021960 ISAC PAES DE ALMEIDA 296307154

023266 JOSELIA DOS SANTOS OLIVEIRA 548040230

020585 KATHIA KELLER MAZZAMBONI 21348537

020176 KELLY CRISTINA D’ ANGELO 330049768

024154 LUCI DE JESUS PIRES CRUZ 232677566

025239 LUCIANE CRISTINA SILVA MAR-
TINS DOS SANTOS

325341436

024853 MANUELA MARQUES DE JESUS 241416966

024017 MARALY APARECIDA DO NASCI-
MENTO

20285367-6

023489 MARIA APARECIDA DE MELO 230184078

021320 MARIA CRISTINA CERRON PARRA 11788591-5

020925 MARIANA NICOLETTI SIMPLICIO 
DE MORAES

445797940

024315 MONICA CALZA PEREIRA ALVES 163681910

020159 PÂMELA PARDINI NICASTRO 344666074

025029 PATRICIA DE SOUZA NASCIMENTO 
OLIVEIRA

270881220

024033 PATRICIA TOMAZ SIQUEIRA 33794748x

022360 RODRIGO SANDRINI GIAMARINO 42403749

021735 ROSANGELA BARBOSA DA COSTA 268516169

021165 ROSILEIDE BARBOSA DA SILVA 228813098

025067 SIMONE PIRES 195954701

021333 SOLANGE CRISTINA DEL FABBRO 246921869

024119 VÂNIA GUTIERREZ DA CUNHA 
BENIM

274063244

023156 VERA LUCIA BARBI 15894141-X

023288 WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA 264433129

FaZ sabEr FInaLMEntE, a totalização das inscrições defe-
ridas dos candidatos, conforme segue:

carGO tOtaL DE 
InscrItOs

101 – DIRETOR DE ESCOLA 1147

102 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 2363

103 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTE 255

104 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - ES-
PANHOL

47

tOtaL GEraL 3812

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

DJaLMa HEnrIQUE paEs
Presidente da Comissão Especial

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrada na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos dezenove 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze.

Dta/DIvIsÃO DE rEcrUtaMEntO E sELEÇÃO

EDITAL N.º 409, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014.

MarY c. F. MarInHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Proces-
so nº 9.603-5//2012.............................................................

FaZ sabEr que ficam os candidatos abaixo relacionados, con-
vocados a comparecer munidos de DUas cÓpIas E OrIGInaL 
de carteira de Identidade, certidão de casamento, cpF e do-
cumentos comprobatórios (diploma e histórico), no dia 28 
de novembro de 2014, às 10 horas, na Secretaria Municipal 
de Educação, sita a Avenida Dr. Cavalcanti, 396 – Complexo 
Argos – 2º andar, para análise de títulos, a fim de tratar do 
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de prOFEs-
sOr DE EDUcaÇÃO bÁsIca I.

FaZ sabEr então a documentação comprobatória para pre-
enchimento dos requisitos exigidos pelo Edital do Concurso, 
conforme segue:

Professor de 
Educação 
Básica I

Superior completo em Pedagogia ou 
Normal Superior com habilitação ao 
Magistério conforme Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional

FaZ sabEr ainda, que a documentação comprobatória deve-
rá ser entregue em envelope pardo, mediante a apresentação 
dos originais para posterior análise.

FaZ sabEr também, que o não comparecimento no período 
estipulado implica na desistência da vaga.

FaZ sabEr finalmente, que as candidatas classificadas em 
194º, 205º, 212º, 215º lugar da classificação geral, foram 
atendidas em 25º, 26º, 27º e 28º lugar da classificação de 
afrodescendente.

cLass. GEraL nOME
191º Lugar KELLY CRISTINA FALASCO
192º Lugar ANA CLÁUDIA APARECIDA BARBOSA
193º Lugar ROSIMEIRE MATIAS DE OLIVEIRA SILVA
195º Lugar JANSEN CHIGNOLLI
196º Lugar GLAUCIA SILVA BIERWAGEN
197º Lugar GABRIELA CAMILO DA SILVA MIOLA
198º Lugar ALESSANDRA MARA TOMIM
199º Lugar LUCIANA FORMIS UEHARA
200º Lugar SOLANGE ADRIANA OLIVEIRA LOURENCO
201º Lugar VANESSA APARECIDA TEOFILO
202º Lugar MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
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203º Lugar JOCELI ALVES DE SOUZA ALCANTARA
204º Lugar GISLAINE RODRIGUES DO NASCIMENTO
206º Lugar SIMONE PERALLI LEITE
207º Lugar REGINA CELIA SAVINI
208º Lugar JANAINA ZANINI DA LUZ
209º Lugar PAULA REGINA RODRIGUES SILVA
210º Lugar ANGELITA BARBOSA DE FREITAS 
  QUEIROZ
211º Lugar ELIZANGELA INES DA SILVA TERRA
213º Lugar GABRIELA DE SOUZA
214º Lugar SANDRA AZZONI SERRÃO
216º Lugar BEATRIZ CASEMIRO
217º Lugar JANAINA DE OLIVEIRA PASSARELI
218º Lugar CINTIA BERENICE PEDROSO DE CAMPOS
219º Lugar MARGARETE DA SILVA VIEIRA CODONHO
220º Lugar ANDREA CRISTINA RODRIGUES 
  VILLELA FIGUEIREDO

cLass. aFrO nOME
42º Lugar ANA LUIZA DE BRITTO ARVIGO
43º Lugar PRISCILA LUIZA APARECIDA COSCARELLA
44º Lugar LUCINEIA SOUZA RODRIGUES GALVÃO
45º Lugar MÁRCIA REGINA LOPES
46º Lugar LETÍCIA GUEDES
47º Lugar NERAILDE FERREIRA DA SILVA
48º Lugar FLÁVIA LEILA DA SILVA

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MarY c. F. MarInHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezenove 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze.

Dta/DIvIsÃO DE rEcrUtaMEntO E sELEÇÃO

EDItaL nº 410, DE 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

MarY c. F. MarInHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Munici-
pal nº 5.641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do 
Processo nº 14.943-0/2011.......................................................

FaZ sabEr que ficam os candidatos abaixo relacionados con-
vocados a comparecer na Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção de Aten-
dimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala 
Norte, do Paço Municipal, das 9 às 12 e das 13 às 16 horas no 
prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação deste Edital, 
munidos de (cópia e original) de cpF, rG, certidão de casa-
mento, certidão de conclusão de Ensino Médio, experiência 
de 06 meses e currículo, a fim de tratar da documentação ne-
cessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe 
de aGEntE DE sUpOrtE aDMInIstratIvO – catEGOrIa II.

FaZ sabEr ainda que o não comparecimento no prazo acima 
estipulado implica na desistência da vaga.

FaZ sabEr FInaLMEntE , que a candidata classificada em 
173º lugar da classificação geral, foi atendida em 20º lugar 
da classificação de afrodescendente.

cLass. GEraL nOME
170º Lugar ROBERTA KELLY DE SOUZA
171º Lugar RENAN MUZAIEL FERREIRA
172º Lugar PATRÍCIA DE FREITAS DUARTE
174º Lugar ELIEL LISBOA SILVA

175º Lugar DARIO LUCIANO IOSSI
176º Lugar REGIANE TORETI PANSONATTO
177º Lugar ADRIANA GUATTA PICCHI

cLass. aFrO nOME
36º Lugar MARIANNE VIEIRA DO NASCIMENTO
37º Lugar MARCELO EDUARDO DE LIMA

FaZ sabEr finalmente que nos termos da Lei 7.827/12 que 
instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo 
de aGEntE DE sUpOrtE aDMInIstratIvO – catEGOrIa II 
passou a ser enquadrado como assIstEntE DE aDMInIs-
traÇÃO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MarY c. F. MarInHO 
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos dezenove 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze.

Dta/DIvIsÃO DE rEcrUtaMEntO E sELEÇÃO

EDItaL n.º 411, DE 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

MarY c. F. MarInHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Pro-
cesso nº 22.887-5/2013.............................................................

FaZ sabEr que ficam os candidatos abaixo relacionados, 
convocados a comparecer munidos de DUas cÓpIas E OrI-
GInaL da carteira de Identidade, certidão de casamento, 
cpF e documentos comprobatórios (diploma e histórico), na 
secretaria Municipal de Educação e Esportes, sita na avenida 
Dr. cavalcanti, 396, complexo argos – (centro de capacita-
ção) - 2º andar, no dia 28 de novembro de 2014, às 9 horas, 
para análise de títulos, a fim de tratar do ingresso no Serviço 
Público Municipal, na classe de prOFEssOr DE EDUcaÇÃO 
bÁsIca II – (InGLÊs)

FaZ sabEr então, que o não comparecimento na data acima 
estipulada implica na desistência da vaga.

FaZ sabEr ainda, que a escolha de classe não desobriga a 
candidata, quando de sua convocação, a apresentar a docu-
mentação comprobatória, do preenchimento, dos requisitos 
exigidos pelo Edital de Concurso.

FaZ sabEr FInaLMEntE, que a candidata classificada em 
12º lugar da classificação geral foi atendida em 02º lugar da 
classificação de afrodescendente.

cLass. GEraL nOME
09º. Lugar DANILO SANCHEZ
10º. Lugar PRISCILLA DIAS BERNARDES
11º. Lugar ELIANE APARECIDA DA SILVA
13º. Lugar JULIANA MARCELA RODRIGUES DE LIMA

cLass. aFrO nOME
04º. Lugar KATE KELLY MARIANO

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MarY c. F. MarInHO

Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dois dias do 
mês de julho ano de dois mil e quatorze.

Dta/DIvIsÃO DE rEcrUtaMEntO E sELEÇÃO

EDItaL n.º 412, DE 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

MarY c. F. MarInHO, Secretária Municipal de Recursos Hu-
manos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal 
nº 5641, de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Pro-
cesso nº 022.889-1/2013...........................................................

FaZ sabEr que ficam os candidatos abaixo relacionados, 
convocados a comparecer, na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Esportes, sita na avenida Dr. cavalcanti, 396 - com-
plexo argos – centro de capacitação – 2º andar, no dia 28 de 
novembro de 2014, às 9 horas, munidos de DUas cÓpIas E 
OrIGInaL de carteira de Identidade, certidão de casamen-
to, cpF, crEF e documentos comprobatórios, para análise de 
títulos, a fim de tratar do ingresso no Serviço Público Mu-
nicipal, na classe de prOFEssOr DE EDUcaÇÃO bÁsIca II 
- EDUcaÇÃO FÍsIca.

FaZ sabEr então, que a escolha de classe não desobriga o 
candidato, quando de sua convocação, a apresentar a docu-
mentação comprobatória para preenchimento dos requisitos 
exigidos pelo Edital do Concurso, conforme segue:

Professor de Educação 
Básica II
Educação Física

Curso Superior completo e re-
gistro no respectivo Conselho.

FaZ sabEr ainda, que a documentação comprobatória de-
verá ser entregue no ato da sessão de escolha de classe em 
envelope pardo, mediante a apresentação dos originais para 
posterior análise.

FaZ sabEr ainda, que o não comparecimento na data acima 
estipulada implica na desistência da vaga:

cLass. GEraL nOME
75º Lugar RODRIGO BERTINI DA CUNHA
76º Lugar THAÍS CRISTINA DE SOUZA 
  CASTELLUBER
77º Lugar KARINA DE CAMPOS

cLass. aFrO nOME
17º Lugar  DONIZETE FRANCISCO NEVES

FaZ sabEr FInaLMEntE que a candidata PAMELA DAIANE 
DE OLIVEIRA MOREIRA, classificada em 74º lugar na classi-
ficação geral foi atendida em 10º lugar na classificação de 
afrodescendente.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente 
Edital que será publicado na Imprensa Oficial do Município 
e afixado no local de costume.

MarY c. F. MarInHO
Secretária Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos dezenove 
dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze.
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Anexo II do edital SME/DAA Nº 41, DE 17/11/2014  
   

CLASSIFICAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO  
COMPLEMENTO/COMPOSIÇÃO DE JORNADA DE 

TRABALHO 
 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
Exclua-se: 

 

 

 
 
 

  

Clas. Nome Pontos 
3º VINICIUS AMARAL CAMPOLONGO 127,32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDItaL nº 48, 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

O GERENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM PRODUTOS, SER-
VIÇOS E AMBIENTES RELACIONADOS À SAÚDE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – ES-
TADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NOS 
ARTIGOS 92, 110, 111, 112 INCISO I E 122 INCISOS I E XIX DA 
LEI ESTADUAL N° 10.083 DE 23/09/1998 – CÓDIGO SANITÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO LAVROU-SE, PARA O ESTABELE-
CIMENTO ABAIXO IDENTIFICADO, O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA Nº 45/14, PELO MOTIVO, A 
SABER:

POR MANTER ESTABELECIMENTO COM ATIVIDADE MEDICA 
AMBULATORIAL E APLICAÇÃO DE VACINAS DE USO HUMA-
NO, SEM PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO NA ÁREA 
DE APLICAÇÃO DE IMUNOLOGICOS, VISANDO À APLICAÇÃO 
DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE À PROMOÇÃO, PREVENÇÃO 
E PROTEÇÃO À SAÚDE, CONFORME LAVRADO NO AUTO DE 
INFRAÇÃO N° 1618, INFRIGINDO O DISPOSTO NO INC IV DO 
ART 5º DA RES SS 24 DE 08.03.1998.

Clinica de Atendimento Infanto Puberal S/S Ltda.
CNPJ: 027.646.19/0001-06
Rua Tibiriçá, N° 259.
Vl. Arens – JUNDIAÍ – SP – CEP: 13.202-660.
PROCESSO N° 27.711-0/2014.

aLEXanDrE raFaEL GattI santIaGO
Enfermeiro – COREN-SP 64.005

Gerente/Vigilância Sanitária
SMS - Jundiaí

EDItaL nº 49, DE 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

O GERENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA EM PRODUTOS, SER-
VIÇOS E AMBIENTES RELACIONADOS À SAÚDE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – ES-
TADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO AR-
TIGO 86 E 122 INCISOS I E XIX DA LEI ESTADUAL N° 10.083 
DE 23/09/1998 – CÓDIGO SANITÁRIO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO LAVROU-SE PARA O ESTABELECIMENTO ABAIXO 
IDENTIFICADO, O AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE 

EDItaL nº 50, DE 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

O DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ – ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NOS 
ARTIGOS 92, 110, 111, 112, INCISO I E 122 INCISOS I E XIX DA 
LEI ESTADUAL N° 10.083 DE 23/09/1998 – CÓDIGO SANITÁRIO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO MANTEVE-SE, PARA O ESTABE-
LECIMENTO ABAIXO IDENTIFICADO, O AUTO DE IMPOSIÇÃO 
DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA Nº 041/14, PELO MOTIVO, 
A SABER:

POR TRANSGREDIR OUTRAS NORMAS FEDERAIS OU ESTA-
DUAIS, DESTINADAS À PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E PROTE-
ÇÃO À SAÚDE: NÃO APRESENTAÇÃO DE LTA (LAUDO TÉC-
NICO DE AVALIAÇÃO) CONFORME LAVRADO NO AUTO DE 
INFRAÇÃO N° 1474, INFRINGINDO O DISPOSTO NO INCISO 
XX DO ARTIGO 122 DA LEI ESTADUAL N° 10.083/98 (CÓDIGO 
SANITÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO).

HELENA CRISTINA PEREIRA FRANCISCO DA SILVA.
CPF: 112.160.438-25.
RUA BARÃO DE TEFÉ, N° 1000.
CENTRO – JUNDIAÍ – SP – CEP: 13.208-761.
PROCESSO N° 25.004-2/2014.

JOsÉ traD nEtO
Médico – CRM-SP 53.947

Diretor de Vigilância em Saúde
SMS - Jundiaí

INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO Nº 044/14, PELO 
MOTIVO, A SABER:

POR FAZER FUNCIONAR INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMA-
NÊNCIA PARA IDOSOS SEM LICENÇA DO ÓRGÃO ,

SANITÁRIO COMPETENTE CONFORME O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 1775, FICANDO DETERMINADO O PRAZO DE 30 (TRINTA) 
DIAS CORRIDOS A PARTIR DA LAVRATURA DO AUTO PARA O 
ENCAMINHAMENTO ADEQUADO DE TODAS AS RESIDENTES.

JACILENE COSTA DE SOUSA AGOSTINHO.
CPF: 579.090.404-15
RUA FLAVIO ROSSI, Nº 121.
VILA MARIA LUIZA – JUNDIAÍ – SP – CEP: 13.209-301.
PROCESSO N° 27.733-4/2014.

aLEXanDrE raFaEL GattI santIaGO
Enfermeiro – COREN-SP 64.005

Gerente/Vigilância Sanitária
SMS - Jundiaí

SECRETARIA DE CULTURA 
Edital nº56, de 21 de setembro de 2014 

 
 
        Tércio Marinho do Nascimento Júnior, Secretário 
Municipal de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais 
 
         FAZ SABER que constam alterações no Edital nº036, de 
08 outubro de 2014 – Edital de Seleção de Projetos para o 
Programa de Estimulo a Cultura de 2014: 
 
ALTERA 10. HABILITAÇÃO 
item 10.4.1 onde se lê: O recurso deverá ser dirigido à 
Comissão de Análise e execução e Prestação de Contas – 
CAEPC, a qual se pronunciará no prazo de até 10 dias úteis no 
sentido de reconsiderar ou manter a decisão recorrida. 
 
Leia-se: item 10.4.1. O recurso deverá ser dirigido à 
Comissão de Análise e execução e Prestação de Contas – 
CAEPC do dia 10/12/2014 ao dia 16/12/2014, a qual se 
pronunciará até o dia 09/01/2015 no sentido de reconsiderar ou 
manter a decisão recorrida. 
 
 
 

Altera ítem 15 – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
Segue CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – item 15 

corrigido: 
 

Período Atividade 

08/10/2014 Publicação do Edital 

De 23/10 a 
05/11/14 

Oficinas para orientação do edital e do 
projeto (opcional) 

De 09/10 a 
22/11/14. 

 

Período de Inscrições 

 

03/12/2014 Publicação das inscrições deferidas 

05/12/2014 e 

08/12/2014 

Sessão Pública – abertura do Envelope 
nº 1 

10/12/2014 Publicação dos projetos habilitados e 
inabilitados 

De 10/12 a 
16/12/14 Recursos  

09/01/2015 Publicação do resultado dos recursos 

De 15 a 23/01/15 Avaliação dos projetos 

28/01/2015 Publicação dos Projetos comtemplados 

De 30/01/2015 à 
15/03/2015 Contratação dos projetos contemplados 

 
 

 
 

 
        Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
edital. 
 

TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Cultura 

 
        Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura do Município 
de Jundiaí, aos vinte e um do mês de novembro de 2014.  

 

sEcrEtarIa DE cULtUra

sEcrEtarIa DE cULtUra
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sEcrEtarIa DE cULtUra

FUMas

FacULDaDE DE MEDIcIna

DaE

FacULDaDE DE MEDIcIna

De 15 a 23/01/15 Avaliação dos projetos 

28/01/2015 Publicação dos Projetos comtemplados 

De 30/01/2015 à 
15/03/2015 Contratação dos projetos contemplados 

 
 

 
 

 
        Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente 
edital. 
 

TÉRCIO MARINHO DO NASCIMENTO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Cultura 

 
        Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado 
na Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura do Município 
de Jundiaí, aos vinte e um do mês de novembro de 2014.  

 

DEspacHO DE HOMOLOGaÇÃO DO  sUpErIntEnDEntE  
Da FUnDaÇÃO MUnIcIpaL DE aÇÃO sOcIaL - FUMas

Processo n° 01.426-5/14  – Aquisição de cartuchos, toners e 
materiais de expediente. 

Face ao que consta dos autos, homologo os  objetos do Pregão 
eletrônico n.º 10/2014,  às empresas:
 
-COMERCIAL MODELOCOPIAS LTDA  -   R$ 3.879,90;
- IT SUPRIMENTOS LTDA – EPP – R$  6.552,63;
- LISBECKH PAPELARIA E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA    R$ 
140,20;
- SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA – R$ 14.098,50.

rODrIGO MEnDEs pErEIra
Superintendente

atO nOrMatIvO nº 94, de 18 de nOvEMbrO de 2014.

RODRIGO MENDES PEREIRA, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social - FUMAS -, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta 
no Processo Administrativo nº 1734-2/2014,

DESIGNA os servidores CASSIANO RICARDO PALMERINI, MA-
RIETTE BERTASSO MAZARO e JOSÉ CÍCERO ARAUJO NOVAES, 
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão 
de Sindicância para apurar os fatos narrados no expediente 
nº 1734-2/2014.

DESIGNA, ainda, a funcionária LARISSA SEQUEIRA SOARES, 
para secretariar a referida comissão. 

Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
rODrIGO MEnDEs pErEIra

Superintendente

 

RETIFICAÇÃO 
 
NA EDIÇÃO Nº 3394, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014, NO 
EDITAL FMJ- 039/2014, de 14/11/2014. 
 
- ONDE SE LÊ: 
 
CONCURSO PARA ESTÁGIO NÃO REMUNERADO DE 
ANESTESIOLOGIA – 2014 
 
- LEIA-SE:  
 
CONCURSO PARA ESTÁGIO NÃO REMUNERADO DE 
ANESTESIOLOGIA – 2015 
 
 

PORTARIA FMJ- 122/2014, de 19/11/2014 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando a exigência do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, relativo ao disposto no artigo 153, I letra 
“e” e “m” da Instrução nº 02/2002; 

 
R E S O L V E 
 
Artigo 1º - CONCEDER aos servidores abaixo nominados, no 
mês de NOVEMBRO de 2014, o seguinte benefício: 

NOVEMBRO/2014 

NOME REGIME BENEFÍCIO 

ROSA ESTELA 
GAZETA ESTATUTÁRIO 

Adic. de Tempo de 
Serviço 
(Quinquênio), a partir 
de 06/11/2014 (5%) 

MARIA CECÍLIA 
MANTOVANI ESTATUTÁRIO 

Adic. de Tempo de 
Serviço 
(Quinquênio), a partir 
de 17/11/2014 (5%) 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove 
dias do mês de novembro de dois mil e catorze (19/11/2014).- 

 
Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 

Diretor 
 

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de 
novembro de dois mil e catorze (19/11/2014).- 

 
Carlos de Oliveira Cesar 

Secretário Executivo 
 
 

PORTARIA FMJ- 123/2014, de 19/11/2014 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando o vencimento de contrato temporário e 
atendendo a legislação vigente; 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º - DESLIGAR, das funções de PROFESSORA 
TEMPORÁRIA do Curso de Graduação de Medicina desta 
Faculdade, na Disciplina de CIRURGIA INFANTIL do 
Departamento de CIRURIGA, a Drª ANA LÚCIA GRANJA 
SCARABEL NOGUEIRA CARRASCO, portadora do R.G. nº 
21.212.843-7-SSP/SP, a partir de 21 de novembro de 2014. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove 
dias do mês de novembro de dois mil e catorze (19/11/2014).- 
 
 

 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de 
novembro de dois mil e catorze (19/11/2014).- 

 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
 
 

PORTARIA FMJ- 124/2014, de 19/11/2014 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando solicitação da interessada; 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º - EXONERAR, do cargo de PROFESSORA 
ASSISTENTE do Departamento de SAÚDE COLETIVA da 
Faculdade de Medicina de Jundiaí, SIRLEI SIANI MORAIS, 
R.G. nº 22.561.963-5-SSP/SP, a partir de 30 de novembro de 
2014. 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove 
dias do mês de novembro de dois mil e catorze (19/11/2014).- 
 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 
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Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezenove 
dias do mês de novembro de dois mil e catorze (19/11/2014).- 
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Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de 
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de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
Considerando o vencimento de contrato temporário e 
atendendo a legislação vigente; 
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Artigo 1º - DESLIGAR, das funções de PROFESSORA 
TEMPORÁRIA do Curso de Graduação de Medicina desta 
Faculdade, na Disciplina de CIRURGIA INFANTIL do 
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Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de 
novembro de dois mil e catorze (19/11/2014).- 

 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

 
 
 

PORTARIA FMJ- 124/2014, de 19/11/2014 
 
O Prof. Dr. ITIBAGI ROCHA MACHADO, Diretor da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando solicitação da interessada; 
 
RESOLVE 
 
Artigo 1º - EXONERAR, do cargo de PROFESSORA 
ASSISTENTE do Departamento de SAÚDE COLETIVA da 
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Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 
Diretor 

 
Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade 
de Medicina de Jundiaí, aos dezenove dias do mês de 
novembro de dois mil e catorze (19/11/2014).- 

 
 

Carlos de Oliveira Cesar 
Secretário Executivo 

prEGÃO prEsEncIaL nº 031/2014

Edital de 19/11/2014

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAINEL DE ACIONAMENTO COM IN-
VERSOR PARA MOTOR.
TIPO: menor preço

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: No site http://compra-
abertadae.jundiai.sp.gov.br (acessar o link Editais) gratui-
tamente, ou na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A 
– Rod. Vereador Geraldo Dias, n.º 1.500 – Jundiaí/SP, de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 16:00 horas, mediante pagamento de 
taxa de R$15,00.

ABERTURA: às 14:30 hs do dia 09/12/2014

Jundiaí, 19 de Novembro de 2014
IsraEL LUIZ Da sILva

Pregoeiro

EDItaL nº 040, DE 18 DE nOvEMbrO DE 2014

cOncUrsO pÚbLIcO nº 001/2014

Jamil Yatim, Diretor Presidente, nos termos do Edital n° 
008/14 e no uso de suas atribuições legais, torna público 
que, fica reservada uma vaga no emprego público de Oficial 
de Obras e Manutenção Categoria I ao candidato Eduardo de 
Campos, classificado em 16º lugar na classificação geral, por 
meio do Edital nº 027 de 03 de julho de 2014, postergando-se 
sua admissão no referido emprego até o desfecho em 1º grau 
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EDItaL DIa n.º 003, DE 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

a DaE s/a ÁGUa E EsGOtO, por meio da Comissão Especial 
designada para a elaboração, divulgação e realização da Pro-
moção dos empregados  da DaE s/a Água e Esgoto, visando o 
preenchimento do emprego público, de carreira, de Motorista 
categoria II, no uso de suas atribuições legais e face ao que 
consta do Processo n.º 2.041-1/2014.

Faz saber que, conforme estabelecido no item 3.5, do Edital 
DIA nº 001/2014, de 11 de Novembro de 2014, ficam homo-
logadas as inscrições dos candidatos inscritos na referida 
Promoção, conforme abaixo relacionados:

InscrIÇÃO nOME cHapa

001 Josuel Rodrigues de Menezes 2188

002 Luiz Paulo Rodrigues 2237

003 Mauro Enguer de Oliveira 2174

004 Leandro Marques de Novaes 2364

005 Ulisses dos Santos Jordão 2348

006 Silvio Araújo Rodrigues 2176

007 José Eduardo Brolo 2181

008 Geraldo Célio Pinheiro dos Santos 2189

009 Michel de Jesus Preisler 2374

010 Roberto Chiavegato 2245

011 Carlos Alexandre de Souza 2346

012 Reginaldo Coelho 2183

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí, afixado na Sede da DAE e demais unidades adminis-
trativas da DAE S/A Água e Esgoto.

vaLtEr MaIa
Presidente da Comissão Especial

EDItaL DIa nº 004, DE 19 DE nOvEMbrO DE 2014.

A DAE S/A ÁGUA E ESGOTO, por meio da Comissão Especial 
designada para a elaboração, divulgação e realização da Pro-
moção dos empregados da DAE S/A Água e Esgoto, visando o 
preenchimento do emprego público, de carreira, de Oficial de 
Obras e Manutenção Categoria II, no uso de suas atribuições 
legais e face ao que consta do Processo nº 2.040-3/2014,

Faz saber que, conforme estabelecido no item 3.5, do Edital 
DIA nº 002/2014, de 11 de Novembro de 2014, ficam homo-
logadas as inscrições dos candidatos inscritos na referida 
Promoção, conforme abaixo relacionados:

DaE

EscOLa DE GOvErnO E GEstÃO

GUarDa MUnIcIpaL

EscOLa DE GOvErnO E GEstÃO
do Mandado de Segurança nº 1016299-93.2014.8.26.0309.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí, disponível no site da DAE www.daejundiai.com.br e 
afixado na Sede da DAE S/A Água e Esgoto.

JaMIL YatIM 
Diretor Presidente 

InscrI-
ÇÃO

nOME cHapa

001 João Alves da Silva 2150

002 Ivan Ferreira dos Santos 2324

003 Gilmar da Silva Pinto 2328

004 Paulo Antonio Rafael 2247

005 Benjamin Ferreira da Costa 2337

006 Marcos Aurélio Jacinto 2329

007 João Batista Ferreira de Carvalho 2152

008 Luiz Sérgio Martins 2113

009 Rony Cesar Cavalcante da S. Azevedo 2083

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edi-
tal que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Jundiaí, afixado na Sede da DAE e demais unidades adminis-
trativas da DAE S/A Água e Esgoto.

vaLtEr MaIa
Presidente da Comissão Especial

ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
 

              ATO NORMATIVO Nº. 38, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2014. 
MARCELO FELICIO LO MONACO, DIRETOR-PRESIDENTE DA ESCOLA 
DE GOVERNO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ART. 12 DA 
LEI Nº7.641, DE 1º DE MARÇO DE 2011, 
 

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA 
ATENDER DESPESAS COM CONSUMO PARA NOVA SEDE  REF. SOLICITAÇÃO   22  
ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
CONSIDERANDO o disposto no ART 4º da lei nº8128, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013 - LOA 
 
 
RESOLVE 

ART. 1º - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DA ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO DO 
MUNICÍPIO  DE JUNDIAÍ,  UM CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR DE R$    5.000,00 (CINCO  MIL 
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES): 

58.01.04.122.0160.8561 MANUTENÇÃO DA ESCOLA DE GOVERNO E GESTÃO 
 

3.3.90.30.00 
0000 

MATERIAL DE CONSUMO 
PROPRIA 

 
R$ 5.000,00 
 

TOTAL....R$ 5.000,00 
 

ART. 2º - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1º FAR-SE-Á COM O(S) 
SEGUINTE(S) RECURSO(S): 
 

I - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO 
VIGENTE: 
 

58.01.04.122.0160.8504 MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

0000 PROPRIA 
R$ 5.000,00 
 
 
 

TOTAL....R$ 5.000,00 
 
 

ART. 3º - ESTE ATO NORMATIVO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. 
 
 

MARCELO F. LO MONACO 
DIRETOR PRESIDENTE 
 
 
 

PUBLICADO  E REGISTRADO NA DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRA DA ESCOLA DE 
GOVERNO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, AO(S) DEZENOVE DIA(S) DO  MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE. 

 
LUIZ AKIO SHIGUEMOTO 

DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
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pOrtarIa cMt GM nº 31, DE 18 DE nOvEMbrO DE 2014.

Dispõe sobre a Certificação do Curso Básico de Condutor de 
Cães – Módulo I.

O Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí, no uso de 
suas atribuições legais.

Considerando que compete à Guarda Municipal de Jundiaí 
atuar de forma a contemplar o disposto no art. 102 da Lei 
Orgânica do Município, zelando pelos interesses da Admi-
nistração;

Considerando ainda o disposto no art. 3º da Lei Municipal nº 
6.764 de 08 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decre-
to nº 20.913 de 13 de setembro de 2007, que trata da atuação 
da Guarda Municipal no município de Jundiaí;

Considerando mais, a necessidade de capacitação em conhe-
cimentos básicos de Cinofilia para desempenhar as funções 
no plantel do Canil da Guarda Municipal de Jundiaí;

Considerando finalmente que o Curso em epígrafe foi minis-
trado pelos instrutores: 

Erich Streng Godoi – Subinspetor da Guarda Municipal;
Clóvis Arnaldo Sproesser Filho – Médico Veterinário;
Rodrigo Gustavo Lopes  –Guarda Municipal;
Juliana Martins Marques - Guarda Municipal;
Alessandro Pelletti – Adestrador de cães.

CERTIFICA para os devidos fins, que participaram e concluí-
ram COM APROVEITAMENTO o Curso Básico de Condutor de 
Cães – Módulo I-, realizado nas instalações da Av. União dos 
Ferroviários, nº 1600, no período de 03 a 07 de novembro de 
2014, totalizando 40 horas aula:

2623001 MONIQUE EFFORI
2621801 FLAVIA CRISTINA RUFINO
2623301 PRISCILA AP. DA SILVA CARMO BAPTISTA
2620401 AUGUSTO CRUZ
2622801 MICHEL DA SILVA SANTOS
2621301 EMERSON RODRIGO PAVAN
2625501 WELLINGTON JOSÉ VIDOI
2620001 ALEXANDRE RICARDO ZAMBOLI CÂNDIDO
2619901 ALLISON MARCONNI RUFINO DE SOUSA
2619801 ANTONIO CARLOS CONCEIÇÃO FILHO
2626001 JULIO CESAR DE OLIVEIRA
2623701 ROBINSON AUGUSTO ALVES DE SOUZA
2621201 EMERSON RIBEIRO SOARES
2621401 FÁBIO DIAS DA CUNHA
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2623801 GUILHERME BALBINO RIGO
  335001 ADRIANA APARECIDA DE CAMARGO
2243801 JEAN CARLOS MARTINS SPINELLI
  234101 ALCEU MARESTONI
1368301 ERICH STRENG GODOI

Na condição de habilitado a trabalhar com cães no plantel do 
Canil da Guarda Municipal de Jundiaí.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOsÉ rObErtO FErraZ
Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí

EDItaL DE cOnvOcaÇÃO À assEMbLEIa GEraL 
OrDInÁrIa DO GrUpO EM DEFEsa Da crIanÇa cOM 

cÂncEr – GrEnDacc
c n p J nº 00.797.397/0001-94

A Senhora Presidente da Diretoria, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto Social, CONVOCA, através do 
presente Edital, todos os Associados com direito a voz e voto, 
ou seja, os Associados Fundadores e Efetivos, a participarem 
da Assembleia Geral  Ordinária do GRUPO EM DEFESA DA 
CRIANÇA COM CÂNCER – GRENDACC -  a ser realizada no  dia 
13 (treze) de dezembro de 2014, em sua sede social, situada na 
Rua Olívio Boa, 99 - Parque da Represa - Jundiaí-SP, às 9h00 
em 1ª (primeira) convocação, com a presença, no mínimo, da 
maioria absoluta  dos associados e, se necessário, às 9h30 
horas em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número 
deles em cumprimento ao disposto no art. 13 - § 2º do Es-
tatuto Social, para deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA:

1- Leitura, discussão e aprovação da Proposta Orçamentária 
e o Plano de Ação das Atividades Sociais para o exercício de 
2015 como bem determina o art. 12 – inciso I – alínea “b” do 
Estatuto Social.

2- Eleições dos membros para compor a Diretoria e Conselho 
Fiscal do Grupo em Defesa da Criança com Câncer – GREN-
DACC para o período de 01.01.2015 a 31.12.2016, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15 - § 1º - art. 24 - § 1º e art. 26 
- incisos I – II e III do Estatuto Social. 

3- As inscrições das chapas ou de candidatos, para os cargos 
da Diretoria e Conselho Fiscal deverão ser protocolizadas 
junto à Diretoria da Entidade contendo: nome, qualificação e 
cargo postulado no prazo mínimo de 10 dias antes da Assem-
bleia, ou seja: até o dia 03 de dezembro de 2014. (art. 26 - II 
do Estatuto).

4- Somente poderão integrar as chapas os concorrentes as-
sociados Fundadores e Efetivos   que pertençam ao quadro 
associativo do GRENDACC há, no mínimo, 6 (seis) meses con-
secutivos. (art. 6º - Inciso I do Estatuto).

5- É vedada a participação de funcionários do GRENDACC 
aos cargos da Diretoria e Conselho Fiscal (art.  5º - § 1º do 
Estatuto).
   
Um exemplar da proposta Orçamentária e do Plano de Ação 
das Atividades Sociais encontra-se disponível, a partir desta 
data, para apreciação dos Associados junto à sede do GREN-
DACC.

Jundiaí, 18 de novembro de 2014.
vErcI anDrEO bUtaLO

Diretora-Presidente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/14 - PROCESSO Nº 71.231

DELIBERAÇÃO

O  Pregoeiro  e  Equipe  de  Apoio  da  Câmara  Municipal  de

Jundiaí, designados pela Portaria nº 3210/14, usando de suas

atribuições legais;

Considerando  que  a  sessão  do  Pregão  Presencial  nº  08/14

ficou suspensa em 13/11/14 para que a empresa vencedora da

etapa de lances  apresentasse certidão de regularidade fiscal

nos termos do item 7.4 do edital, conforme ficou registrado em

Ata às fls. 303 dos autos;

Considerando  que  a  referida  empresa  (Vegas  Card  do  

Brasil  Cartões  de  Crédito  Ltda.  EPP)  apresentou  Certidão

Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos

Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da União,   com validade

confirmada por este pregoeiro junto ao site da Receita Federal

(fls. 310/311), comprovando estar em situação de regularidade

fiscal,  bem  como  estar  habilitada  para  prestar  os  serviços

objeto do presente pregão;

Considerando  que  as  demais  participantes  declinaram  do

direito de interpor recurso, conforme constou em ata da sessão

pública do Pregão nº 08/14 (fls. 300/303);

Considerando a manifestação da Consultoria Jurídica da Casa

favorável ao prosseguimento do certame, tendo em vista restar

sanada a questão quanto a comprovação da regularidade fiscal

(fls. 313/314), DELIBERA:

Fica  adjudicado  o  objeto  do  presente  certame  à  proposta

classificada  em  primeiro  lugar,  ofertada  pela  licitante  Vegas

Card do Brasil Cartões de Crédito Ltda. EPP.

Nos  termos  dos  itens  9.5  e  10.6  do  edital,  publique-se este

resultado no site da Câmara Municipal, bem como na Imprensa

Oficial  do  Município  para  conhecimento  dos  interessados  e

demais fins de direito.

CUMPRA-SE.
Jundiaí, 18 de novembro de 2014.

PEDRO H. O. FERREIRA

Pregoeiro

GUarDa MUnIcIpaL

InEDItOrIaL

pODEr LEGIsLatIvO
84  ª   SESSÃO ORDINÁRIA DA 16  ª LEGISLATURA  , EM 25 DE  

NOVEMBRO DE 2014
(Pauta)

Item nº 1

VETO N  º   47/2014   - PREFEITO MUNICIPAL

VETO TOTAL ao  PROJETO DE  LEI  N.º  11.649,  do  Vereador
VALDECI VILAR MATHEUS, que regula o comércio de materiais
metálicos recicláveis; e revoga a Lei 7.057/08, correlata. (CJ 729;
CJR  772;  quorum  de  rejeição:  maioria  absoluta;  vencimento:
05/12/2014)

Item nº 2

PROJETO DE LEI N  º   11.304/2013   - LEANDRO PALMARINI

Exige  realização  de  triagem  neonatal  ("teste  do  pezinho")  em
hospitais  e  maternidades;  e revoga  a Lei  6.161/03,  correlata.  (CJ
158; CJR 132; COSAP 138; quorum: maioria simples; incluído por
força de Reqtº. Verbal - vide pauta SO de 26/08/2014; 2AD)

Item nº 3

PROJETO DE LEI N  º   11.602/2014   - ANTONIO DE PADUA
PACHECO

Institui  o  CÓDIGO  MUNICIPAL  DE DEFESA E BEM-ESTAR
ANIMAL. (CJ 574; Parecer Contrário CJR 664; COPUMA 695;
quorum: maioria simples + 1/7 suplementar)

Item nº 4

PROJETO DE LEI N  º   11.679/2014   - MARILENA PERDIZ
NEGRO

Altera  a  Lei  6.577/2005,  que  declarou  de  utilidade  pública  o
Instituto  Integral,  para  retificar  o  nome  da  entidade  para
INSTITUTO  DE  TECNOLOGIAS  DE  INDUSTRIALIZAÇÃO
DAS EDIFICAÇÕES - ITIE. (CJ 722; CJR 762; quorum: maioria
simples)

Item nº 5

MOÇÃO N  º   150/2014   - JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS

APELO à Câmara dos Deputados para que, com urgência, coloque
em votação o Projeto de Lei n.º 4.434/2008 do Senador Paulo Paim
(PT-RS) que dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo
Regime  Geral  de  Previdência  Social  e  o  índice  de  correção
previdenciária. (quorum: maioria simples; incluída por força do RI,
art. 152 “caput”)

Em 19 de novembro de 2014

GERSON HENRIQUE SARTORI
Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.372

Cria o "PROGRAMA DE PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO,
TRATAMENTO E REABILITAÇÃO ONCOLÓGICA".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 18 de novembro de 2014 o Plenário

aprovou:

Art.  1º.   É  criado  o  “PROGRAMA  DE  PREVENÇÃO,

DIAGNÓSTICO,  TRATAMENTO  E  REABILITAÇÃO

ONCOLÓGICA”, que tem como objetivo a redução da mortalidade e

da incapacidade causadas pelo câncer e a redução da incidência de

alguns tipos da doença, sendo suas diretrizes:

 I  -  promoção  e  proteção da  saúde para  redução  da  incidência  do

câncer  por  meio do desenvolvimento de intervenções que visem à

promoção de um estilo de vida saudável;
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pODEr LEGIsLatIvO
II  - detecção precoce de câncer através de técnicas de rastreamento

populacional;

III  -  assistência  aos  pacientes  de  caráter  oportuno,  integral,

multidisciplinar e realizada em instalações de saúde organizadas no

atendimento desses usuários;

IV - cuidados paliativos com o controle da dor e de outros sintomas

até medidas de suporte e apoio para o paciente e a família. 

Parágrafo único.   O Programa,  de  forma  organizada e progressiva,

articulará recursos humanos e tecnológicos necessários  à assistência

integral  do  paciente  com  câncer,  desde  o  diagnóstico  do  caso,

assistência  ambulatorial  e  hospitalar,  atendimento  de  emergências

oncológicas e cuidados paliativos.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de novembro de

dois mil e catorze (18/11/2014).

GERSON SARTORI

Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.499

Veda cobrança de estacionamento em centros comerciais e shopping-
centers, nas condições que especifica.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 18 de novembro de 2014 o Plenário

aprovou:

Art.  1º.   A cobrança  de  estacionamento  em centros  comerciais  e

shopping-centers é vedada:

I – para períodos inferiores a 30 (trinta) minutos;

II – mediante comprovação, através de nota ou cupom fiscal datados

do  dia  do  estacionamento,  de  gastos  no  estabelecimento  de,  no

mínimo, 15 (quinze) vezes o valor cobrado a título de permanência no

estacionamento;

III  –  no  caso de  entrega  de  mercadorias ou  serviço,  mediante

comprovante válido devidamente datado e assinado.

Parágrafo único.  Para efeito do disposto no inciso II  do  caput deste

artigo, o tempo de permanência do veículo  é restrito  ao horário de

funcionamento do estabelecimento.

Art. 2º.  Esta lei será divulgada através da colocação de cartazes em

locais visíveis nas dependências do estabelecimento.

Art. 3º.  A infração desta lei  implica multa no valor de R$ 1.000,00

(um mil reais),  dobrada na reincidência e reajustada anualmente pela

variação positiva do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M).

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de novembro de

dois mil e catorze (18/11/2014).

GERSON SARTORI
Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.  694  

Autoriza crédito adicional suplementar para realização de festas
tradicionais e populares (R$ 447.000,00).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 18 de novembro de 2014 o Plenário

aprovou:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir, no Orçamento

do Município vigente,  crédito adicional suplementar no valor de R$

447.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil reais) na dotação:

22.013.382.0169.2013  REALIZAÇÃO  DE  FESTAS

TRADICIONAIS E POPULARES3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA                                0000

PRÓPRIA R$ 447.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito que trata o artigo 1º far-se-á com os

recursos  descritos  no  ANEXO,  desta  Lei,  conforme  orçamento

vigente, no valor total de R$ 447.000,00 (quatrocentos e quarenta e

sete mil reais). 

  
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de novembro de

dois mil e catorze (18/11/2014).

GERSON SARTORI

Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.648

Institui o Banco de Óculos; e prevê campanha correlata.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de São Paulo, faz saber que em 18 de novembro de 2014 o Plenário
aprovou:

Art. 1º.  É instituído o Banco de Óculos, destinado a:

I -  receber  em doação armações de óculos, novas ou usadas em bom
estado de conservação, a serem depositadas em locais específicos para
tal fim;

II - oferecer as armações gratuitamente a pessoas comprovadamente
carentes, mediante:

a) cadastro e controle realizados por assistentes sociais e/ou servidores
designados do quadro próprio da Municipalidade; 

b)  apresentação por  parte  do beneficiário  do receituário médico da
rede municipal de saúde que comprove a necessidade de óculos.

Parágrafo único.  A coordenação do Banco de Óculos ficará a cargo da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  –
SEMADS, que fará a classificação dos objetos doados para posterior
distribuição.

Art.  2º.   O Município promoverá campanhas, a fim de incentivar a
doação  prevista  nesta  lei,  mediante  divulgação  junto  aos  meios  de
comunicação local,  pelo menos duas vezes por ano.

Art.  3º.   Para  os  fins  desta  lei,  o Executivo poderá  contar  com a
participação  de  entidades  civis  e  governamentais  que  desenvolvam
ações na área social.

Art. 4º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de novembro de
dois mil e catorze (18/11/2014).

GERSON SARTORI

Presidente

Autógrafo

PROJETO DE LEI Nº. 11.676
Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o “DIA
MUNICIPAL DOS DOUTORES DA ALEGRIA” (28 de

setembro).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado

de São Paulo, faz saber que em 18 de novembro de 2014 o Plenário

aprovou:

Art. 1º.  É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos,

criado  pela  Lei  n°.  2.376,  de  21  de  novembro  de  1979,  o  “DIA

MUNICIPAL  DOS  DOUTORES  DA  ALEGRIA”,  a  realizar-se

anualmente em 28 de setembro.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em dezoito de novembro de
dois mil e catorze (18/11/2014).

GERSON SARTORI
Presidente

         PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 985

Art. 1º  - O § 4º do art. 31 da Lei Complementar nº 460, de 22 de

outubro de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 467, de 19 de

dezembro de 2008, pela Lei Complementar nº 507, de 25 de novembro

de 2011, e pela Lei Complementar nº 524, de 05 de outubro de 2012

passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 31 – (...) 

§ 4º - O Termo de Inscrição em Dívida Ativa, a Certidão de Dívida

Ativa dele extraída  e a petição inicial  em processo de execução

fiscal  poderão  ser  subscritos  manualmente,  ou  por  assinatura

digital,  ou por assinatura digitalizada, observadas as disposições

legais e regulamentares.” 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos  à  apreciação  dessa  Colenda  Casa  de  Leis,  o  incluso

projeto de lei complementar, por meio do qual se pretende introduzir

alterações  no  Código  Tributário  Municipal  instituído  pela  Lei

Complementar nº 460/08, alterada pelas Leis nº 467/08 e nº 507/11,

relativamente à previsão contida no § 4º do art. 31, dispositivo que

autoriza a subscrição do Termo de Inscrição de Dívida Ativa, Certidão

dela  extraída  e  a  petição  inicial  da  Execução  Fiscal  por  meio  de

assinatura digitalizada ou digital.

A autorização buscada visa  adequar  os  termos  vigentes  do aludido

dispositivo, de sorte a se eleger como sistemática adotada a utilização

da  assinatura  digitalizada,  que  se  afigura  mais  econômica  para  os

cofres públicos, viabilizando-se a racionalização dos trabalhos, além

do que  se  apresenta  consentânea  às  exigências   estabelecidas  pelo

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Ante as razões expostas estamos convictos de que os Nobres Edis não

faltarão  com  o  seu  valioso  apoio  para  aprovação  da  presente

propositura.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 986

Art. 1º - O art. 281 da Lei Complementar nº 460, de 22 de outubro de
2008, alterado pela Lei Complementar nº 467, de 19 de dezembro de
2008, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 281 – (...)
(...)
V  –  falta  de  apresentação  dos  documentos  que  necessitem  de
revalidação, bem como dos demais documentos exigidos para fins de
manutenção  da  Licença  para  Localização  e  Funcionamento  da
Inscrição  para  Fins  Tributários  e  do  Alvará  de  Funcionamento
Provisório, na forma da Lei:

• multa de 10 (dez) UFM’s, sendo cobrada em dobro na
reincidência;

• cassação da licença, da Inscrição para Fins Tributários e
do Alvará de Funcionamento Provisório;

• interdição da atividade.” ,…(NR) 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei

Complementar  que  visa  acrescentar  dispositivo  ao  art.  281  da  Lei

Complementar nº 460, de 22 de outubro de 2008, alterado pela Lei

Complementar  nº  467,  de  19  de  dezembro  de  2008,  para  fins  de

estabelecer  penalidades para  a hipótese de  falta  de apresentação de

documentos que necessitem de revalidação, bem como de documentos

exigidos  para  fins  de  manutenção  da  Licença  para  Localização  e

Funcionamento,  de  Inscrição  para  Fins  Tributários  e  de  Alvará  de

Funcionamento Provisório.

A medida se faz necessária, tendo em vista que alguns documentos

exigidos  para  fins  de  regularização  da  atividade  precisam  ser

revalidados, a exemplo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros –

AVCB e da Licença de Operação da CETESB.

A  partir  do  exercício  de  2013,  houve  a  instalação  de  controle

eletrônico que permite a emissão de notificação para os contribuintes,

que necessitam apresentar documentos revalidados.

Na hipótese de não haver o cumprimento na notificação, dá-se início

ao  procedimento  administrativo  para  as  averiguações  fiscais,  que

poderá culminar com a cassação da licença ou interdição da atividade,

nos termos do que dispõe o art. 214, § 2º da Lei Complementar nº 460,

de 22 de outubro de 2008.

Todavia,  não  há  previsão  legal  que  permita  a  imposição  de  multa

nesses  casos,  a  ser  aplicada  anteriormente  aos  procedimentos  para

encerramento da atividade.

Dessa  forma,  a  propositura  visa  estimular  o  cumprimento  das

exigências  necessárias  ao  funcionamento  das  atividades,  pelos

interessados, a fim de evitar a penalização com sanção pecuniária.

Assim,  demonstrados  os  motivos  determinantes  de  nossa  iniciativa,

certos estamos de contar com o total apoio dos Nobres Edis para a sua

integral aprovação.

PEDRO BIGARDI

PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº. 11.690
(Antonio Carlos Pereira Neto)

Denomina "Rua WALDEMAR BOLDRINI" a Rua 7 do loteamento
Bella Vittà (Jardim Andréa).

Art. 1º.  É denominada “Rua WALDEMAR BOLBRINI” a Rua 7 do

loteamento Bella Vittà, localizado à Av. Nicola  Accieri e Av.  Luiz

Pereira  dos  Santos,  lotes  79 e  80,  Sítios  Corrupira-Engordador,  no

Jardim  Andréa,  Bairro  Corrupira,  conforme  assinalado  na  planta

integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17.11.2014

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO

'Doca'

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.

Portanto,  juntando toda  a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
'Doca'

PROJETO DE LEI Nº. 11.691
(Antonio Carlos Pereira Neto)

Denomina "Rua ANTONIO BIANCHI" a Rua 14 do loteamento
Bella Vittà (Jardim Andréa).

Art. 1º.   É denominada  “Rua  ANTONIO BIANCHI” a Rua  14 do

loteamento Bella Vittà, localizado à Av. Nicola  Accieri e Av.  Luiz

Pereira  dos  Santos,  lotes  79 e  80,  Sítios  Corrupira-Engordador,  no

Jardim  Andréa,  Bairro  Corrupira,  conforme  assinalado  na  planta

integrante desta lei.

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 17.11.2014

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO

'Doca'

J u s t i f i c a t i v a

O  presente  projeto  de  lei  tem  como  objetivo  aquilo  que  já  vem

sinteticamente expresso em sua ementa, qual seja, atribuir ao local em

questão o nome proposto.
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Portanto, juntando toda a documentação que se mostra necessária a

fim  de  que  essa  providência  chegue  a  bom  termo,  buscamos  o

importante apoio dos nobres Vereadores para aprovação da iniciativa.

ANTONIO CARLOS PEREIRA NETO
'Doca'

PROJETO DE LEI Nº. 11.692

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Pública e
 Cidadania – CMSPC,  é um órgão colegiado de  participação popular,
de  natureza  deliberativa,  consultiva  e  de  assessoramento  na
propositura  de  ações  de  políticas  públicas,  tendo  por  finalidade
discutir, analisar, planejar e acompanhar a  solução dos problemas de
segurança no Município de Jundiaí, ao qual compete:

I  – propor medidas e atividades que visem promover a segurança da
população,  mediante  a  sugestão  junto  aos  órgãos  responsáveis  de
ações julgadas prioritárias no Município;

II – desenvolver  estudos,  debates e pesquisas relativos  à segurança
pública;

III – propor a realização de campanhas que estimulem a participação
da sociedade em projetos que visem a melhoria da segurança pública
no Município;

IV –  receber  sugestões  oriundas  da  sociedade  avaliando  a
oportunidade  e  conveniência  de  serem  encaminhadas  ao  Poder
competente;

V –  apoiar  ações  desenvolvidas  por  órgãos  governamentais  e  não
governamentais,  concernentes  à  segurança  e  dentro  do  âmbito  de
competência   do Município entabular tratativas com organizações e
instituições afins, visando a implantação de uma política conjunta para
ações comunitárias de segurança e de cidadania, inclusive avaliando
os resultados;

VI  – convidar  representantes  e  técnicos  que  atuam  na  área  de
segurança pública, bem como especialista com notório saber na área
em questão, quando julgar necessário, para discutir questões relativas
à  segurança,  democratizando  as  decisões  e  as  informações  sobre
políticas públicas;

VII – constituir grupos técnicos e comissões especiais, temporárias ou
permanentes, quando julgar necessário, para o pleno desenvolvimento
de suas funções;

VIII –  elaborar  regimento  interno  do  Conselho,  estabelecendo  as
normas para o seu funcionamento.

Art. 2º- O Conselho Municipal de Segurança Pública e  Cidadania –
CMSPC, será composto por até 31(trinta e um) membros   titulares e
igual  número  de  suplentes,  correspondendo  a  um  representante  e
respectivo suplente   de cada órgão abaixo discriminado, incluindo-se
os Membros Convidados referidos no § 1º deste artigo:

I – Secretaria Municipal da Casa Civil;

II - Secretaria Municipal de Finanças;

III - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;

IV - Secretaria Municipal de Transportes;

V - Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

VI - Secretaria Municipal de Comunicação Social;

VII - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil;

VIII - Comando da Guarda Municipal;

 IX – Representante de Movimento Sindical; 

X -  Representante dos empresários de Jundiaí;

XI – Representantes das empresas de segurança privada de Jundiaí;

XII  -   Representante da Associação dos Trabalhadores nas empresas
de segurança privada de Jundiaí;

XIII  –  Representante  do  GGIM  –  Gabinete  de  Gestão  Integrada
Municipal; 

XIV -  Representante do Conselho Comunitário de Segurança – Barão
de Jundiahy;

XV -  Representante do Conselho Comunitário  de Segurança – Leste;

XVI - Representante do Conselho Comunitário de Segurança – Japy;

XVII  – Representante  da  Região  de  Planejamento  Comunitário
Central;

XVIII – Representante da Região de Planejamento Comunitário Sul;

XIX – Representante da Região de Planejamento Comunitário Leste;

XX  – Representante  da  Região  de  Planejamento  Comunitário
Noroeste;

XXI – Representante da Região de Planejamento Comunitário Norte;

XXII  – Representante  da  Região  de  Planejamento  Comunitário
Nordeste;

XXIII  – Representante  da  Região  de  Planejamento  Comunitário
Oeste.

§  1º Deverão  ser  convidados  a  participarem  do  Conselho  os
representantes dos seguintes órgãos:

I - Comando do 12º GAC -Grupo de Artilharia de Campanha;  

II - Comando do 49º  Batalhão da Polícia Militar do Estado;

III – Comando do 11º  Batalhão da Polícia Militar do Estado;

IV - Comando do Batalhão de Corpo de Bombeiros Militar do Estado;

V - Seccional da Polícia Civil do Estado;

VI -  Ordem dos Advogados do Brasil – 33ª Subseção de Jundiaí;

VII - Ministério Público Estadual;

VIII - Poder Judiciário.

§  1º  - Os  representantes  destacados  no  “caput”  deste  artigo  serão
indicados  pelos  seus  respectivos  órgãos,  sendo  a  indicação
encaminhada à Secretaria Municipal da Casa Civil.

§ 2º - Os representantes destacados nos incisos XVII a   XXIII serão
indicados pelas entidades oficiais de representação, quando for o caso,
ou  eleitos  em assembléia  específica  de  cada  categoria,  convocadas
especialmente para esse fim, pela Secretaria Municipal da Casa Civil,
mediante  regras  pré-estabelecidas,  sendo  a  indicação  encaminhada
àquela Secretaria.

§ 3º - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a
recondução por igual período.

Art.  3º  -   As  atividades  do  Conselho  serão  coordenadas  por  uma
Comissão Executiva composta por 03 (três) membros,  denominados
Presidente,  Vice-Presidente  e  Secretário  do  Conselho,  eleitos  pelos
seus pares, consoante disposições do Regimento Interno.

§ 1º -   O mandato da Comissão Executiva será de 01 (um) ano;

§  2º  -  Será  permitida  uma  única  recondução,  após  eleição,  dos
membros da Comissão Executiva.

Art.  4º -  Os  conselheiros  serão  nomeados  por  ato  do  Prefeito
Municipal e não receberão remuneração pelas suas atividades, sendo a
função exercida considerada de relevante interesse público.

Art. 5º - O Conselho reunir-se-á mensalmente, de forma ordinária e
extraordinariamente, a qualquer tempo.

§  1º -  As  reuniões  terão  primeira  convocação,  por  escrito,  com
antecedência mínima de 10 (dez) dias para as reuniões ordinárias e 72
(setenta e duas) horas para as extraordinárias.

§  2º -  As  reuniões  do  Conselho  serão  instaladas  em  primeira
convocação,  com a presença de metade mais  um de seus membros
titulares e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com
qualquer número de membros. 

§ 3º - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples dos
presentes, exercendo o Presidente do Conselho o direito de voto no
caso  de  empate  das  votações  propostas,  restando  os  assuntos  e
deliberações registrados em ata.
Art. 6º - Os conselheiros que faltarem a três reuniões consecutivas ou
a seis alternadas, sem justificativa, serão excluídos e substituídos pelos
seus respectivos suplentes, até o final do mandato.

Parágrafo único - No caso de afastamento temporário ou definitivo
de um dos membros titulares, assumirá o suplente correspondente ao
titular representado no Conselho.

Art.  7º -  O  Município  de  Jundiaí  deverá  fornecer  ao Conselho  os
meios  necessários  para  o  seu  funcionamento,  por  intermédio  da
Secretaria Municipal da Casa Civil.

Art. 8º - No prazo máximo de 90 (noventa) dias após a constituição, o
CMSPC elaborará  o seu regimento  interno,  que  será  aprovado  por
decreto do Prefeito.

Art.  9º -   Fica  criado  o Fundo  Municipal  de  Segurança  Pública  e
Cidadania  –  FMSPC,  de  natureza  contábil,  desprovido  de
personalidade  jurídica,  com  vigência  indeterminada,  destinado  a
financiar ações e projetos que visem à adequação, à modernização e à
aquisição e manutenção de  equipamentos  de  uso constante  para  os
órgãos  públicos  municipais  envolvidos  em atividades  de  segurança
pública.

Art.  10  -  Constituirão  receitas  do  Fundo  Municipal  de  Segurança
Pública e Cidadania:

I –  dotação  consignada  anualmente  no  orçamento  do  Município,
destinada ao atendimento de suas necessidades;

II –  as  resultantes  de  doações do setor  privado,  pessoas  físicas  ou
jurídicas;

III  – valores provenientes de multas, oriundas de infração que sejam
legalmente destinadas ao Fundo;

IV  –  transferências  de  recursos  financeiros  oriundos  do  Fundo
Nacional e Estadual para Segurança Pública;

V  –  doações,  auxílios,  contribuições,  transferências  de  entidades
nacionais e internacionais, governamentais;

VI  – recursos oriundos  de convênios,  acordos  e contratos  firmados
entre o Município e instituições privadas, nacionais e internacionais;

VII – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações financeiras dos
recursos disponíveis;

VIII – outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 11 - O Fundo Municipal de Segurança Pública e Cidadania fica
vinculado  diretamente  à  Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil,  órgão
gestor da Política Municipal de Segurança Pública em Jundiaí.

§ 1º  – O Conselho Municipal  de  Segurança  Pública  e Cidadania  -
CMSPC  definirá  quanto  à  destinação  dos  recursos  captados  pelo
Fundo Municipal de Segurança Pública e Cidadania, alocando-os nas
respectivas  áreas,  de  acordo  com  as  prioridades  definidas  no
planejamento anual.

§  2º -  É  vedado  o  repasse  de  recursos  do  Fundo  Municipal  de
Segurança  Pública  e  Cidadania  para  a  realização  de  despesas  com
pessoal, incluindo concessão de salários, gratificações, adicionais ou
qualquer  forma  de  complementação  de  remuneração  de  servidores
públicos.
Art.  12 -  A  gestão  do  Fundo  Municipal  de  Segurança  Pública  e
Cidadania será exercida pela Secretaria Municipal da Casa Civil, em
conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças, na qual se manterão
os registros respectivos, sendo suas atribuições:

I – registrar os recursos orçamentários oriundos do Município e a ele
transferidos pelo Estado e pela União para aplicação nessa área;

II – registrar os recursos captados pelo Município, por intermédio de
convênios ou de doações ao Fundo Municipal de Segurança Pública e
Cidadania;

III – manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a
efeito  pelo  Município,  nos  termos  das  Resoluções  do  Conselho
Municipal de Segurança Pública e Cidadania;

IV – liberar os recursos a serem aplicados na área, nos termos das
Resoluções respectivas;

V –  administrar  os  recursos  específicos  para  os  programas  de
atendimento  na  área  de  segurança  pública,  segundo  planejamento
aprovado pelo Conselho Municipal de Segurança Pública e Cidadania.
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Art. 13 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a
conta  da  dotação  orçamentária
03.01.04.122.0160.2614.3.3.90.30.00.0.

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos  à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de

Lei, que tem por objetivo criar o Conselho Municipal de Segurança

Pública e Cidadania - CMSPC e seu respectivo Fundo.

Como é de conhecimento geral, a questão da segurança pública tem-se

tornado  um  dos  principais  problemas  da  sociedade  brasileira,

demandando dos órgãos públicos competentes ações efetivas visando

a minimização do quadro instituído.

No âmbito do Município, não obstante a sua atuação nessa seara se

encontra adstrita aos ditames constitucionais vigentes, notadamente a

previsão contida no art. 144, § 8º constituição de Guarda Municipal

destinada a  proteção de  seus  bens,  serviços  e  instalações,  pode  de

forma extremamente relevante contribuir  para o equacionamento do

problema de segurança pública.

Inquestionável  a  proximidade  do  Administrador  Municipal  com os

habitantes e os principais problemas vivenciados pelas cidades, dessa

maneira, os Municípios podem  colaborar com os Estados e a União

na propositura de soluções alternativas.

Nesse sentido, registre-se, por relevante que o Município de Jundiaí,

celebrou   Convênio  de  Cooperação  Federativa  com  a  União,  por

intermédio  do  Ministério  da  Justiça,  visando  promover  a

implementação parcial do Programa Nacional de Segurança Pública,

nos termos da Lei nº 7.546/10.

Acresça-se a isso que foi criado  no Município  o Gabinete de Gestão

Integrada Municipal  –  GGI-M, por  meio  do  Decreto  nº  21.812/09,

cujos  objetivos  precípuos  residem  na  aproximação  dos  principais

segmentos sociais com vistas a diagnóstico e conjugação de esforços

visando combater a violência.

Desta  feita,  visando  incrementar  as  ações  na  área  de  segurança

pública,  no  âmbito  das  competências  constitucionais  atribuídas  ao

Município,   e  consoante  os  preceitos  contidos  na  Lei  Federal  nº

13.022, de 08 de agosto de 2014,   que dispõe sobre o Estatuto Geral

das Guardas Municipais, pretende-se a criação do Conselho Municipal

de Segurança Pública e Cidadania – CMSPC.

A par disso,  convém salientar que a criação do citado Conselho se

afigura  necessária,  eis  que  se  constitui  em um dos  requisitos  a  ser

atendido,  para  que  o  Município  se  habilite  para  recebimento  de

recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança Pública instituído

pela Lei Federal nº 10.021/01, alterada pela de nº 12.681/12. (art. 4º, §

3º, inciso III).

Dada a relevância da temática, de idêntica forma, a propositura busca

ainda autorização legislativa, para a criação do Fundo Municipal de

Segurança  Pública  e  Cidadania,  vinculando-se  receitas  para  o

atendimento dos fins colimados nessa área.

Em  observância  aos  ditames  da  Lei  Complementar  nº  101/00,

acompanha a presente propositura  análise de impacto orçamentário-

financeiro.

Diante do inegável o alcance social da medida, estamos convictos de

que os Nobres Vereadores não faltarão com seu valioso apoio para a

aprovação da presente propositura. 

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº. 11.693

Art. 1º - Fica instituído o “Programa Nota Fiscal Jundiaiense”, que

permitirá a geração de créditos relativos ao Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISSQN para as pessoas naturais que solicitarem a

emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica-NFS-e de contribuintes

estabelecidos no Município de Jundiaí. 

Art. 2º - Ao tomador de serviços identificado na NFS-e será gerado

crédito referente a 10% (dez por cento) do Imposto sobre Serviços de

Qualquer  Natureza  -  ISSQN  incidente  na  operação,  após  ser

devidamente recolhido, nos seguintes termos:

I – até 8% (oito por cento) em créditos para o tomador identificado;

II – até 2% (dois por cento) em crédito destinado a prêmios, mediante

sorteio, para tomadores de serviços cadastrados.

§ 1º - São tomadores de serviços beneficiados por esta lei, desde que

devidamente cadastrados no programa, as pessoas naturais em geral. 

§ 2º - Para fazer jus a utilização dos créditos referidos no “caput”, o

tomador  dos  serviços  que  possuir  débitos  tributários  inscritos  em

Dívida  Ativa  do  Município  de  Jundiaí  deverá  quitá-los,  ficando

autorizada a compensação com os créditos ou prêmios previstos neste

artigo.

§ 3º -  Excetuam-se das condições do § 2º débitos inscritos e com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei Federal nº 5.172,

de 25 de outubro de 1966.

§ 4º - O valor do ISSQN devido na prestação dos serviços elencados

no art. 32 do Decreto nº 21.567, de 30 de dezembro de 2008, poderá

ser  inferior  ao  que  conste  da  nota,  considerados  os  descontos  ou

abatimentoss concedidos independente de qualquer condição, sendo o

valor do crédito de que trata este artigo calculado sobre o valor líquido

e efetivamente pago.

Art.  3º - Os créditos gerados serão pagos aos tomadores mediante

depósito  em conta  corrente,  poupança  ou  qualquer  outro  meio  de

crédito.

Art.  4º -  A  Secretaria  Municipal  de  Finanças  divulgará,

semestralmente,  através  do  sítio  http://www2.jundiai.sp.gov.br/,

relatório  dos  créditos  concedidos,  bem  como  outras  informações

referentes ao programa ora instituído. 

Art. 5º  -  Compete  à Secretaria Municipal de Finanças fiscalizar os

atos relativos à concessão e utilização dos créditos,  podendo dentre

outras providências suspender ou cancelar a concessão e utilização dos

créditos,  bem  como  a  participação  nos  sorteios,  quando  houver

indícios de irregularidades. 

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Finanças promoverá campanhas

de estímulo à cidadania fiscal com o objetivo de informar, esclarecer e

orientar a população sobre o direito e o dever de exigir notas fiscais de

serviços,  os  meios  disponíveis  para  verificação  das  informações

quanto  aos  créditos,  bem como  a  obtenção  de  outras  informações

necessárias ao bom andamento deste programa. 

Art. 7º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º - O Poder Executivo editará regulamento para: 

I - estabelecer o valor mínimo para geração de cupons, utilização e

destinação dos créditos e dos prêmios; 

II - definir o cronograma de utilização dos créditos e prêmios; 

III - definir os serviços passíveis de geração de créditos tributários; 

IV - definir outras condições para a geração do crédito, bem como de

não geração por descumprimento de obrigações acessórias do ISSQN; 

V  -  outras  disposições  que  se  fizerem necessárias  à  implantação  e

desenvolvimento do programa instituído por esta lei.

Art. 9º - Fica facultado ao prestador de serviço locar terminais POS

(Point  of  Service)  do  Município,  mediante  retribuição  por  preço

público.

Art. 10 - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo em até 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dos Nobres Edis o presente Projeto de Lei

que tem por objetivo instituir o “Programa Nota Fiscal Jundiaiense”,

sendo que tal programa permitirá a geração de créditos relativos ao

Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  –  ISSQN  para  as

pessoas naturais que solicitarem a emissão de Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica (NFS-e) de contribuintes estabelecidos no Município.

Cabe salientar  que  o objetivo  da  presente  medida  é  implementar  a

educação fiscal, incentivando a pessoa natural a exigir a Nota Fiscal

de Serviços e, por via transversa, reduzir a evasão fiscal, incentivando

à adimplência dos contribuintes.

Tal medida, ademais, busca alavancar a arrecadação tributária diante

do aumento na emissão de nota fiscal e, por decorrência, no ISSQN

devido  nas  operações,  sendo  que  a  proposta  irá  atingir  diversos

segmentos que prestam serviços a um expressivo número de pessoas

naturais,  seguindo  o  exemplo  de  diversos  outros  Municípios  que

implementaram programas análogos.

Por fim, cumpre-nos destacar que esta proposta encontra adequação

orçamentária,  conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas que acompanha o presente.

Restando,  pois,  demonstrados os motivos  determinantes do presente

Projeto de Lei permanecemos convictos quanto ao habitual apoio dos

Nobres Vereadores para sua integral aprovação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº. 11.694

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir, no Orçamento

do Município vigente, crédito adicional suplementar no valor de  R$

447.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil reais) na dotação:

22.013.382.0169.2013  REALIZAÇÃO  DE  FESTAS

TRADICIONAIS  E  POPULARES   3.3.90.39.00  OUTROS

SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA  JURÍDICA    0000

PRÓPRIA, R$ 447.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito que trata o artigo 1º far-se-á com os

recursos  descritos  no  ANEXO,  desta  Lei,  conforme  orçamento

vigente, no valor total de                     R$ 447.000,00 (quatrocentos e

quarenta e sete mil reais). 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei

que  visa  obter  autorização  para  abertura  de  crédito  adicional

suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 447.000,00

(quatrocentos e quarenta e sete mil reais).

A  abertura  do  crédito  adicional  suplementar  em  questão  dar-se-á

mediante anulação das dotações orçamentárias elencadas no Anexo à

propositura.

A medida  se faz necessária  para  fins de adequação do custeio que

objetiva o repasse de 80% (oitenta por cento) do valor total referente

aos recursos financeiros para a Liga Jundiaiense das Escolas de Samba

de Jundiaí  –  LIJUNES e para  a  Liga  Independente  das Escolas  de

Samba  de  Jundiaí  –  LIESJ,  visando  a  pré-produção,  produção  e

organização do Carnaval/2015, com início das atividades ainda neste

exercício.

A suplementação em tela encontra-se em consonância com as normas

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Desta  forma,  demonstrados  os  motivos  que  ensejaram  o  presente

Projeto de Lei, certos estamos de contar com o total apoio dos Nobres

Edis, para a sua integral aprovação.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº. 11.695

Art. 1º - A Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, passa

a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 78 – (...)

(...)

II -  a  contribuição  mensal  compulsória  da  Administração  Direta,

Indireta e  da Câmara Municipal, no percentual de 14,33 (quatorze

inteiros e trinta e três centésimos por cento) da folha de pagamento

dos servidores ativos, inclusive sobre Abono Anual;

(...)”  (NR)

“Art. 92 – (...)

(...)

§ 2º - Para a cobertura do “déficit” técnico apurado em cálculo

atuarial do ano de 2013, data base 31 de dezembro de 2013, o Poder

Executivo  Municipal, suas Autarquias e Fundações e o Poder

Legislativo Municipal, a partir do exercício de 2015, deverão

proceder ao recolhimento de contribuição adicional, incidente sobre o

total  da  folha  de  pagamento dos  seus respectivos  servidores ativos

efetivos, no período de 28 (vinte e oito) anos, na forma seguinte:

ANO
PERCENTUAL DA FOLHA

DE PAGAMENTO

2015 6,00%

2016 7,06%

2017 8,12%

2018 9,19%

2019 10,25%

2020 11,31%

2021 12,37%

2022 13,43%

2023 14,49%

2024 15,56%
2025 -
2043 16,00%

(...)” (NR)
Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º -  Fica  revogado  o  art.  2°  “caput”  e  §§1°,  2°  e  3°  da  Lei

Municipal nº 7.731, de 12 de setembro de 2011.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei

que objetiva alterar a Lei Municipal n° 5.894, de 12 de setembro de

2002, criadora da Autarquia Previdenciária denominada IPREJUN –

Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Jundiaí.  As  alterações

propostas visam adequar os percentuais das alíquotas previdenciárias

patronais  normais  e  suplementares  e  possuem como  base  o  estudo

atuarial  realizado  no  ano  de  2013.  Imprescindível  destacar  que  as

propostas realizadas visam preservar o equilíbrio financeiro e atuarial

do Instituto de Previdência do Município de Jundiaí, nos moldes do

quanto preceitua o artigo 40 da Constituição Federal. Assim, estando

evidenciado  os  motivos  determinantes  de  nossa  iniciativa,

permanecemos convictos de que os Nobres Vereadores não faltarão

com o integral apoio à aprovação que se busca.

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 11.696

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder no

exercício de 2015, subvenção econômica no valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais) a ser rateado entre os produtores rurais de uva,

estabelecidos no território do Município de Jundiaí.

Parágrafo único – Para fins de concessão do benefício referido no

“caput” deverá ser respeitado o percentual  máximo individual de até

50% (cinqüenta por cento) do valor  do prêmio do seguro rural,  e o

montante referido no “caput” será rateado em percentuais iguais entre

o número de inscritos na forma prevista nesta Lei.

Art.  2º -  Poderão  se  habilitar  para  a  concessão  da  subvenção

econômica os produtores rurais de uva, pessoas físicas ou jurídicas,

que cumulativamente preencham os seguintes requisitos:

I - desenvolvam efetivamente atividades agrícolas da cultura da uva;

II -  possuam contrato  de  seguro  rural  vigente  junto  às  sociedades

autorizadas  a  operar  em seguros  pela  Superintendência  de  Seguros

Privados  –SUSEP,  na  forma  da  legislação  em  vigor,  comprovado

mediante a exibição da respectiva apólice;

III -  estejam devidamente  cadastrados   junto  aos  órgãos  estaduais

competentes;

IV-  estejam adimplentes  perante  a  Fazenda  Municipal,  Estadual  e

Federal.

Art. 3º - O rateio do montante referido no art. 1º desta Lei, dar-se-á

entre  os  produtores  rurais  de  uva,  estabelecidos  no  Município,

devidamente  cadastrados  perante  a  Secretaria  de  Agricultura  e

Abastecimento do Estado.

§ 1º - Respeitadas as condições estabelecidas nesta Lei, os produtores

rurais interessados deverão se inscrever, por intermédio de formulário

próprio, na forma constante do Anexo I, que integra esta Lei, no prazo

de até 30(trinta) dias a contar da publicação desta Lei.

§ 2º -  As inscrições dos interessados serão efetuadas diretamente no

Departamento  de  Agronegócios  da  Secretaria  Municipal  de

Agricultura,  Abastecimento  e  Turismo,  mediante  a  exibição  dos

seguintes documentos, por cópia simples:

I - cédula de Identidade – RG;

II - comprovante de residência;

III - apólice do seguro e respectivo comprovante de pagamento.

§ 3º - O valor da subvenção econômica a ser pago a cada produtor

rural não poderá ultrapassar, em nenhuma hipótese, o percentual de

50%(cinqüenta  por  cento)  do  valor  do  prêmio  do  seguro  rural

efetivamente contratado e quitado pelo segurado.

Art.  4º -  A  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e

Turismo divulgará,  por   intermédio de Edital,  o  rol  dos  produtores

rurais contemplados com o benefício, que preencheram os requisitos

estabelecidos,  respeitando-se a ordem de inscrição e o montante  de

recursos autorizado no art. 1º desta Lei.

Art. 5º - O pagamento do valor relativo ao benefício tratado nesta Lei

será efetuado a cada produtor rural, mediante o reembolso de até 50%

(cinqüenta por cento) do valor pago na contratação do seguro rural,

por meio da firmatura de Termo de Compromisso, na forma constante

do Anexo II, que integra esta Lei.

Parágrafo único –  Na hipótese  de  ocorrência  do cancelamento  da

cobertura de risco pela Seguradora, durante a vigência do contrato,  o

beneficiário  deverá  restituir  aos  cofres  públicos,  a  importância

recebida a título do benefício, no prazo máximo de até 30(trinta) dias,

devidamente atualizada.

Art. 6º - Os produtores rurais contemplados com o benefício de que

trata esta Lei deverão observar as normas contidas na Lei Federal nº

4.320, de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº 101, 04 de

maio de 2000, bem como as contidas nas Instruções nº 02/2008 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no que couber.

Art.  7º -  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  à  conta  de

dotações  próprias  do  Orçamento  de  2015,  suplementadas  se

necessário. 

Art.  8º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal

ANEXO I

ILMO  SR  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E TURISMO

(Nome do Interessado e, qualificação – RG. CPF) vem requerer à sua

inscrição  para  habilitação  visando  à  concessão  de  subvenção

econômica instituída pela Lei municipal nº          , de           de         ,

correspondente a até 50% (cinqüenta por cento) do valor do prêmio do

seguro rural contratado e devidamente quitado, exibindo, para tanto, a

documentação necessária exigida.

Nestes termos

P. Deferimento

Jundiaí,                       de              de         .

ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
Estado  de  São  Paulo,  neste  ato  representado  pelo  Sr  PEDRO
ANTONIO  BIGARDI,  Prefeito  Municipal,  acompanhado  do
Sr.MARCOS  BRUNHOLI,  Secretário  Municipal  de  Agricultura,
Abastecimento  e  Turismo,  adiante  denominado  simplesmente
MUNICÍPIO,  e de  outro,  o Sr.  ................................, (qualificação,
nacionalidade,  estado  civil,  profissão  e  endereço),  beneficiário  da
subvenção econômica instituída pela Lei nº                    , nos termos
do Edital        de               de  2014, adiante denominado simplesmente
BENEFICIÁRIO, estabelecem o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

I –  O MUNICÍPIO,  na forma autorizada na Lei nº  ....., concede ao
BENEFICIÁRIO,  devidamente  habilitado,  nos  termos  do  Edital
nº .........,  de      de          , a título de subvenção econômica, o valor de
R$ .....................(...................),  mediante  depósito  a  ser  efetuado na
conta-corrente  e/ou poupança nº...... ,  Agência  ............ do Banco.....,
em até   ......   ( .......)  dias úteis a contar da assinatura do presente
Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO

II - O BENEFICIÁRIO  se compromete a:
a)  observar  as  boas práticas  agrícolas  e as normas  técnicas fixadas
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado;

b)  atender  as  condições  gerais  e/ou  específicas  estabelecidas  no
contrato de seguro rural celebrado com a Seguradora;

 c)  autorizar a fiscalização da atividade segurada, objeto da subvenção
ora  concedida,  por  parte  da  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,
Abastecimento  e  Turismo,  por  intermédio  da  Diretoria  de
Agronegócios.

d) ao  cumprimento  das  normas  legais  aplicáveis,   qual  seja  Lei
Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101/00 e as determinações
do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  contidas  nas
Instruções nº 02/2008, ou outra que vier a sucede-la.
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CLÁUSULA TERCEIRA

DA RESTITUIÇÃO DO VALOR
   III -  Na hipótese de cancelamento da apólice do seguro, na vigência
do contrato, o BENEFICIÁRIO deverá restituir os cofres públicos da
importância recebida, a título de subvenção, devidamente atualizada,
no prazo máximo de até 30(trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA
DISPOSIÇÕES GERAIS

     IV – O descumprimento de qualquer das cláusulas previstas neste
Termo ensejará  a  restituição  da  importância  recebida,  devidamente
atualizada.

CLÁUSULA QUINTA
DO FORO

   V – Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Termo fica
eleito o foro da Comarca de Jundiaí.
E por estarem assim justos e avençados, firmam o presente  em  ......
(....) vias de igual teor e para um só efeito de direito, na presença de
duas testemunhas.
Jundiaí,                   de                             de          .

PEDRO BIGARDI
Prefeito Municipal

MARCOS BRUNHOLI
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Turismo

BENEFICIÁRIO

Testemunhas:

______________________

______________________

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente; Senhores Vereadores:

Submetemos  à  apreciação  dessa  Colenda  Casa  de  Leis,  o  incluso

projeto  de  lei  por  meio  do  qual  se  pretende  buscar  autorização

legislativa  para  a  concessão  de  subvenção  econômica  de  até  50%

(cinqüenta  por  cento)  do  valor  do  prêmio  do  seguro  rural  dos

produtores rurais de uva até o montante de R$ 300.000,00 (trezentos

mil reais), para o exercício de 2015.

A   medida se afigura oportuna, tendo em vista que visa subsidiar a

atividade agrícola nesse setor,  notadamente os produtores familiares

que a desenvolvem para sustento próprio e de suas famílias.

O seguro agrícola é um dos importantes aliados no desenvolvimento

da atividade, tendo em vista que proporciona segurança ao agricultor

protegendo-o  de  áleas  que  podem  comprometer  sobremaneira  a

manutenção do cultivo, e se presta a estabilizar a renda do produtor,

evitando que enfrente dificuldades financeiras e em decorrência disso,

eventual  insolvência.

A  concessão da subvenção econômica relativa  a parte do custo do

seguro ou prêmio, facilitará o acesso do produtor ao seguro agrícola

em condições mais condizentes com o padrão de renda do agricultor

familiar.

Nesse sentido cabe considerar que, consoante dados oficiais, o número

de agricultores que deixaram  a atividade nos últimos anos por falta de

uma política de proteção contra perdas é muito superior àquele que o

Governo Federal conseguiu assentar no mesmo período, agravada pela

expansão  imobiliária  que  culmina  por  alcançar  áreas  cultiváveis,

dando lugar a edificações.

Registre-se,  por  oportuno,  que  nos  países  desenvolvidos  as

seguradoras são obrigadas a incluir entre seus serviços um percentual

destinado ao seguro rural. No Brasil, ao contrário são os bancos e as

seguradoras que impõem ao tomador  do crédito rural um seguro de

vida como única proteção futura. Em todo o mundo, o seguro agrícola

é  um  dos  mais  importantes  instrumentos  de  política  agrícola,  por

conferir  ao  produtor  uma  proteção  contra  perdas  decorrentes

principalmente de fenômenos climáticos adversos.

No tocante ao universo dos beneficiários, inicialmente, no exercício de

2015 pretende-se  ficar restrito  aos  produtores  de uva,  considerando

que o cultivo dessa fruta é tradicional no Município. 

A uva é a fruta mais  cultivada no Município,  sendo que, conforme

levantamento censitário das Unidades de Produção Agropecuária do

Estado  de  São  Paulo,   Jundiaí  possui  551(quinhentas  e  onze)

propriedades  que cultivam essa fruta.

Destaque-se, ainda, que dentro dessa política iniciada com a presente

propositura, pretende-se ao longo dos anos a incorporação de outros

tipos  de  cultivo,  em  conformidade  com  o  seu  grau  de

representatividade no Município.

A propositura  especifica  as  condições e  requisitos  que  deverão  ser

preenchidos  para  a  concessão  do  benefício  aos  interessados,  bem

como a forma de rateio do montante autorizado. (art. 2º e 3º).

Sob os aspectos da despesa pública, acompanha a presente propositura

análise de impacto orçamentário-financeiro.

Diante do exposto, estamos convictos de que os Nobres Vereadores

não  faltarão  com  o  seu  valioso  apoio  para  aprovação  da  presente

propositura.

PEDRO BIGARDI

Prefeito Municipal   

MOÇÃO   N°   145  

APELO à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo pela urgente
apreciação do PL 652/2009, que "dispõe sobre a criação do Parque
Estadual da Serra do Japi" (ex-Deputado Pedro Bigardi – PCdoB).

CONSIDERANDO que,  desde  2009,  tramita  na  Assembleia

Legislativa  do Estado de  São  Paulo o Projeto de  Lei  n.º  652,  que

“dispõe sobre a criação do Parque Estadual da Serra do Japi”,  do

Ex-deputado e hoje Prefeito de Jundiaí, o Sr. Pedro Bigardi - PCdoB;

CONSIDERANDO que tal propositura é de inegável relevância, pois

pretende, caso seja aprovada, implantar uma regra geral, no intuito de

unificar as legislações existentes nos municípios de Jundiaí, Cabreúva,

Pirapora do Bom Jesus e Cajamar que de muito boa vontade tentaram

proteger as parcelas deste inestimável patrimônio  sob  suas custódias,

mas,  como não poderia  deixar  de  ser,  lacunas  acabaram existindo,

permitindo aportes de grupos interessados em desmatar mais e mais

esse patrimônio  do qual depende a sobrevivência de muitas espécies

silvestres e, inegavelmente, a da espécie humana;

CONSIDERANDO  que,  além de  regrar,  com  o  título  de  “parque

estadual”,  teríamos mais  estruturas e verbas a fim de administrar e

socorrer esse valiosíssimo patrimônio;

CONSIDERANDO já  se  encontrar  mais  que  comprovado

cientificamente que a seca histórica que sofre o País, e principalmente

o SUDESTE, é resultado do desmatamento indiscriminado das áreas

de mananciais e nascentes, sendo necessárias e urgentes, medidas que

possam frear e erradicar tais ações que nos trarão problemas muito

mais sérios em futuro bem próximo;

CONSIDERANDO que pelos quesitos acima expostos e pelo fato da

referida propositura encontrar-se apta para apreciação pelo Soberano

Plenário da Máxima Assembleia de nosso Estado,

Apresentamos à  Mesa,  na  forma  regimental,  sob  apreciação  do

Plenário, esta Moção de APELO à Assembleia Legislativa do Estado

de São Paulo pela urgente apreciação do PL  652/2009, que "dispõe

sobre a criação do Parque Estadual da Serra do Japi", da lavra do ex-

Deputado Pedro Bigardi – PCdoB, dando-se ciência desta deliberação

ao Exm.º  Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São

Paulo,  Deputado Samuel Moreira,  ao líder da Bancada do PCdoB, às

demais lideranças,  ao Presidente da Comissão de Meio Ambiente e

Desenvolvimento  Sustentável  da  Casa,  Deputado  Beto  Tricoli, em

como ao Governador Geraldo Alckmin,  ao Secretário de Estado do

Meio  Ambiente,  Sr.  Rubens  Naman  Rizek  Junior  e  ao  Conselho

Estadual do Meio Ambiente-CONSEMA.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2014.

 Prof. RAFAEL PURGATO


